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Apresentação

Esta cartilha foi elaborada pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 
727, de 12 de fevereiro de 2019, da Secretaria Federal de Controle Interno. Sua 
principal finalidade é orientar os auditores sobre a legislação que rege o paga-
mento de pessoal da Administração Pública Federal do Poder Executivo, assim 
como das admissões e concessões de aposentadorias e pensões civis.

Este trabalho tem por fundamento a legislação federal, a jurisprudência do 
Tribunal de Contas da União e, especialmente, as orientações emanadas do 
Órgão Central de Pessoal Civil do Poder Executivo (Sipec), que é a Secretaria 
de Gestão de Desempenho de Pessoal da Secretaria Especial de Desburocra-
tização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

As perguntas e respostas apresentadas nesta cartilha são o resultado do tra-
balho conjunto das unidades regionais da CGU e da Coordenação-Geral de 
Auditoria de Gestão de Pessoal, cujas questões têm origem principalmente na 
análise dos atos de aposentadoria, pensão e admissão, que também subsi-
diam a criação de trilhas de auditoria.

Com esta cartilha o auditor terá informações relevantes para a análise dos 
atos de pessoal que serão registrados pelo Tribunal de Contas da União, assim 
como a aplicação da legislação que rege a folha de pagamentos do Poder 
Executivo Federal e, dessa forma, otimizar as ações de controle na área de 
gestão de pessoas.
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1. Onde se origina a competência do Controle Interno relativa à 
análise da legalidade de atos de pessoal?

A competência da CGU para a execução do trabalho de análise dos atos de 
admissão e de concessão de aposentadoria e de pensão civil tem respaldo na 
finalidade prevista no artigo 74, inciso IV, da Constituição Federal, que não foi 
citada na resposta à Pergunta nº 1 da Cartilha, a saber (“IV - apoiar o controle 
externo no exercício de sua missão institucional”). Entre as missões institucionais 
do Tribunal de Contas da União (TCU), previstas no artigo 71 da Constituição 
Federal de 1988, encontra-se a de “apreciar, para fins de registro, a legalidade 
dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e 
indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, ex-
cetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como 
a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as me-
lhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;”

2. Quais são as atribuições da CGU com relação aos atos de pes-
soal, tais como as aposentadorias, pensões, admissões e desliga-
mentos de servidores públicos federais?

A Instrução Normativa nº -78/2018 do Tribunal de Contas da União determina 
que a autoridade administrativa responsável por ato de admissão ou de con-
cessão de aposentadoria ou pensão, submeterá ao TCU, por intermédio do 
órgão de controle interno, os dados relativos a esses atos de pessoal. Nessa 
conformidade, a CGU analisa e emite pareceres sobre a legalidade das con-
cessões de aposentadorias e pensões e das admissões de pessoal.

3. Como essas informações são repassadas ao Tribunal de Contas 
da União?

Até 05/03/2018, as informações eram repassadas por meio do Sistema de Apre-
ciação e Registro dos Atos de Admissão e Concessões – SISAC. A partir desta 
data, o sistema SISAC foi desativado e todos os órgãos da Administração Pú-
blica Federal passaram a utilizar o e-Pessoal no cadastramento de atos. Este 
sistema está no ambiente da internet e toda movimentação de dados é feita 
eletronicamente. É importante destacar que o sistema Sisac somente foi desa-
tivado quanto à movimentação dos formulários dos gestores de pessoal para 
a CGU. Essa desativação parcial, na prática, impossibilita a inclusão de novos 
formulários, bem como a correção das informações dos formulários já existen-
tes pelos gestores de pessoal. O sistema Sisac, contudo, permanece em funcio-
namento e pode ser utilizado pela CGU para a emissão de pareceres e para 
o encaminhamento dos formulários ao TCU. No entanto, em decorrência da-
quela desativação parcial do sistema Sisac, eventual devolução pela CGU do 
formulário Sisac à unidade de origem, na prática, acarretará a necessidade 
de o gestor de pessoal cadastrar o ato devolvido no sistema e-Pessoal.
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4. O que é o e-Pessoal?

Um sistema criado e desenvolvido pelo Tribunal de Contas da União, que con-
templa todas as informações relativas aos atos de admissão, aposentadoria, 
pensão e desligamento de servidores públicos federais. Cada ato que é regis-
trado no e-Pessoal, de forma eletrônica, recebe um parecer do Controle Inter-
no respectivo e é submetido ao julgamento do TCU, com exceção dos desliga-
mentos, que são apenas cadastrados pelas unidades e enviados diretamente 
ao TCU. Uma vez disponível para o TCU, o ato é autuado em um processo que 
será analisado, cujo resultado do julgamento definirá os próximos passos. O 
e-Pessoal substituiu o SISAC, que saiu de operação em 06/03/2018.

• Se o julgamento for pela legalidade, o TCU registra o ato. Esse regis-
tro é comunicado pelo TCU à unidade de origem, preferencialmente, 
de forma eletrônica, nos termos do artigo 21 da Instrução Normativa nº 
78/2018. A partir da data desse registro se inicia a contagem do prazo 
decadencial para a Administração rever seus atos, previsto no artigo 54 
da Lei nº 9.784/1999, conforme dispõe a reiterada jurisprudência do TCU, 
a exemplo dos Acórdãos nº 1.462/2012-Plenário, 1.428/2016-2ª Câmara e 
10.106/2018-1ª Câmara e Súmula 278; e
• Se o julgamento for pela ilegalidade, o registro do ato é negado pelo 
TCU. Essa negativa de registro obriga o órgão ou entidade de origem a 
cessar, no prazo de 15 dias, a contar da ciência, pelo órgão de pessoal, 
da recusa de registro do ato pelo TCU, todo e qualquer pagamento de-
corrente do ato impugnado, no caso de admissão, ou das irregularida-
des apontados, no caso de concessão de aposentadoria ou pensão civil. 
Além disso, o julgamento pela ilegalidade obriga o órgão ou entidade de 
origem a informar, no sistema e-Pessoal, no prazo de 30 dias, a contar da 
ciência desse julgamento, formulário de cancelamento de concessão de 
aposentadoria ou de pensão civil ou de desligamento do servidor, confor-
me o caso. Quando for possível sanear as irregularidades identificadas, o 
órgão ou entidade de origem deverá submeter ao TCU novo ato em subs-
tituição àquele considerado ilegal, providenciando, quando necessário, 
as devidas correções na folha de pagamento, nos dados cadastrais do 
servidor ou do benefício, ou ainda, na portaria que deferiu ou modificou 
a concessão (artigo 19 da IN/TCU nº 78/2018);
• Se o julgamento for prejudicado pela perda de objeto (ausência de 
efeito financeiro do ato), o TCU, a prática, declara a inutilidade do registro 
do ato e se abstêm de confirmar a legalidade ou a ilegalidade da admis-
são ou da concessão da aposentadoria ou da pensão civil;
• Se o julgamento for pela inépcia do formulário, o TCU obriga o órgão 
ou entidade de origem a cadastrar novo formulário no sistema e-Pessoal, 
livre dos erros e/ou das inconsistências de preenchimento que motivaram 
o julgamento pela inépcia. Esse novo formulário será novamente submeti-
do a registro pelo TCU por meio das unidades da CGU, que deverá emitir 
novo parecer quanto à legalidade do ato.
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5. Qual a norma que regula o envio dos dados de pessoal ao TCU?

A Instrução Normativa nº 78 de 21 de março de 2018, do Tribunal de Contas da 
União. Esta atividade foi instituída, primeiramente, em 1992, com a edição da 
Resolução nº 255, de 26.9.1991, revogada pela Instrução Normativa nº 16, de 
6.10.1997, pela Instrução Normativa nº 44, de 2.10.2002, e, por último, a Instru-
ção Normativa nº 55, de 24/10/2007, todas do TCU.

6. Quais atos de pessoal devem ser submetidos ao julgamento do 
TCU, por meio do e-Pessoal?

Devem ser submetidos ao TCU, por meio do sistema e-Pessoal, os seguintes atos:
• 1º) Admissão: todos os atos de admissão de servidores submetidos ao 
regime estatutário, ao regime da CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943), e ao 
regime da Lei nº 8.745/1993, nos quais houve efetivo exercício, em órgãos 
da Administração Direta e Indireta, inclusive Empresas Públicas e Socie-
dades de Economia Mista. Além disso, todas as admissões de servidores 
que venham a ser reintegrados com base na anistia prevista na Lei nº 
8.878/1994, em decorrência da determinação do TCU contida no item 9.3 
do Acórdão nº 303/2015-Plenário. O ato de admissão deve ser registrado 
pelo órgão/entidade no qual o servidor foi admitido e entrou em efetivo 
exercício, mesmo que o concurso tenha sido realizado por outro órgão. 
Ressalta-se, no entanto, que as seguintes hipóteses não são objeto de re-
gistro de ato de admissão no e-Pessoal: (a) quando não houve efetivo 
exercício, mesmo após a nomeação e a posse; (b) nomeações para car-
go em comissão (artigo 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988); (c) 
readaptações, reconduções, requisições, remoções ou redistribuições; (d) 
reintegrações ou readmissão, exceto em casos específicos que mereçam 
ou venham a merecer decisão em contrário do TCU, a exemplo das rein-
tegrações decorrentes da anistia prevista na Lei nº 8.878/1994; (e) retorno 
do servidor à atividade, após ter sido aposentado por invalidez.
•  2º) Desligamento: atos de desligamento nas seguintes hipóteses: (a) 
exoneração; (b) rescisão de contrato de trabalho; (c) demissão; (d) térmi-
no do contrato de trabalho por prazo determinado; (e) posse em cargo 
inacumulável; (f) desistência do estágio probatório; (g) inabilitação em 
estágio probatório; e (h) admissão julgada ilegal pelo TCU. Por outro lado, 
não são hipóteses de registro de ato de desligamento no e-Pessoal: (a) fa-
lecimento (artigo 3º, § 3º, da Instrução Normativa TCU nº 78/2018); (b) apo-
sentadoria ou reforma, visto que o desligamento é processado automati-
camente com o registro dos formulários correspondentes; e (c) vacância 
do cargo em decorrência de promoção na carreira. Importante ressaltar 
que o ato de desligamento somente pode ser cadastrado no e-Pessoal se 
o ato de admissão ao qual se refere tiver sido anteriormente cadastrado, 
independentemente do sistema (e-Pessoal ou Sisac).
•  3º) Restabelecimento da Admissão do servidor estatutário: atos de res-
tabelecimento da admissão nas seguintes hipóteses: (a) desistência do 
estágio probatório; (b) reintegração administrativa; (c) reintegração judi-
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cial; (d) recondução (artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.112/1990). Não obstan-
te, não se deve registrar esse formulário quando do retorno à atividade 
do servidor anteriormente aposentado por invalidez (reversão), haja vista 
que esse retorno deve ser informado por meio do Formulário de Cancela-
mento de Concessão. 
•  4º) Aposentadoria: todos os atos de concessão inicial de aposentado-
ria estatutária, vinculadas ao Regime Próprio de Previdência dos Servido-
res Públicos Federais (RPPS), concedidas com fundamento no artigo 40 da 
Constituição Federal de 1988, nas Emendas Constitucionais nº 20/1998, nº 
41/2003, nº 47/2005 e nº 70/2012, nas Leis nº 1.711/1952, nº 8.112/1990, nº 
9.717/1998 e nº 10.887/2004 e na Lei Complementar nº 51/1985. Além dis-
so, após a concessão inicial da aposentadoria, devem também ser regis-
trados no e-Pessoal atos de alteração de aposentadoria nas seguintes hi-
póteses: (a) revisões de tempo de serviço ou contribuição que impliquem 
ou não alteração no valor dos proventos; (b) melhorias posteriores decor-
rentes de acréscimos de novas parcelas, gratificações ou vantagens de 
qualquer natureza; e (c) introdução de novos critérios ou bases de cálculo 
das parcelas que integram os proventos do aposentado, quando tais me-
lhorias se caracterizem como vantagem pessoal do servidor público civil 
e não tiverem sido previstas no ato concessório originalmente submeti-
do à apreciação do TCU. Por outro lado, não representam alterações de 
aposentadoria sujeitas a registro do TCU os acréscimos de novas parcelas, 
gratificações ou vantagens: (a) concedidas em caráter geral do funcio-
nalismo; e (b) introduzidas por novos planos de carreira.
• 5º) Pensão civil: todos os atos de concessão inicial de pensão civil es-
tatutária, vinculadas ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores Pú-
blicos Federais (RPPS), concedidas com fundamento no artigo 40, § 7º, 
da Constituição Federal de 1988, nas Leis nº 1.711/1952, nº 3.373/1958, nº 
6.782/1982, nº 8.112/1990 e nº 10.887/2004, dentre outras. Além disso, após 
a concessão inicial da pensão civil, deve também ser registrado no e-Pes-
soal ato de alteração de pensão civil nas seguintes hipóteses: (a) altera-
ção do fundamento legal do ato concessório de pensão civil; (b) inclusão 
de beneficiário; (c) alteração do tempo de contribuição do instituidor, 
com ou sem alteração do valor de pagamento da pensão; (d) inclusão/
majoração do valor de vantagem pessoal; (e) alteração do fundamento 
legal da pensionista; (f) alteração da proporção dos proventos de apo-
sentadoria do instituidor; (g) alteração da forma de cálculo dos proventos 
do instituidor. Por outro lado, o ato de alteração de pensão civil não deve 
ser registrado quando a alteração no valor dos proventos do instituidor for 
decorrente de acréscimo de novas parcelas, gratificações ou vantagens 
concedidas em caráter geral ao funcionalismo ou introduzida por novos 
planos de carreira.
• 6º) Cancelamento de Concessão de aposentadoria: nas seguintes hipó-
teses de descontinuidade do pagamento dos proventos de aposentado-
ria: (a) reversão de aposentadoria a pedido do interessado; (b) reversão 
de aposentadoria por invalidez insubsistente; (c) retorno do aposentado 
à atividade; (d) renúncia ao benefício; (e) apreciação pela ilegalidade, 
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nos termos do artigo 19, § 3º, da IN TCU nº 78/2018; (f) outros casos de 
descontinuidade do pagamento da aposentadoria, como o falecimento 
do aposentado sem habilitação de pensionistas. O Formulário de Can-
celamento de Concessão de aposentadoria não deverá ser registrado 
nas hipóteses de concessão de pensão civil. Importante ressaltar que o 
ato de cancelamento de concessão de aposentadoria somente pode 
ser cadastrado no e-Pessoal se o ato de concessão de aposentadoria, 
cujo pagamento foi descontinuado, tiver sido anteriormente cadastrado, 
independentemente do sistema (e-Pessoal ou Sisac).
• 7º) Cancelamento de Concessão de pensão civil: nas seguintes hipóte-
ses de descontinuidade do pagamento da pensão: (a) renúncia ao bene-
fício, no caso de inexistência de pensionista remanescente; (b) exclusão 
de todos os beneficiários em ato de pensão (ou exclusão do último pen-
sionista habilitado, quando de fato ocorre a cessação do pagamento da 
pensão); (c) apreciação pela ilegalidade, nos termos do artigo 19, § 3º, 
da IN TCU nº 78/2018; (d) outros casos de interrupção do pagamento da 
pensão (significa que o rol não é exaustivo). Por outro lado, esse formulá-
rio não deve ser preenchido nos casos de simples reversão de cotas entre 
beneficiários de pensão. Importante ressaltar que o ato de cancelamento 
de concessão de pensão civil somente pode ser cadastrado no e-Pessoal 
se o ato de concessão de pensão civil, cujo pagamento foi descontinua-
do, tiver sido anteriormente cadastrado, independentemente do sistema 
(e-Pessoal ou Sisac).

Os atos de desligamento e de cancelamento de concessão de aposentadoria 
e de pensão civil são cadastrados no sistema e-Pessoal, por meio dos respecti-
vos formulários, mas não recebem parecer do Controle Interno, haja vista que 
passam a compor os atos de admissão e de concessão aos quais se referem.

7. Quais as providências da unidade emissora no cadastramento 
dos atos de pessoal?

Segundo o artigo 7º da Instrução Normativa nº 78/2018, do TCU, o Órgão de 
Pessoal da Unidade Cadastradora tem, regra geral, noventa dias para o ca-
dastramento dos atos de admissão e de concessão no sistema e-Pessoal para 
fins de exame e registro, contados:

• da data da publicação do ato, ou sendo esta dispensada, da data da 
assinatura do ato;
• da data do efetivo exercício nos casos de admissão; e
• da data do apostilamento em caso de alteração.

Esse prazo é reduzido para trinta dias, contados a partir da data da assinatu-
ra dos contratos de trabalho, em relação aos atos de admissão de pessoal 
contratado para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público, prevista na Lei nº 8.745/1993, a exemplo dos contratos de professores 
substitutos e visitantes, nos termos do artigo 7º, § 1º, da IN/TCU nº 78/2018.
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Em qualquer caso, o prazo estabelecido pelo TCU inclui o tempo necessário ao 
Órgão de Pessoal para disponibilizar ou remeter ao órgão de controle interno 
o processo administrativo referente ao ato submetido à análise, nos termos do 
artigo 7º, § 4º, da IN TCU nº 78/2018.

8. Quais as providências da unidade emissora dos atos de pessoal 
em relação à instrução processual dos atos de pessoal?

Após a recepção de todos os documentos necessários para a emissão do ato 
de pessoal, inserir eletronicamente o processo em um único arquivo no Sistema 
de Assentamento Funcional Digital, que integra o Sistema de Gestão de Pesso-
as – Sigepe mantido pelo Ministério da Economia, disponibilizando-o, no status 
publicado, para consulta do Controle Interno. Em circunstâncias excepcionais, 
quando houver instrução por meio de processos físicos, remetê-los também 
para o órgão de controle interno responsável para a emissão do Parecer. (Por-
taria Normativa/SGP nº 9, de 1 de agosto de 2018)

9. A partir de que data os atos de pessoal devem ser cadastrados 
no e-Pessoal?

Os atos de admissão de pessoal e de concessão de aposentadoria e pensão 
que, porventura, não tenham sido submetidos ao registro do TCU, devem ser 
cadastrados no e-Pessoal, independentemente da data da concessão/admis-
são, para emissão de parecer pelo Controle Interno e envio ao TCU, nos termos 
da Instrução Normativa nº 78/2018-TCU.

10. Quanto tempo a unidade de gestão de pessoas tem para enviar 
o ato, via e-Pessoal, à CGU?

A unidade tem 90 dias, contados:
• da data da publicação do ato, ou sendo esta dispensada, da data da 
assinatura do ato;
• da data do efetivo exercício nos casos de admissão; e
• da data do apostilamento em caso de alteração.

11. Quanto tempo a CGU tem para emitir o parecer e enviar o ato ao 
TCU?

A CGU tem 120 dias, contados a partir do cadastramento dos atos de admis-
sões e concessões de aposentadorias e pensões no e-Pessoal. Se verificada 
inexatidão ou insuficiência dos dados, a CGU diligenciará ao órgão de origem 
e, neste caso, a contagem será reiniciada no primeiro dia útil após seu atendi-
mento. As diligências deverão ser atendidas no prazo de 30 dias, podendo ser 
prorrogado uma única vez por igual período (30 dias), nos termos do artigo 12, 
§ 3º, da IN/TCU nº 78/2018.
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O prazo de 120 dias é reduzido para 30 (trinta) dias em relação aos atos de 
admissão de pessoal contratado por tempo determinado para atender ne-
cessidade temporária de excepcional interesse público, previstos na Lei nº 
8.745/1993, a exemplo dos contratos de professores substitutos e visitantes, nos 
termos do artigo 11, § 1º, da IN/TCU nº 78/2018.

Em qualquer caso, a emissão de diligência suspenderá, temporariamente, o 
prazo inicial de emissão do parecer pelo controle interno, cuja contagem será 
reiniciada no primeiro dia útil seguinte ao seu atendimento, ou ao término do 
prazo estipulado para o seu cumprimento (artigo 12, § 1º, da IN/TCU nº 78/2018).

O prazo estabelecido pelo TCU para a emissão do parecer também inclui o 
tempo necessário para o recebimento pelo órgão de controle interno do pro-
cesso administrativo ou para acesso às informações referentes ao ato submeti-
do à análise (artigo 11, § 7º, da IN/TCU nº 78/2018).

O tempo necessário para a disponibilização ou à remessa ao órgão de con-
trole interno do processo administrativo referente ao ato submetido à análise 
(artigo 7º, § 4º, da IN/TCU nº 78/2018), a princípio, é o mesmo tempo necessário 
para o recebimento pelo órgão de controle interno do processo administrativo 
ou para acesso às informações referentes ao ato submetido à análise (artigo 
11, § 7º, da IN/TCU nº 78/2018).

12. O que acontece quando os prazos para emissão e envio do pare-
cer não são cumpridos pela CGU?

Os responsáveis estão sujeitos às multas e demais sanções previstas na Lei nº 
8.443/92, Lei Orgânica do TCU (artigos 7º, § 4º, e 11, § 5º, da Instrução Normati-
va TCU nº 78/2018).

13. O TCU, após o julgamento, comunica o resultado às unidades?

Sim. O TCU envia à unidade de origem o processo formalizado com base nos 
dados enviados pelo e-Pessoal com o respectivo julgamento, para que esse 
seja anexado ao processo original, de forma eletrônica.

14. Se o ato for julgado ilegal, com negativa de registro, qual a ati-
tude o gestor deve adotar?

Conforme determina o artigo 15 da IN TCU nº 78/2018, a unidade deve suspen-
der qualquer pagamento decorrente do ato respectivo no prazo de 15 dias, 
contados da ciência ou da publicação da decisão do TCU no Diário Oficial da 
União e comunicar as providências adotadas. No sistema e-Pessoal, nos termos 
do artigo 19, § 3º, da IN TCU nº 78/2018, a apreciação do ato pela ilegalidade 
obrigará o gestor de pessoal a informar, no prazo de 30 dias a contar da deli-
beração do TCU, o cancelamento da concessão ou o desligamento do servi-
dor no caso de admissão. Ressalta-se que a contagem desses prazos previstos 
nos artigos 15 e 19, § 3º, da IN TCU nº 78/2018, pode ser suspensa em razão de 
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recursos interpostos contra as decisões do TCU, nas situações e nos prazos esta-
belecidos pela Lei nº 8.443/1992.

Somente nas situações em for possível sanear as irregularidades identificadas 
pelo TCU, a Unidade deverá encaminhar novo ato de concessão, via e-Pesso-
al, devidamente corrigido, para apreciação da CGU e posterior envio ao TCU.

São passíveis de saneamento os atos de concessão com as irregularidades re-
lativas (rol não exaustivo):

• ao pagamento ou à concessão de vantagem: o saneamento consisti-
ria na correção ou na exclusão do pagamento da vantagem, conforme 
o caso;
• ao cálculo dos proventos das aposentadorias concedidas com funda-
mento no artigo 1º da Lei nº 10.887/2004: o saneamento consistiria na cor-
reção do cálculo dos proventos;
• à habilitação de pensionista: na hipótese em que existir outro pensionis-
ta legalmente habilitado, o saneamento consistiria na exclusão do pen-
sionista cuja habilitação foi considerada irregular pelo TCU (se inexistir ou-
tro pensionista legalmente habilitado, o ato de concessão não é passível 
de saneamento);
• à averbação de tempo de serviço/contribuição: na hipótese do apo-
sentado continuar com direito à aposentadoria em qualquer fundamen-
to, o saneamento consistiria na exclusão do tempo considerado irregular 
pelo TCU e, se necessário, na modificação do fundamento da aposenta-
doria e/ou na redução da proporção dos proventos, desde que haja anu-
ência expressa do aposentado nas hipóteses de concessão voluntária de 
aposentadoria (se essa anuência não ocorrer ou se o aposentado não 
tiver direito de permanecer nessa situação funcional, o ato de concessão 
não é passível de saneamento). Ressalta-se que, nas concessões compul-
sórias de aposentadoria, quer por invalidez, quer por idade, aquela anu-
ência do aposentado não é necessária. Por fim, considera-se importante 
distinguir dois diferentes tipos de correção de atos de concessão de apo-
sentadoria nas situações em que não é possível manter o fundamento do 
ato de concessão e/ou a proporção dos proventos de aposentadoria: 

•  1º tipo) novo ato com a manutenção da data de concessão de 
aposentadoria do ato julgado ilegal pelo TCU: para essa correção, so-
mente poderão ser aproveitados os tempos averbados pelo aposen-
tado até aquela data de concessão inicial. Além disso, consideran-
do as concessões de aposentadoria anteriores a 16/12/1998, pode-se 
utilizar o tempo de inatividade entre a data de vigência da aposen-
tadoria até 15/12/1998, somente para o atingimento da proporção 
mínima dos proventos de aposentadoria (25/30, se mulher, e 30/35, 
se homem), nos termos da jurisprudência do TCU, a exemplo do Acór-
dão nº 6105/2017-Primeira Câmara. Ou seja, nenhum novo tempo de 
serviço/contribuição poderá ser averbado pelo aposentado, mesmo 
que seja relativo a um período anterior àquela data de concessão. 
Isso porque os efeitos financeiros decorrentes de uma averbação so-
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mente retroagem à data do respectivo requerimento realizado pelo 
aposentado. Nesse primeiro tipo de correção, qualquer fundamento 
de aposentadoria que vigorava na data de publicação do ato julga-
do ilegal pelo TCU poderá fundamentar o novo ato de concessão a 
ser registrado no e-Pessoal, desde que cumpridos os respectivos requi-
sitos de concessão. Na prática, retifica-se o fundamento legal julgado 
ilegal pelo TCU e mantém-se a mesma data de concessão de apo-
sentadoria daquele ato não registrado;
•  2º tipo) novo ato com uma nova data de concessão de aposen-
tadoria: para essa correção, poderão ser aproveitados novos tempos 
averbados pelo aposentado após a data de vigência do ato de con-
cessão julgado ilegal pelo TCU. Isso porque, na prática, ocorre uma 
nova concessão de aposentadoria voluntária com fundamento nas 
normas constitucionais vigentes da data de publicação do novo ato 
de concessão. Nesse segundo tipo de correção, modifica-se a data 
de vigência do ato de concessão e, se necessário, o fundamento 
legal da aposentadoria. Na prática, torna-se sem efeito o ato de con-
cessão julgado ilegal pelo TCU (porque o TCU, regra geral, isenta a re-
posição ao erário dos valores pagos indevidamente ao aposentado) 
e concede-se uma nova aposentadoria ao interessado, haja vista o 
cumprimento, novamente, dos requisitos de um fundamento legal de 
concessão de aposentadoria.

15. Se o ato for julgado ilegal, com negativa de registro, e o Contro-
le Interno for comunicado, qual atitude a CGU deve adotar?

A CGU deve acompanhar o cumprimento, pela unidade, do que dispõe o 
Capítulo IV da IN TCU 78/2018. Se o ato for novamente submetido ao registro 
do TCU, nos casos em que as irregularidades identificadas por aquele Tribunal 
foram saneadas pelos gestores, deve-se emitir de novo parecer sobre a legali-
dade do ato.

16. A unidade pode alterar a aposentadoria ou a pensão após a pu-
blicação da Portaria?

Sim. Existem dois principais diferentes tipos de alteração que podem ocorrer 
após a concessão inicial da aposentadoria:

• 1º tipo) Alterações que objetivam a correção de irregularidades identifi-
cadas nos proventos de aposentadoria ou no cálculo da pensão: na prá-
tica, essas alterações não representam um novo ato a ser registrado no 
sistema e-Pessoal. Por esse motivo, a forma de registro dessas correções 
no sistema e-Pessoal do TCU depende da época em que essas correções 
forem implementadas no sistema:

• a) nos casos em que forem realizadas antes do julgamento do ato 
pelo TCU, as correções devem ser registradas no próprio formulário 
de concessão de aposentadoria e informadas ao TCU quando da 
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resposta à pergunta “Os dados apresentados na ficha financeira cor-
respondem à estrutura remuneratória paga no mês da vigência do 
ato?”. Se o ato já tiver sido encaminhado ao TCU, mas ainda não 
autuado para julgamento, existe a possibilidade de solicitar sua devo-
lução para a adequação das informações constantes do formulário 
e a modificação do parecer do controle interno;
• b) nos casos em que as correções forem realizadas após o julga-
mento do TCU, o eventual registro das correções no sistema e-Pessoal 
dependerá do resultado desse julgamento:

• b.1) no caso de julgamento pela ilegalidade em decorrência 
de irregularidade que não é sanável, as correções realizadas pelo 
gestor não devem ser registradas no sistema e-Pessoal;
• b.2) no caso de julgamento pela ilegalidade em decorrência 
de irregularidade passível de saneamento, as correções realiza-
das pelo gestor, incluindo aquelas determinadas pelo TCU, deve-
rão ser registradas por meio de um novo formulário de concessão. 
Ressalta-se que nesta situação, o mesmo ato julgado ilegal pelo 
TCU é novamente registrado no e-Pessoal livre as irregularidades 
que motivaram aquela negativa de registro;
• b.3) no caso de julgamento pela legalidade da concessão, o 
gestor deverá “enviar expediente (ofício) àquela Corte de Contas 
dando conta da necessidade de revisão dos pagamentos, para 
fins de que o TC adote as providências cabíveis” (trecho extraído 
da Mensagem Siape/Comunica nº 560681).
• 2º tipo) alterações que decorrem de normas legais ou de ato 
de vontade dos aposentados e dos pensionistas: essas alterações, 
de fato, representam uma alteração do ato de concessão inicial 
e, consequentemente, devem ser registradas no sistema e-Pes-
soal por meio de formulário de alteração de aposentadoria ou 
de pensão civil, conforme o caso. O ato de alteração de funda-
mento ou de cálculo do valor da pensão deve indicar, de forma 
expressa, a data de eventual efeito financeiro retroativo, que não 
poderá ser anterior à data do requerimento do servidor, a não ser 
que haja expressa determinação legal em contrário. 

No caso das aposentadorias, essas alterações podem decorrer (rol não exaustivo):
• (a) da averbação intempestiva de tempo de contribuição/ficto com 
repercussão na proporção dos proventos de aposentadoria: nesta situa-
ção, os tempos de contribuição/fictos devem se referir a períodos anterio-
res à data de vigência do ato de concessão de aposentadoria (períodos 
posteriores à concessão da aposentadoria não podem ser averbados);
• (b) da concessão, revisão do valor e/ou substituição de vantagens es-
tatutárias de caráter pessoal que acarretam alteração das parcelas que 
integram os proventos do aposentado ou a majoração do valor de van-
tagem já concedida. Para a análise da concessão de novas vantagens 
estatutárias, deve ser observado o prazo prescricional previsto no artigo 
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110, inciso I, da Lei nº 8.112/1990, conforme entendimento firmado pelo 
órgão central do Sipec por meio da Nota Informativa nº 55/2014/CGNOR/
DENOP/SEGEP/MP, de 17 de fevereiro de 2014. Em relação à substituição 
de parcelas que não podem ser pagas de forma concomitante, existe 
entendimento firmado pelo TCU no sentido de que esse direito de opção 
pode ser realizado a qualquer momento (Súmula TCU nº 31/1973, por exem-
plo). Considera-se, no entanto, que, quanto às vantagens já extintas, esse 
direito permanece somente nas situações em que o aposentado estava 
impedido de optar pela vantagem em razão de já receber outra com im-
pedimento de acumulação. Se inexistia impedimento para o requerimen-
to da vantagem, considera-se aplicável o entendimento firmado por meio 
da Nota Informativa nº 55/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; e
• (c) de posterior vigência de norma legal que acarrete repercussão no 
fundamento legal da aposentadoria, a exemplo da Emenda Constitucio-
nal nº 70/2012.

No caso das pensões civis, aquelas alterações podem decorrer (rol não exaus-
tivo):

• (a) da habilitação tardia de beneficiários de pensão, após a concessão 
inicial. Ressalta-se que esse ato de alteração não poderá retroagir a data 
em que 100% do valor da pensão já foi pago aos pensionistas inicialmen-
te habilitados. Isso porque, administrativamente, o gestor de pessoal não 
pode pagar mais de 100% do valor da pensão. Ressalta-se que, a Medida 
Provisória nº 871, de 18 de janeiro de 2019 alterou a redação do artigo 
219 da Lei nº 8.112/1990, estabelecendo regras específicas para eventuais 
habilitações tardias;
•  (b) da modificação do cálculo do valor da pensão em decorrência 
de alterações nos proventos da aposentadoria do instituidor, nas hipóte-
ses que foram anteriormente detalhadas. Considera-se, entretanto, que 
somente os pensionistas que detêm o direito à paridade de vencimentos 
com os servidores ativos podem requerer ou substituir vantagens eventual-
mente devidas aos instituidores. Ressalta-se que, embora essas alterações 
digam respeito ao cálculo dos proventos do instituidor, os formulários a se-
rem registrados no e-Pessoal são de alteração relativa à modificação do 
cálculo da pensão civil. Isso porque, após a concessão da pensão civil, o 
ato de concessão de aposentadoria perde seu objeto (efeito financeiro). 
Nesse caso, o ato de alteração não poderá retroagir a data anterior ao 
requerimento do pensionista, a menos que haja expressa previsão legal 
em contrário.

17. A unidade pode alterar os proventos da aposentadoria ou da 
pensão após o registro do TCU?

Sim, desde que essa alteração seja cadastrada no e-Pessoal e enviada à CGU 
para emissão de parecer, e ao TCU com fins de novo registro.
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18. A unidade pode cancelar ato de aposentadoria ou de pensão 
após o registro do TCU?

Não. De acordo com a Súmula nº 199 daquela Corte de Contas o ato registra-
do não pode ser cancelado.

19. Sendo de competência exclusiva do TCU apreciar, para fins de 
registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, das con-
cessões de aposentadorias, reformas e pensões, qual a importân-
cia da atuação da CGU na análise de atos de pessoal?

A atuação da CGU na análise de atos de pessoal ocorre em época muito an-
terior à da instrução processual pelo TCU para o exame desses processos e pos-
terior julgamento. Ao diligenciar para a correção de atos cuja irregularidade 
tenha sido detectada na fase de exame pelo controle interno, é possível obter 
um resultado favorável ao erário em prazo mais célere do que se isso depen-
desse exclusivamente da realização de um julgamento pelo TCU.

20. Existe gerenciamento de riscos na análise dos atos de pessoal?

Em qualquer instância da Administração Pública, é dever dos órgãos identi-
ficar, avaliar e realizar o gerenciamento de riscos que possam impactar na 
consecução dos objetivos estabelecidos pelo Poder Público. Na prática, as 
unidades emissoras e cadastradoras dos atos de pessoal devem se constituir 
na primeira linha de defesa das organizações públicas; a CGU atua como se-
gunda linha de defesa do erário e o TCU como a terceira linha.

21. Como é possível, dentro da atuação da unidade emissora e ca-
dastradora dos atos de pessoal que serão submetidos à aprecia-
ção do TCU, identificar, avaliar e fazer o gerenciamento de riscos 
que possam impactar a consecução dos objetivos estabelecidos 
pelo Poder Público?

Isso passa pela adequada instrução processual desses atos, com todos os do-
cumentos legalmente necessários para atestar a fidedignidade dos atos, e pela 
correta inserção de dados pessoais dos servidores ou beneficiários de pensão, 
das informações financeiras e dos tempos de serviço averbados no Sistema In-
tegrado de Administração de Pessoal – Siape, bem como a compatibilização 
entre os dados inseridos no Siape e os atos cadastrados no Sistema e-Pessoal. 
Como todos os níveis da organização devem ter objetivos fixados e comunica-
dos, e em observância ao princípio de segregação de funções, o servidor que 
instrui os processos deve, se possível, ser diferente daquele que confere.
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22. Qual o papel da Unidade de Controle Interno na gestão de ris-
cos dos processos de análise de atos de pessoal?

A definição e a operacionalização dos controles internos devem levar em con-
ta os riscos que se pretende mitigar, tendo em vista os objetivos das organiza-
ções públicas. Portanto, o Controle Interno não pode se resumir a mera con-
ferência da instrução processual dos atos de pessoal. Isso envolve, também, 
uma postura de verificação do ambiente de controle das unidades emissoras 
dos atos e como os procedimentos de controle interno são estruturados, in-
cluindo visitas para fiscalização desses instrumentos de controles de gestão, a 
avaliação de risco, que é o processo permanente de identificação e análise 
dos riscos relevantes que impactam o alcance dos objetivos da organização e 
determina a resposta apropriada ao risco.

23. Quais os riscos para o controle interno existentes nos proces-
sos de análise de atos de pessoal?

A atuação do Controle Interno tem que envolver elementos de identificação, 
avaliação e resposta aos riscos, devendo ser um processo permanente. Há dois 
tipos de riscos que podem não ser detectados no processo de análise para 
emissão do Parecer. O primeiro decorre de falha na conferência na instrução 
processual ou documental, com ou sem repercussão financeira. A consequên-
cia imediata será emitir Parecer pela legalidade para ato que não atenda à 
legislação. O segundo risco decorre de falhas que ocorrem por falta de pro-
cedimentos de monitoramento contínuo, com abrangência além de meros 
aspectos formais do processo.

24. Quais as consequências de riscos que envolvam a não detecção 
pelo Controle Interno de ilegalidade dos atos de pessoal?

Como o TCU precisa de um tempo considerável para julgar um ato de pesso-
al, nos casos em que estiver havendo impacto financeiro negativo ao erário, 
sem que o servidor beneficiário tenha dado causa e em decorrência de erro 
escusável de interpretação de lei por parte do órgão ou autoridade, à vista 
da presunção de legalidade do ato administrativo, é dispensada a reposição 
de importâncias indevidamente percebidas, na forma das Súmulas 106 e 249 
do TCU. Do que resulta em dano ao erário sem possibilidade de ressarcimento.

25. Que riscos decorrem da falta de monitoramento pelo Controle 
Interno?

Trata-se de riscos que não são explicitados nos processos. Por exemplo, no 
caso de admissões, o Controle Interno tende a analisar os atos à luz do que se 
apresenta nos processos submetidos pelas unidades cadastradoras. E apenas 
compara documentos inseridos nos processos de admissão com os dados in-
formados no Sistema e-Pessoal. Isso não vai detectar riscos como o desrespeito 
à ordem de classificação. Ou, no caso de aposentadorias e pensões, há o risco 
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de que o ato tenha sido cadastrado com um fundamento no Siape e outro 
sido informado no Sistema e-Pessoal. Ou que tenha sido cadastrado no Siape, 
mas não enviado ao e-Pessoal. Para qualquer situação, é necessária perma-
nente identificação e análise dos riscos relevantes que impactam o alcance 
dos objetivos da organização e buscar a resposta apropriada ao risco.

26. Quais as providências práticas as unidades de controle interno 
e cadastradora dos atos de pessoal devem adotar para reduzir os 
riscos?

Cotejar os dados existentes no e-Pessoal com aqueles constantes do Siape e 
verificar a regularidade da instrução processual que ampara as informações, 
como a existência de requerimentos dos servidores e beneficiários, declarações 
de bens, provas de titulação segundo o cargo ocupado, certidões, mapas de 
tempo de serviço, títulos declaratórios de inatividade, fichas financeiras, excer-
tos de editais ou portarias publicadas no Diário Oficial da União, e quaisquer 
outros documentos necessários para confirmar os dados do e-Pessoal.

27. Quando houver uma interpretação legal (parecer) do SIPEC e 
uma da AGU divergentes, qual delas a administração (UJ e CGU) 
deve seguir?

A AGU. A Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União dispõe no art. 40: 

"Art. 40. Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este sub-
metidos à aprovação do Presidente da República. 

§ 1º O parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho 
presidencial vincula a Administração Federal, cujos órgãos e entidades 
ficam obrigados a lhe dar fiel cumprimento." 

28. Nos casos em que há uma interpretação legal (parecer) do TCU 
e uma da AGU divergentes, qual delas a administração (UJ e CGU) 
deve seguir?

A AGU, conforme art. 40 da sua Lei Orgânica.

29. Na hipótese de haver uma interpretação legal (parecer) do TCU 
e uma do SIPEC divergentes, qual delas a administração (UJ e CGU) 
deve seguir?

Neste caso, segue-se o SIPEC. Porém, a área de pessoal deve submeter o as-
sunto para o deslinde da divergência à Secretaria de Gestão de Desempenho 
de Pessoal, do Ministério da Economia, que é o Órgão Central de Pessoal Civil 
e, segundo o Parecer AGU-GQ nº 46/1994, detém a competência exclusiva 
para se manifestar sobre assuntos da área de pessoal.
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30. Quando surgem dúvidas quanto à aplicação da legislação de 
pessoal, no âmbito do Poder Executivo da Administração Pública 
Federal, a que órgão as unidades de gestão de pessoas devem diri-
gir as consultas?

O órgão da Administração Pública Federal competente para normatizar e di-
rimir dúvidas em matéria de pessoal civil no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional é do órgão central do Sistema de 
Pessoal Civil da Administração Pública Federal (Sipec), que passou a ser de-
nominado Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da 
Economia, a partir do início da vigência do artigo 132 do Decreto nº 9.679, de 
2 de janeiro de 2019. As consultas devem ser formuladas de acordo com a 
Orientação Normativa nº 7, de 17 de outubro de 2012.

Admissão

31. Quais os documentos indispensáveis que devem compor um 
processo de admissão?

Editais do concurso e da homologação, e prorrogações se houver; identifica-
ção do servidor; declaração de acumulação de cargos públicos; termo de 
posse e portaria de nomeação, contrato de trabalho, documentos compro-
batórios dos requisitos exigidos no EDITAL do concurso, tais como documentos 
comprobatórios do nível de escolaridade e/ou do título de especialização, de 
mestrado ou de doutorado, do registro em conselhos profissionais e do tempo 
de experiência profissional, devendo-se observar em cada caso:

• Cargo efetivo, regido pela Lei nº 8.112/1990: portaria de nomeação e 
termo de posse;
• Cargos regidos pela CLT ou pela Lei nº 8.745/1993: contrato de trabalho;
• Anistiados: processo de concessão da anistia e demais documentos 
comprobatórios utilizados para o preenchimento dos campos de informa-
ção do formulário de admissão.

32. É permitida a contratação, com base na Lei nº 8.745/1993, de 
empregado com idade superior a 75 anos?

Sim. Aos empregados admitidos sob a égide da Lei nº 8.745/1993, conforme 
disposto no seu artigo 8º, é aplicado o disposto na Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 
Ressalte-se que essa lei dispõe sobre a vinculação desses empregados ao Re-
gime Geral de Previdência Social – RGPS – CLT. A esses empregados não se 
aplica a idade limite de 75 anos para a aposentadoria compulsória, o mesmo 
que ocorre aos cargos em comissão de livre nomeação e exoneração. Dessa 
forma, não existe óbice legal para a contratação desses empregados com 
idade superior a 75 anos.
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33. O gestor pode dispensar a apresentação de documentos legal-
mente previstos ou exigidos em edital de concurso público?

Não. A autoridade responsável pela emissão dos atos de pessoal atua de for-
ma vinculada, portanto, o processo deve conter todos os documentos obriga-
tórios, além daqueles previstos em edital, nos casos de concursos.

34. Qual o procedimento do Controle Interno ao se deparar com si-
tuações decorrentes da Declaração de Acumulação Cargos (DAC), 
com apuração ainda inconclusa da legalidade dessa acumulação ou 
mesmo questionável, por ocasião da análise do ato de admissão?

Nas situações em que a legalidade da acumulação de cargos depende da 
comprovação da compatibilidade de horários (cargos acumuláveis com jor-
nada de trabalho total superior a 60 horas semanais), deve-se emitir diligência 
e/ou parecer de legalidade com esclarecimento sobre o estágio de apuração 
da legalidade da acumulação. Contudo, nas situações em que a acumulação 
de cargos ou de proventos de aposentadoria não tem respaldo na Constitui-
ção Federal de 1988, deve-se emitir diligência para obter eventuais documen-
tos que possam comprovar uma eventual descontinuidade do outro vínculo 
de trabalho ou do pagamento de proventos de aposentadoria, conforme o 
caso. Nos casos em que não houver saneamento da acumulação irregular de 
cargos/proventos de aposentadoria, deve-se emitir parecer de ilegalidade.

35. Tem respaldo a contratação de professor substituto com valor 
superior à qualificação técnica mínima exigida no edital do certa-
me simplificado (RT mestrado/doutorado)?

De acordo com a orientação das Notas Técnicas nº 487/2009/COGES/DENOP/
SRH/MP, de 28/10/2009 e nº 492/2009/COGES/DENOP/SRH/MP, de 04/11/2009, em 
relação à Retribuição por Titulação (RT), o valor do contrato do professor substituto 
deverá ser definido considerando a qualificação técnica exigida no edital do cer-
tame simplificado, sendo vedada qualquer alteração posterior. Ainda segundo o 
órgão central do Sipec, “essa proibição tem por finalidade garantir que o valor da 
RT a ser paga corresponderá, necessariamente, à titulação exigida do contrata-
do no edital, independentemente de eventual titulação superior que possa ter o 
substituto”. 

Portanto, caso o edital, como requisito mínimo de nível de escolaridade, exija 
do candidato o curso de mestrado, por exemplo, o valor do contrato do pro-
fessor substituto não pode ser definido em função da titulação de doutorado, 
o que afronta a orientação do órgão central do Sipec, contida nas notas téc-
nicas mencionadas. Do exposto, carece de respaldo legal a previsão contida 
nos editais de processos seletivos simplificados no sentido da definição do valor 
do contrato dos professores substitutos de acordo com a titulação apresenta-
da no momento da contratação. 



27

Aposentadoria

36. Quais os documentos indispensáveis que devem compor um 
processo de concessão de aposentadoria?

Requerimento, nos casos de aposentadoria voluntária; laudo médico oficial 
nos casos de invalidez (a denominação da doença deverá estar expressa-
mente identificada somente nos casos de aposentadoria com proventos inte-
grais decorrente de doença especificada em lei); dados de identificação do 
servidor; declaração de bens; declaração de acumulação de cargos públicos 
e de proventos de aposentadoria; último contracheque; certidões de tempo 
de contribuição; mapa de tempo de serviço; emitido pelo sistema Siape por-
taria publicada no Diário Oficial da União; e documentos de sentença judicial, 
se for o caso. 

Consideram-se indispensáveis todos os documentos necessários à comprova-
ção da legalidade do ato de aposentadoria. Citam-se a seguir, exemplos de 
documentos que são solicitados aos gestores de pessoal quando não identifi-
cados nos processos ou no ambiente do AFD (rol não exaustivo):

• Documentos comprobatórios do cumprimento de requisitos para a con-
cessão de vantagens estatutárias incorporadas aos proventos de aposen-
tadoria (no caso de aposentadorias com paridade) ou à remuneração 
(no caso de aposentadorias pela média aritmética, quando o valor da 
vantagem integra a última remuneração do servidor – teto do valor dos 
proventos), quando necessário. Cita-se como exemplo o processo de in-
corporação de funções;
• processo de concessão de abono de permanência (solicita-se o pro-
cesso para a verificação de eventual desaverbação irregular de tempo);
• detalhamento da memória de cálculo da média aritmética prevista no 
artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, extraída do sistema Siape, quando for o 
caso (solicita-se esse detalhamento porque, no Siape, a princípio, não é 
possível realizar uma pesquisa história do cálculo dessa média aritmética)
• processo de concessão do reconhecimento de saberes e competên-
cia (RSC), quando for o caso;
• processo de averbação do tempo ficto decorrente da contagem pon-
derada do tempo de serviço público prestado em condições especiais 
sob o regime da CLT, antes da Lei nº 8.112/1990.
• dependendo dos resultados de trabalhos de auditoria nas Unidades, 
documentos para comprovar o cumprimento de determinações do TCU 
ou de recomendações da CGU em situações específicas.
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37. Quais as principais mudanças introduzidas pelas Emendas 
Constitucionais nº 41/2003 e 47/2005 para as aposentadorias e 
pensões dos servidores públicos?

EC 41/2003
• extinguiu a paridade entre servidores ativos e inativos no reajustamento 
dos benefícios, para aqueles que se aposentarem na regra geral do art. 
40 da CF, bem como na regra de transição do art. 2º dessa Emenda;
• instituiu nova regra de cálculo dos proventos para as novas aposen-
tadorias, para aqueles que se aposentarem na regra geral do art. 40 da 
CF, bem como na regra de transição do art. 2º da EC 41/2003, que levará 
em consideração as remunerações utilizadas como base para as contri-
buições do servidor no Regime Próprio de Previdência Social – RPPS e no 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS, que passou a vigorar a partir 
do dia 20.02.2004, data da publicação da MP 167/2004, convertida na Lei 
nº 10.887/2004, que regulamentou o § 3º do art. 40 da CF;
• extinguiu a aposentadoria proporcional da regra de transição prevista 
no artigo 8º da EC 20/1998;
• o art. 2º instituiu nova regra de transição para aposentadoria integral 
para os servidores públicos que ingressaram em cargo público efetivo 
(regime estatutário) em órgão da administração direta, autárquica ou 
fundacional em qualquer esfera de governo antes da publicação da EC 
20/1998;
• instituiu o abono de permanência para quem permanecer em ativida-
de tendo cumprido os requisitos para a aposentadoria voluntária;
• instituiu a incidência da contribuição sobre as aposentadorias e pen-
sões que superem o teto do RGPS;
• alterou a forma de cálculo das pensões deixadas por servidores públi-
cos, 100% até o teto do RGPS acrescido de 70% da parcela excedente;
• o art. 6º instituiu regra de transição para os servidores públicos que in-
gressaram em cargo público efetivo (regime estatutário) em órgão da 
administração direta, autárquica ou fundacional em qualquer esfera de 
governo antes da sua publicação;
• instituiu a obrigatoriedade da cobrança de contribuição previdenciária 
dos servidores públicos estaduais e municipais cuja alíquota não poderá 
ser inferior à dos servidores titulares de cargo efetivo da União.

Observação: o cálculo dos proventos de aposentadoria por invalidez perma-
nente, concedida a partir da publicação da EC 41/2003, ainda levará em 
consideração a remuneração do cargo efetivo ocupado pelo servidor até 
19.02.2004. A partir de 20.02.2004, levará em consideração as remunerações 
utilizadas como base para as contribuições do servidor no RPPS e no RGPS, cujo 
procedimento passou a vigorar a partir do dia 20.02.2004, data da publicação 
da MP 167/2004 convertida na Lei 10.887/2004, que regulamentou o § 3º do art. 
40 da CF. Nas duas situações, esses proventos serão reajustados pelos mesmos 
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índices aplicados aos reajustamentos concedidos aos proventos de aposenta-
doria do RGPS. Ressalta-se, no entanto, que essa regra de cálculo foi alterada 
pela Emenda Constitucional nº 70/2012, para os servidores que ingressaram em 
cargo público efetivo (regime estatutário) em órgão da administração direta, 
autárquica ou fundacional em qualquer esfera de governo até a data de pu-
blicação da Emenda Constitucional nº 41/2003.

EC 47/2005
• o art. 3º instituiu nova regra de transição para aposentadoria integral, 
com paridade de vencimentos, para os servidores públicos que ingressa-
ram em cargo público efetivo (regime estatutário) em órgão da adminis-
tração direta, autárquica ou fundacional em qualquer esfera de governo 
para os servidores públicos que ingressaram antes da EC 20/1998;
• previu o estabelecimento de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria a portadores de deficiência e aos que exer-
cem atividades de risco ou sob condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física. Tais requisitos e critérios, entretanto, ainda 
não foram regulamentados. Não obstante, os servidores que exercem ati-
vidades de risco ou sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou 
a integridade física podem optar pela aposentadoria prevista no artigo 
57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Regime Geral de Previdência 
Social), em conformidade com os procedimentos estabelecidos pelo ór-
gão central do Sipec por meio da Orientação Normativa nº 16, de 23 de 
dezembro de 2013;
• dobrou o limite de isenção da contribuição para os inativos portadores 
de doença incapacitante;
• estabeleceu o direito à paridade de vencimentos com os servidores 
ativos para os pensionistas de instituidores de pensão que se aposentaram 
com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.

38. O que é o Abono de Permanência, e quando o servidor faz jus ao 
benefício?

O Abono de Permanência é um incentivo criado pela Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003, devido ao servidor que já preencheu todos os requisitos para 
se aposentar voluntariamente, mas opta por permanecer na atividade. Assim, 
ele recebe abono de valor igual ao da contribuição previdenciária recolhida. 
Ressalta-se que quanto aos professores, as reduções de idade e de tempo 
de contribuição previstas no artigo 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988, 
não podem ser utilizadas para fins de concessão de abono de permanência, 
em conformidade com o entendimento firmado pelo órgão central do Sipec, 
por meio da Nota Técnica nº 772/2009/COGES/DENOP/SRH/MP, de 15 de de-
zembro de 2009. Quanto aos policiais, por meio de Despacho anexado aos 
processos nº 04500.010507/2008-57 e 04500.006096/2009-86, o órgão central do 
Sipec firmou entendimento no sentido de que o cumprimento dos requisitos da 
Lei Complementar nº 51, de 1985, também enseja ao servidor policial o direito 
ao abono de permanência. Os seguintes fundamentos legais de concessão de 
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aposentadoria fundamentam a concessão do abono de permanência:
• Artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal de 1988, 
com a redação dada pela EC nº 20/1998;
• Artigo 2º da EC nº 41/2003 (as reduções previstas no § 5º do artigo 40 da 
Constituição Federal de 1988 não pode ser aplicada);
• Artigo 3º da EC nº 41/2003 (na prática, direito adquirido a qualquer fun-
damento de concessão de aposentadoria anterior ao início da vigência 
da EC nº 41/2003);
• Artigo 6º da EC nº 41/2003 (as reduções previstas no § 5º do artigo 40 da 
Constituição Federal de 1988 não pode ser aplicada);
• Artigo 3º da EC nº 47/2005; e
• Lei Complementar nº 51/1985.

39. O servidor público admitido anteriormente a 16/12/1998, que 
atendeu, em 2008 , as exigências para aposentadoria voluntária 
prevista na regra do art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, mas 
que deseja garantir a integralidade e paridade pela regra do artigo 
3º, I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/2005 (um ano de idade 
a menos para cada ano de contribuição a mais dos limites mínimos 
previstos no art. 40, III, "a" da CF/1988), fará jus ao abono de per-
manência até atingir os requisitos da emenda?

Sim. O § 5º do art 2º da EC 41 autoriza a concessão do abono de permanência. 
Porém, é importante esclarecer que o fundamento legal para a concessão do 
abono de permanência não obriga o servidor a se aposentar com base naquele 
mesmo fundamento. 

Por esse motivo, se o servidor teve o abono concedido com amparo no artigo 
2º da EC 41/2003, ele pode, posteriormente, se aposentar com fundamento no 
artigo 6º da EC 41/2003 ou no artigo 3º da EC 47/2005, desde que ele atenda aos 
respectivos requisitos de concessão. Esse foi o entendimento firmado pelo órgão 
central do Sipec por meio de Despacho sem número, datado de 31 de março 
de 2005, publicado no Conlegis em 1º de janeiro de 2018 (documento disponível 
na página eletrônica www.servidor.gov.br). Ressalta-se, entretanto, que os perí-
odos averbados para a concessão do abono de permanência não poderão ser 
posteriormente desaverbados.

40. O servidor público pode renunciar à aposentadoria?

Não mais. A Nota Informativa nº 806/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, de 4 de 
outubro de 2012, que previa a possibilidade de renúncia à aposentadoria pelo 
servidor público, teve sua eficácia suspensa pela Nota Informativa nº 144/2013/ 
CGNOR/DENOP/SEGEP/MP. Embora não tenha sido identificada uma nova 
manifestação do Sipec sobre a matéria, as decisões do Supremo Tribunal Fe-
deral-STF são no sentido da inexistência do direito à utilização do tempo de 
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serviço/contribuição utilizado em aposentadoria que foi objeto de renúncia 
para a concessão de novo benefício, mais vantajoso.

41. Existe uma idade limite para o servidor público permanecer em 
atividade?

Sim. A partir do dia 4 de dezembro de 2015, data de publicação da Lei Com-
plementar nº 152/2015, o servidor submetido ao regime estatutário será apo-
sentado obrigatoriamente aos 75 (setenta e cinco) anos de idade. Antes (até 3 
de dezembro de 2015), esse limite de idade para a aposentadoria compulsória 
era de 70 (setenta) anos. Esses limites de idade não se aplicam aos servidores 
submetidos ao regime da CLT ou ao regime da Lei nº 8.745/1993.

Em relação a essa alteração de data limite para o exercício de cargos efetivos 
(regime estatutário), o órgão central do Sipec firmou os seguintes entendimen-
tos, por meio da Nota Técnica nº 6825/2016-MP, de 7 de junho de 2016:

“a) A Lei Complementar nº 152, de 2015, que alterou a aposentadoria 
compulsória de 70 (setenta) anos de idade, revogou tacitamente o art. 
27 da Lei nº 8.112/90, que impõe como limite de idade para o exercício 
do direito à reversão os 70 (setenta) anos de idade, de forma que em 
decorrência dessa Lei Complementar, passa a ser 75 (setenta e cinco) 
anos a idade limite;

b) Os servidores públicos que se aposentaram voluntariamente antes 
da edição da Leio Complementar nº 152 de 2015 possuem o direito à 
reversão, respeitados os requisitos estatuídos no art. 25, II, da Lei nº 8.112, 
de 1990;

c) O instituto da reversão não se aplica aos servidores que se aposenta-
ram compulsoriamente antes da vigência da Lei Complementar nº 152, 
de 3 de dezembro de 2015;

d) Entende-se que a regra da Lei Complementar nº 152, de 3 de de-
zembro de 2015 aplica-se ao servidor público policial, considerando a 
revogação expressa do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 51, de 
20 de dezembro de 1985; e 

e) Considera-se a data da publicação da Lei Complementar nº 152, de 
2015, qual seja, 4 de dezembro de 2015, como marco temporal para 
aplicação da idade de 75 (setenta e cinco) para aposentadoria com-
pulsória aos servidores públicos.”

42. O servidor público que responde a Processo Administrativo 
Disciplinar pode se aposentar voluntariamente?

Sim, se os prazos para conclusão do PAD estiverem vencidos. Segundo en-
tendimento do órgão Central de Pessoal Civil, consignado na Nota Técnica 
nº 26453/2018, ultrapassado o prazo legal de cento e quarenta dias para a 
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apuração e conclusão do processo administrativo disciplinar, a Administra-
ção Pública não poderá obstar, apenas com fundamento no art. 172 da Lei n° 
8.112/1990, a concessão de aposentadoria voluntária requerida pelo servidor 
acusado no curso do processo, salvo a demonstração inequívoca de ter sido 
ele o único responsável pela demora na realização da fase de instrução pro-
cessual, impedindo, por consequência, o julgamento pela autoridade compe-
tente em prazo razoável.

43. Para fins de aposentadoria, como deve ser feito o recolhimen-
to da contribuição para a Seguridade Social do Servidor Público 
(CPSS) durante os períodos de licenças e afastamentos sem ven-
cimentos?

De acordo com o PARECER NORMATIVO COSIT Nº 1, de 18 de abril de 2016:

“91. Nos afastamentos sem vencimentos, é facultado ao servidor reco-
lher a sua contribuição em atraso, com a incidência de juros de mora e 
de multa de mora, a partir de 19 de dezembro de 2002, data da entra-
da em vigor da Medida Provisória nº 86, de 2002; 

92. Nos afastamentos sem vencimentos, a contribuição da União cor-
responde ao dobro do que foi recolhido pelo servidor, calculada com 
base no valor originário da contribuição recolhida por este; 

93. Se a União, suas autarquias e fundações não recolherem a contri-
buição a seu cargo até o 10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao que 
o servidor prestar as suas informações, também incidirão os acréscimos 
descritos no art. 7º da IN RFB nº 1.332, de 2013; 

94. Nos afastamentos sem remuneração, a incidência de acréscimos 
legais sobre a contribuição devida pela União, suas autarquias e fun-
dações, quando cabível, ocorre somente a partir de 15 de fevereiro de 
2013, data da publicação e da entrada em vigor da IN RFB nº 1.332, de 
2013 e do dispositivo que regulamentou a matéria - § 2º do art. 16; 

95. A gratificação natalina não constitui remuneração do cargo do ser-
vidor nem vantagem de caráter pessoal, pois é devida indistintamente 
a todos os servidores federais (art. 63 da Lei nº 8.112, de 1990), portan-
to, não cabe o recolhimento referente a essa parcela nos casos de 
afastamentos e licenças sem percepção de remuneração, para fins de 
manutenção do vínculo com o PSS, nos termos do § 3º do art. 183 da 
Lei nº 8.112, de 1990. Assim, não deverá ser exigida do servidor afastado 
sem remuneração, contribuição para manutenção do vínculo relativa 
à parcela do 13º salário. Sendo assim, ao servidor ativo afastado ou 
licenciado sem remuneração, cabe recolhimento da contribuição a 
cada mês de afastamento ou licenciamento para fins de manutenção 
do vínculo ao RPPS, no total de doze por ano; 
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96. Nos casos em que não há lançamento de ofício, o próprio órgão ou 
entidade poderá efetuar o parcelamento, nos termos do § 6º do art. 8º 
da IN RFB nº 1.332, de 2013”.

Cálculo de Proventos

44. Como é calculado o provento de aposentadoria proporcional e 
pela média?

Consoante o entendimento firmado pelo Tribunal de Contas da União, no Acór-
dão nº 2.212/2018-Plenário, e pelo órgão central do Sipec, por meio da Men-
sagem Siape nº 556314, de 22 de setembro de 2015, após o cálculo o cálculo 
da média aritmética simples de 80% (oitenta por cento) das maiores remunera-
ções, utilizadas como base para as contribuições do servidor a quaisquer regi-
mes de previdência a que esteve vinculado desde a competência de julho de 
1994, ou desde a competência do início da contribuição, se posterior a julho de 
1994, o valor resultante dessa média passa a ser previamente confrontado com 
o valor da última remuneração em atividade, promovendo-se, posteriormente, 
a aplicação da proporção dos proventos de aposentadoria sobre o menor va-
lor obtido naquele confronto. 

O valor obtido nesse cálculo não poderá ser inferior ao salário-mínimo e nem 
superior à remuneração do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, em 
consonância com o disposto no artigo 1º, § 5º, da Lei nº 10.887, de 18 de junho 
de 2004. Ressalta-se, por fim, que o órgão central do Sipec, por meio da Mensa-
gem Siape nº 556314, de 22 de setembro de 2015, determinou que os gestores 
de pessoal recalculassem os proventos das aposentadorias proporcionais con-
cedidas com fundamento no artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, em conformidade 
com os procedimentos previstos na Orientação Normativa nº 4, de 21 de feve-
reiro de 2013, na hipótese de redução dos valores de pagamento dos proven-
tos de aposentadoria.

45. Como são feitos os cálculos dos proventos pela média aritmé-
tica nos casos em que os servidores recebam vantagem decorren-
te de Decisão Judicial?

O cálculo deverá ser efetivado considerando a média dos valores constantes 
da decisão judicial, objeto de contribuições. Neste caso deverá constar do 
contracheque valor específico, relativo à citada decisão judicial (média). Este 
é o entendimento predominante na SEGRT/MP, tendo como objetivo evitar 
alegações futuras de descumprimento de determinação judicial.
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46. Como são calculados os proventos decorrentes de aposenta-
dorias por invalidez permanente?

Para os servidores públicos que ingressaram em cargo efetivo (regime estatu-
tário) em órgão da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, de 
qualquer esfera de Governo, até 30/12/2003, data imediatamente anterior à 
publicação da Emenda Constitucional nº 41/2003, a aposentadoria por invali-
dez é concedida com fundamento no artigo 6-A da Emenda Constitucional nº 
41/2003, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 70/2012. Para 
esses servidores, os proventos são calculados com base na remuneração do 
cargo em que se der a aposentadoria. Além disso, em consonância com o 
princípio da paridade de vencimentos com os servidores ativos, esses proven-
tos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se mo-
dificar a remuneração dos servidores em atividade, em conformidade com o 
disposto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005. 

Para os demais servidores, a aposentadoria por invalidez é concedida com 
fundamento no artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com 
a redação dada pela EC 20/1998. Para esses servidores, os proventos são cal-
culados segundo os procedimentos previstos no artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, 
em conformidade com os entendimentos firmados pelo Tribunal de Contas da 
União, no Acórdão nº 2.212/2018-Plenário, e pelo órgão central do Sipec, por 
meio da Mensagem Siape nº 556314, de 22 de setembro de 2015. Além disso, 
esses proventos serão revistos, a partir de janeiro de 2008, na mesma data e 
índice em que se der o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência 
social, em conformidade com o disposto no artigo 15 da Lei nº 10.887/2004. 

Convém esclarecer que essa diferença na regra de cálculo das aposentado-
rias por invalidez foi introduzida pela Emenda Constitucional nº 70/2012, a partir 
de 30 de março de 2012. No período compreendido entre 20 de fevereiro de 
2004, data da publicação da Medida Provisória nº 167/2004, posteriormente 
convertida na Lei nº 10.887/2004, e 29 de março de 2012, os proventos das apo-
sentadorias por invalidez, para quaisquer servidores, eram calculados segundo 
a regra de cálculo prevista no artigo 1º da Lei nº 10.887/2004. 

Com o início da vigência da Emenda Constitucional nº 70/2012, os proventos 
das aposentadorias por invalidez dos servidores públicos que ingressaram em 
cargo efetivo (regime estatutário) em órgão da Administração Pública direta, 
autárquica e fundacional, de qualquer esfera de Governo, até 30/12/2003, fo-
ram revistos para se adequar à nova regra de cálculo prevista no artigo 6º-A 
da EC 41/2003.

Por fim, considera-se importante ressaltar que essa regra de cálculo prevista no 
artigo 6º-A da EC 41/2003 não se aplica aos aposentados beneficiados pelo 
disposto no artigo 190 da Lei nº 8.112/1990. Nesse sentido o seguinte entendi-
mento firmado pelo TCU por meio do Acórdão nº 1.659/2014-1ª Câmara: 

“A Emenda Constitucional 70/2012 é dirigida, de forma específica, aos 
aposentados por invalidez permanente, com fundamento no art. 40, § 
1º, Inciso I, da Constituição Federal. Ela não se aplica aos aposentados 
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voluntariamente, com proventos proporcionais, que obtiveram a poste-
rior integralização dos proventos em decorrência do acometimento de 
moléstia, na forma do art. 190 da Lei 8.112/1990.”.

Por esse motivo, quando da análise de atos de concessão de aposentadoria 
ou de pensão civil com fundamento no artigo 6º-A da EC 41/2003, com a re-
dação da EC 70/2012, o analista deve confirmar a inexistência de eventual 
alteração irregular do fundamento de concessão da aposentadoria em razão 
do disposto no artigo 190 da Lei nº 8.112/1990. Essa confirmação deve ser rea-
lizada por meio da pesquisa história do cadastro funcional do aposentado ou 
do instituidor de pensão no Siape ou, sendo a aposentadoria inicial anterior 
ao início de operação do Siape, por meio da análise da redação da portaria 
inicial de concessão de aposentadoria do interessado.

47. O cálculo das aposentadorias por invalidez permanente de que 
trata a Emenda Constitucional nº 70/2012, vale para as aposenta-
dorias declaradas a qualquer tempo ou existe um limite temporal?

Existe limite temporal. Os beneficiários são os servidores que ingressaram em car-
go efetivo (regime estatutário) em órgão da Administração Pública direta, au-
tárquica e fundacional, de qualquer esfera de Governo, até 30/12/2003, data 
imediatamente anterior à publicação da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
que se aposentaram ou vierem a se aposentar por invalidez permanente. Esses 
servidores terão direito a proventos de aposentadoria calculados com base na 
remuneração do cargo efetivo em que se der o benefício, não sendo aplica-
da a média e garantida a paridade.

48. É legal a manutenção da aplicação da sistemática prevista no 
artigo 184, II, da Lei nº 1.711/52, diante de valores de novos ven-
cimentos básicos, decorrentes de leis posteriores que tenham re-
estruturado diversas carreiras, bem como de novas gratificações 
cuja legislação veda a integração, na base de cálculo, de quaisquer 
vantagens?

De acordo com o entendimento firmado na Nota Técnica nº 278/2011/CGNOR/
SRH/MP, a vantagem do artigo 184, inciso II, da Lei nº 1.711, de 1952, somente 
não incide sobre novas gratificações/vantagens quando houver vedação ex-
pressa da lei no sentido de impedir a inclusão da nova gratificação na base de 
cálculo de outros benefícios ou vantagens. Por esse motivo, deve-se pesquisar 
quais normas instituidoras das parcelas que compõem a memória de cálculo 
do valor da vantagem prevista no artigo 184, inciso II, da Lei nº 1.711/1952 ve-
dam expressamente a utilização do valor de pagamento no cálculo de outros 
benefícios ou vantagens.



36

São exemplos não exaustivos de parcelas que não podem integrar o cálculo 
da vantagem prevista no artigo 184, inciso II, da Lei nº 1.711/1952:

• a) Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde 
e do Trabalho (GDPST): existe expressa vedação prevista no artigo 5º-B, § 
4º, da Lei nº 11.355/2006;
• b) quaisquer Gratificações de Desempenho de Atividades Médicas 
(GDM) previstas no artigo 39 da Lei nº 12.702/2012: existe expressa veda-
ção prevista no artigo 39, § 16, da Lei nº 12.702/2012;
• c) Gratificação de atividade de Combate e Controle de Endemias (Ga-
cen): vedação prevista no artigo 55, § 4º, da Lei nº 11.784/2008;
• d) vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) prevista no ar-
tigo 2º da Lei nº 11.358/2007 (rubrica Siape nº 82548): vedação prevista no 
artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº 11.358/2007;
• e) Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e 
do Trabalho (GDASST): vedação prevista no artigo 7º da Lei nº 10.483/2002;
• f) Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho (GESST): 
vedação prevista no artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 10.971/2004;
• g) Gratificação de Desempenho de atividade de Apoio Técnico-Admi-
nistrativo à Polícia Federal (GDATPF): vedação prevista no artigo 4º-C, § 4º, 
da Lei nº 10.682/2003;
• h) Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Ad-
ministrativo à Polícia Rodoviária Federal (GDATPRF): vedação prevista no 
artigo 11-D, § 4º, da Lei nº 11.095/2005;
• i) Gratificação de Desempenho de Atividade Fazendária (GDAFAZ): ve-
dação prevista no artigo 238 da Lei nº 11.907/2009;
• j) Gratificação de Desempenho de atividade de Reforma Agrária (GDA-
RA): vedação prevista no artigo 16, § 4º, da Lei nº 11.090/2005; 
• k) Gratificação de Desempenho de atividade de Perito Federal Agrário 
(GDAPA): vedação prevista no artigo 6º, § 4º, da Lei nº 10.550/2002; e
• l) Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa 
(GDATA): vedação prevista no artigo 4º da Lei nº 10.404/2002.

49. Como é feito o pagamento da vantagem do art. 184, inciso II, da 
Lei nº 1.711/52, aos servidores Técnicos Administrativos das Insti-
tuições Federais de Ensino, a partir da implementação do novo Pla-
no de Cargos dessas instituições (PCTAE)?

O valor devido é o mesmo. Por meio da Lei nº 11.091/2005 foi estruturado o novo 
Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação (PCCTAE), 
no âmbito das Instituições Federais de Ensino. Como pressuposto básico desse 
Plano, temos a estruturação em 5 (cinco) níveis de classificação, com 4 (qua-
tro) níveis de capacitação cada, não existindo mais a figura das classes. Em 
função disso, o então Ministério do Planejamento manifestou-se quanto à apli-
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cação das vantagens dos revogados artigos 184 da Lei nº 1.711/52 e 192 da 
Lei nº 8.112/90, uma vez que essas tinham por base a diferença entre classes 
das carreiras em referência. Como premissa básica, foi orientado, conforme 
estipulado na Mensagem SIAPE nº 501286, de 30/06/2006, posteriormente incor-
porada à Orientação Normativa nº 11/2010 – SRH em seu artigo 4º: 

“Na hipótese de a nova estrutura remuneratória do servidor não permitir 
o cálculo das vantagens de que trata esta Orientação Normativa, se-
rão mantidos os valores originalmente concedidos.” 

Ou seja, a regra era que tais vantagens, no caso do PCCTAE, devem ficar con-
geladas pelos valores pagos em abril/2005 e, a partir desse mês, estão sujeitas 
somente aos índices de reajustes lineares, concedidos a todos os servidores pú-
blicos federais (a propósito, nenhum reajuste linear foi concedido desde abril 
de 2005). 

Contudo, em algumas UJ, houve o entendimento de que no caso do inciso II 
do artigo 184 (Lei nº 1.711/52) a estrutura remuneratória estabelecida pela Lei 
nº 11.091/2005 não inviabilizou os pagamentos da vantagem, uma vez que 
calculado por um percentual sobre a remuneração (20%). Todavia, entende-
se que prejudicada também estaria a aplicação do inciso em referência, uma 
vez que ausente o mesmo pressuposto básico que inviabilizou a aplicação nos 
demais casos, qual seja a hierarquização em classes na nova estrutura remu-
neratória do PCCTAE, pois seria devida a vantagem ao servidor “quando ocu-
pante da última classe da respectiva carreira”. 

Ora, em não havendo classes, impossibilitada também fica a averiguação da 
posição do servidor em uma “última classe” para que se concedesse então o 
acréscimo legal. Em função disso, o cálculo do valor dos proventos ou bene-
fício de pensão passou a considerar a vantagem do art. 184 II, incidindo so-
bre a remuneração vigente no mês de pagamento, com base na antiga es-
trutura remuneratória vigente até abril/2005, conforme mensagens do MPOG 
501246 (19/06/2006) e 501286 (30/06/2006), ratificadas pela mensagem 559982 
(15/06/2018). Essa última mensagem (559982), não deixa dúvidas, uma vez que 
enumera expressamente a rubrica 00034 (VANT. ART. 184, INC II L. 1711/52) como 
passível de parametrização em conformidade com o entendimento do SIPEC, 
ou seja, também deverá ser congelada nos valores recebidos em abril/2005.

50. Rubricas referentes aos planos econômicos ainda podem cons-
tar das fichas financeiras?

(32,38% - URP abr/88 e fev/89, 26,06% - Plano Bresser e 26,05% - Plano Verão)

Quando os pagamentos decorrem de decisões judiciais da Justiça do Traba-
lho, deve-se emitir parecer de ilegalidade para a incorporação aos proventos 
de aposentadoria ou de pensão de valores relativos a planos econômicos, 
quando inexistir expressa determinação judicial para essa incorporação, em 
conformidade com a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, a exem-
plo do Acórdão nº 1.287/2016-1ª Câmara.
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Segundo essa jurisprudência, a posição atual do Supremo Tribunal Federal (STF) 
é no sentido de que inicia-se uma nova relação jurídica entre o servidor e a 
administração com o advento da aposentadoria, motivo pelo qual a conti-
nuidade do pagamento de parcela relativa a plano econômico só teria fun-
damento judicial se houvesse expressa determinação para que essa parcela 
fosse incorporada aos proventos de aposentadoria. O TCU cita como funda-
mento a decisão proferida pelo Relator Ministro Marco Aurélio no Mandado de 
Segurança nº 28.604/DF (DJe 21/02/2013).

Ainda segundo a jurisprudência do STF, a continuidade dos pagamentos de 
vantagens relativas a planos econômicos em aposentadorias estatutárias ex-
trapolaria os limites da coisa julgada nos casos em que a sentença trabalhista, 
voltada para a relação jurídica de servidores ativos, não determinasse expres-
samente a incorporação dessas vantagens aos proventos daqueles aposen-
tados (Agravo Regimental em Mandado de Segurança nº 30.725/DF, do Min. 
Gilmar Mendes, de 29/09/2015. DJe nº 212 do dia 23/10/2015). (Observação: 
Esse assunto foi tratado pela CGU-Regional/ES no item 1.1.1.1 do Relatório nº 
201800009).

Ressalta-se que, mesmo havendo expressa determinação da Justiça do Tra-
balho para a incorporação dessa vantagem aos proventos de aposentado-
ria, considera-se que deve haver a emissão de parecer de ilegalidade, haja 
vista que, segundo entendimento firmado pelo Tribunal de Contas da União, 
a exemplo dos Acórdãos nº 1.723/2017 e 2.419/2017-1ª Câmara, as “decisões 
judiciais, de juízes ou tribunais, não podem compelir o TCU a registrar ato de 
aposentadoria, salvo quando o Tribunal for parte e a determinação for expedi-
da pelo Supremo Tribunal Federal.”.

Além disso, segundo o entendimento firmado no Acórdão nº 3.206/2017-1ª Câ-
mara, a “decisão judicial não condiciona o mérito da apreciação das conces-
sões de aposentadorias e pensões pelo TCU, mas apenas a expedição de de-
terminações que afetem os pagamentos devidos aos inativos e pensionistas”. 

Em outras palavras, no processo em que o TCU não integra um dos polos da 
ação, as decisões judiciais não impedem a negativa do registro do ato de 
concessão de aposentadoria, mas tão somente a expedição de determina-
ção para a sua correção.

Quando os pagamentos decorrem de decisões judiciais da Justiça Federal, 
deve-se emitir parecer de ilegalidade quando for identificado o descumpri-
mento da regra de cálculo estabelecida pelo TCU, por meio do item 9.2.1.2 
do Acórdão nº 2.161/2005-Plenário, que dispõe: “recalcular, em cada caso, o 
valor nominal deferido por sentença judicial relativa a planos econômicos, de 
tal forma que a quantia inicial seja apurada, quando possível, na data do pro-
vimento jurisdicional, limitando-se essa revisão ao prazo de 5 anos anteriores. 
Acrescentar ao valor nominal calculado na data da sentença, apenas os rea-
justes gerais de salário do funcionalismo público federal ocorridos no período e 
subtrair as sucessivas incorporações decorrentes de novas estruturas remunera-
tórias criadas por lei, até a absorção integral dessa vantagem.” (Original sem 
grifo).
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51. Como proceder ao emitir pareceres em concessões de aposen-
tadorias e pensões que têm, dentre os seus proventos, no momen-
to da concessão, vantagem decorrente de sentença judicial de 
Planos Econômicos, em desacordo com a jurisprudência do TCU?

No e-Pessoal, se a concessão está legal, e apenas a vantagem está incor-
reta, emitir PARECER SOBRE O ATO pela Legalidade. Na FICHA FINANCEIRA, 
ao responder à questão “OS DADOS APRESENTADOS NA FICHA FINANCEIRA 
CORRESPONDEM FIELMENTE À ESTRUTURA REMUNERATÓRIA PAGA NO MÊS DA 
VIGÊNCIA DO ATO?” deve ser preenchido com NÃO e informado o motivo no 
campo que se abrirá para edição. 

52. Quais pagamentos de vantagens decorrentes de decisões judi-
ciais devem ser considerados irregulares quando incorporados aos 
proventos de aposentadoria/pensão civil?

• (a) Quaisquer vantagens decorrentes de sentenças da Justiça do Traba-
lho, inclusive aquelas relativas a planos econômicos e horas-extras, à exce-
ção daquelas vantagens decorrentes de sentenças que, de forma expressa, 
determinam sua incorporação aos proventos das aposentadorias estatutá-
rias (as sentenças trabalhistas são voltadas para os servidores ativos).
• (b) Quaisquer vantagens decorrentes de decisões judiciais que tenham, 
como objeto, vantagens estatutárias que não integram a remuneração 
do servidor e/ou a base de cálculo da contribuição previdenciária ao 
RPPS, à exceção daquelas decorrentes de sentenças que, de forma ex-
pressa, determinam sua incorporação aos proventos das aposentadorias 
estatutárias. As vantagens que não integram a base de cálculo das con-
tribuições previdenciárias ao RPPS estão definidas no artigo 4º, § 1º, da Lei 
nº 10.887/2004.
• (c) Quaisquer vantagens decorrentes de decisões judiciais que tenham 
como objeto VPNI fundamentada no princípio da irredutibilidade de ven-
cimentos, à exceção daquelas decorrentes de sentenças judiciais que, 
de forma expressa, impedem a absorção dos valores dessas vantagens 
nos termos do artigo 103 do Decreto-Lei nº 200/1967 na mesma proporção 
dos aumentos de remuneração/proventos obtidos pelo servidor/aposen-
tado após o ajuizamento da ação;
• (d) Quaisquer vantagens decorrentes de decisões judiciais que, após 
o ajuizamento da ação, tiveram seus fundamentos fáticos ou jurídicos al-
terados por solicitação do próprio aposentado ou por alteração/revoga-
ção de normas legais, à exceção daquelas vantagens decorrentes de 
decisões que, de forma expressa, determinam a continuidade do seu 
pagamento após a ocorrência daquelas alterações fáticas e jurídicas. 
A seguir, citam-se exemplos de objetos de decisões que foram objeto de 
recomendações da CGU-Regional/ES em decorrência de alterações dos 
fundamentos fáticos/jurídicos:
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• (d.1) pagamento destacado da GADF, juntamente com vantagens 
decorrentes de decisões judiciais relativas às Funções de Confiança 
(FC) previstas na Portaria MEC nº 474/1987: a GADF deixou de integrar 
o cálculo dos Cargos de Direção (CD) das instituições federais de en-
sino a partir do início da vigência do artigo 65 da Medida Provisória nº 
2.048-28/2000 (item 1.1.2.1 do Relatório nº 201700845);
• (d.2) vantagem decorrente de decisão judicial relativa a progres-
sões funcionais em carreiras antigas (objeto Siape denominado como 
“12 referências”, por exemplo): a continuidade do pagamento de 
vantagens relativas a progressões em carreiras antigas somente se 
justifica se aquela progressão funcional obtida judicialmente continu-
ar acarretando uma repercussão financeira na nova carreira funcio-
nal. Ressalta-se que o servidor não tem direito a regime jurídico (item 
5.1.1.3, item “b”, do Relatório nº 201203348);
• (d.3) vantagem decorrente de decisão judicial relativa a VPNI decor-
rente de enquadramentos funcionais e/ou do princípio da irredutibilidade 
de vencimentos: essas VPNI eventualmente obtidas por meio de decisão 
judicial devem ter seu valor absorvido na mesma proporção dos poste-
riores aumentos de remuneração/proventos, em conformidade com o 
disposto no artigo 103 do Decreto-Lei nº 200/1967, a menos que haja ex-
pressa determinação judicial impedindo essa absorção (item 2.1.1.1 do 
Relatório nº 201800009);
• (d.4) vantagem decorrente de decisão judicial relativa a vanta-
gens estatutárias que não integram a atual estrutura remuneratória 
da carreira do servidor: pagamento, por exemplo, da Gratificação de 
Incentivo à Docência (GID) na atual Carreira de Magistério do Ensi-
no Básico, Técnico e Tecnológico, prevista na Lei nº 12.772/2012 (item 
1.1.1.2 do Relatório nº 201800579);
• (d.5) vantagem decorrente de decisão judicial relativa a quintos in-
corporados no período de 8 de abril de 1998 a 4 de setembro de 2001: 
a decisão exarada em 30 de junho de 2017, pelo Ministro relator Gil-
mar Mendes, nos Embargos de Declaração no Recurso Extraordinário 
nº 638.115/CE, é clara no sentido de que “deve ser cessado o paga-
mento dos quintos pelo exercício de função comissionada no período 
de 8.4.1998 até 4.9.2001, seja decorrente de decisão administrativa ou 
judicial transitada em julgado. [...] tendo em vista que o pagamento 
dos quintos incorporados no período entre 8.4.1998 até 4.9.2001 foi 
declarado inconstitucional e refere-se a relação de trato continuado, 
há que se reconhecer a necessidade de cessação imediata do pa-
gamento da mencionada verba, sem que isso caracterize afronta à 
coisa julgada e sem que seja necessário o ajuizamento de ação resci-
sória.” (Original sem grifos). Nesse sentido, as decisões exaradas pelo 
TCU nos Acórdãos nº 8.588/2017 - 2ª Câmara, nº 9.397/2017 - 2ª Câma-
ra e 3.877/2018 - 1ª Câmara (item 2.1.3.1 do Relatório nº 201800579).
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53. O servidor que completou 75 anos de idade, mas já cumpriu 
os requisitos para se aposentar voluntariamente, tem direito a se 
aposentar com a última remuneração e paridade?

Sim. Segundo o entendimento firmado pelo órgão central do Sipec no Des-
pacho anexado ao processo nº 46156.000727/2007-07 e Documento nº 
46156.000657/2008-60, a idade para a aposentadoria compulsória estabelece 
o limite máximo de permanência do servidor no cargo público efetivo, não sen-
do, contudo, fator determinante de uma aposentadoria compulsória. Logo, na 
hipótese de o servidor atender a quaisquer outros fundamentos de aposenta-
doria voluntária antes do atingimento da idade limite de 75 anos, “há de pre-
valecer o direito adquirido implementado, por ser este tutelado amplamente 
pela Constituição e pela Lei Civil”.

Nesse caso, embora o servidor seja compulsoriamente aposentado no dia 
seguinte ao seu aniversário de 75 anos, nos termos do artigo 187 da Lei nº 
8.112/1990, o fundamento de concessão poderá ser qualquer outro de funda-
mento de aposentadoria voluntária cujos requisitos de concessão tenham sido 
cumpridos pelo aposentado, desde que haja expressa manifestação de von-
tade do aposentado nesse sentido. Ressalta-se, por fim, que a data de vigên-
cia dessa aposentadoria deverá retroagir ao dia seguinte ao aniversário de 75 
anos do aposentado, por força do disposto no artigo 187 da Lei nº 8.112/1990.

54. É regular a incorporação da gratificação de raio X em aposenta-
doria com paridade?

A incorporação da Gratificação de Raio X aos proventos das aposentadorias 
com paridade (artigos 6º e 6º -A da Emenda nº 41, de 2003 ou artigo 3º da 
Emenda nº 47, de 2005) é legal até o início da vigência da Lei nº 12.668/2012, 
de 19 de julho de 2012, pelos motivos que serão detalhados a seguir.

O artigo 1º, inciso X, da Lei nº 9.717/1998, de forma expressa, veda a inclusão 
nos benefícios do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), inclusive nos 
proventos de aposentadoria, “de parcelas pagas em decorrência de local de 
trabalho, de função de confiança ou de cargo em comissão, exceto quando 
tais parcelas integrarem a remuneração de contribuição do servidor” que se 
aposentar com direito à paridade de vencimentos com os servidores ativos.

A Gratificação de Raio X deixou de integrar a base de cálculo da contribuição 
previdenciária do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), desde o início 
da vigência do artigo 29 da Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012, que, alte-
rando a redação do artigo 4º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, excluiu 
a Gratificação de Raio X, dentre outras vantagens/benefícios, do cálculo da 
contribuição previdenciária do RPPS. 

Segundo o entendimento firmado pelo órgão central do Sipec, contido na Nota 
Técnica nº 6/2018-MP, de 2 de janeiro de 2018, a incorporação da Gratificação 
de Raio X aos proventos de aposentadoria estatutária é incompatível com o 
artigo 4º da Lei nº 10.887/2004, com a redação dada pela Lei nº 12.688/2012. 
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Ressalta-se que, embora o artigo 4º, § 2º, da Lei nº 10.887/2004 admita a pos-
sibilidade de o servidor solicitar a inclusão do valor da Gratificação de Raio 
X na base de cálculo da contribuição previdenciária, essa inclusão tem por 
finalidade exclusiva gerar efeito no cálculo do montante da média aritmética 
prevista no artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, que é utilizado para a definição do 
valor dos proventos das aposentadorias concedidas sem o direito à paridade 
com os servidores ativos. Essa solicitação não acarreta o direito de incorporar 
a Gratificação de Raio X aos proventos das aposentadorias concedidas com 
paridade, nem de alterar o conceito de remuneração para o cálculo do valor 
máximo dos proventos das aposentadorias concedidas sem paridade de ven-
cimentos com os servidores ativos, que está previsto na parte final do § 5º do 
artigo 1º da Lei nº 10.887/2004 (remuneração do servidor no cargo efetivo em 
que se deu a aposentadoria).

Ressalta-se que a exclusão da Gratificação de Raio X da base de cálculo da 
contribuição previdenciária do RPPS ocorreu com o início da vigência da Lei nº 
12.688/2012. Antes, essa Gratificação integrava essa base de cálculo, motivo 
pelo qual sua incorporação aos proventos de aposentadoria até 18/07/2012 é 
considerada regular. 

55. A partir de qual data deve ser considerada irregular a incorpo-
ração da Gratificação de Raio X aos proventos de aposentadoria?

Considera-se irregular a incorporação aos proventos de aposentadoria da 
Gratificação de Raio X a partir de 19/07/2012, data de início da vigência do 
artigo 29 da Lei nº 12.688/2012 que excluiu a Gratificação de Raio X da base de 
cálculo das contribuições previdenciárias ao RPPS, conforme entendimentos 
firmados pelo órgão central do Sipec por meio das Notas Técnicas Segep/MP 
nº 158/2014 e nº 6/2018-MP.

56. Quais são os requisitos para a concessão da vantagem prevista 
no artigo 2º da Lei nº 8.911/1994, denominada “opção de função”, 
na aposentadoria?

Para as concessões realizadas até 24/10/2001, devem ser cumpridos os requisi-
tos estabelecidos pelo TCU por meio da Decisão nº 481/1997-Plenário.

Para as concessões realizadas a partir de 24/10/2001 até 02/02/2009, devem 
ser cumpridos os requisitos estabelecidos no Acórdão nº 844/2001-Plenário e na 
Orientação Normativa SGEP/MP nº 2/2007.

Para as concessões realizadas a partir de 03/02/2009, que não tenham sido re-
gistradas pelo TCU, devem ser cumpridos os requisitos previstos na Orientação 
Normativa nº 1/2014, da SEGEP/MP, consoante Acórdão nº 2.076/2005-Plená-
rio/TCU.
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57. Como fazer o cálculo do art. 192 da Lei nº 8.112/90 para a Car-
reira de Magistério Superior?

Em conformidade com o entendimento firmado na Nota Técnica nº 188/2012/
CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, de 28 de junho de 2012, a partir do início de vigên-
cia da Medida Provisória nº 295/2005 (01/05/2006), posteriormente convertida 
na Lei nº 11.344/2006, o cálculo do valor da vantagem prevista no artigo 192 da 
Lei nº 8.112/1990 ou do artigo 184, inciso I, da Lei nº 1.711/1952, deve observar 
a nova classe de “Professor Associado”.

Por esse motivo, todos os pagamentos das vantagens previstas no artigo 192, 
inciso I, da Lei nº 8.112/1990 ou no artigo 184, inciso I, da Lei nº 1.711/1952 dos 
professores aposentados na classe “Professor Adjunto” devem ter sido revistos 
para considerar a classe “Professor Associado” como a classe imediatamente 
superior.

Da mesma forma, todos os pagamentos da vantagem prevista no artigo 192, 
inciso II, da Lei nº 8.112/1990 dos professores aposentados na classe “Professor 
Titular” devem ter sido revistos para considerar a classe “Professor Associado” 
como a classe imediatamente inferior.

Ressalta-se que o servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, 
mas somente direito à irredutibilidade do valor nominal da remuneração ou 
dos proventos de aposentadoria.

 No entanto, no item 16 a Nota Técnica 188 postula que o entendimento é de 
que artigo 192 da Lei nº 8.112/90 garante a condição mais vantajosa para o 
servidor, que nesse exemplo, seria a correlação dos Níveis: Adjunto Nível IV 
com Associado Nível IV.

58. O valor de pagamento da Retribuição por Titulação ou de quais-
quer outras gratificações funcionais podem ser consideradas no 
cálculo da vantagem prevista no artigo 192 da Lei nº 8.112/1990?

Embora observe os valores atuais de provento básico das carreiras funcionais, 
o cálculo do valor pago a título da vantagem prevista no artigo 192 da Lei nº 
8.112/1990 deve observar a estrutura remuneratória e funcional vigente em 14 
de outubro de 1996, em conformidade com o disposto na redação final do ar-
tigo 3º, § 2º, da Instrução Normativa nº 11, de 5 de novembro de 2010, do órgão 
central do Sipec.

Isso significa dizer que, somente em relação ao cálculo da vantagem prevista 
no artigo 192, inciso I, da Lei nº 8.112/1990, sobre a diferença de provento bási-
co entre o padrão ocupado pelo aposentado e o padrão correspondente da 
classe imediatamente superior, incidem o percentual de anuênio e, eventual-
mente, o percentual da Gratificação de Atividade Executiva (GAE) previsto na 
Lei Delegada nº 13/1992, se essa gratificação ainda integrar a estrutura remu-
neratória da carreira. 
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Assim, o pagamento da vantagem prevista no artigo 192, inciso I, da Lei nº 
8.112/1990 é realizado por meio de até 3 (três) diferentes rubricas do Siape, a 
saber, rubricas Siape nº 00358-DIF.PROV.ART.192 INC.I L.8112 (diferença entre 
padrões de vencimento), nº 00249-AD TEMPO SERVICO ART 192 I APO (incidên-
cia do percentual de ATS sobre a diferença entre padrões de vencimento) e 
nº 00359-GAE/GCT A.192 INC I L.8112/90 (percentual da GAE sobre a diferença 
entre padrões de vencimento). Ressalta-se que essa última rubrica somente é 
devida se a GAE ainda integrar a estrutura remuneratória da carreira funcional 
do aposentado.

Por outro lado, no cálculo da vantagem prevista no artigo 192, inciso II, da Lei 
nº 8.112/1990, deve-se considerar tão somente a diferença de provento bá-
sico entre o padrão ocupado pelo aposentado e o padrão correspondente 
da classe imediatamente inferior. Assim, o pagamento da vantagem prevista 
no artigo 192, inciso II, da Lei nº 8.112/1990 é realizado por meio de uma única 
rubrica, a saber, rubrica Siape nº 356-DIF.PROV.ART.192 INC.II L.8112 (diferença 
entre padrões de vencimento).

Essa diferença nos pagamentos das vantagens previstas nos incisos I e II do 
artigo 192 da Lei nº 8.112/1990 está fundamentada em conformidade com o 
entendimento firmado pelo TCU por meio da Decisão nº 545/1993 – Plenário.

59. Como se dá o cálculo da vantagem do art. 193 da Lei nº 8.112/90, 
relativos à incorporação de FC/CD por docentes ou técnicos admi-
nistrativos das Instituições Federais de Ensino?

Diversos servidores das Instituições Federais de Ensino tiveram reconhecido, seja 
administrativa ou judicialmente, o direito ao cômputo da vantagem estabele-
cida no revogado Art. 193 da Lei nº 8.112/90, que assim dispunha: 

“Art. 193. O servidor que tiver exercido função de direção, chefia, asses-
soramento, assistência ou cargo em comissão, por período de 5 (cinco) 
anos consecutivos, ou 10 (dez) anos interpolados, poderá aposentar-se 
com a gratificação da função ou remuneração do cargo em comis-
são, de maior valor, desde que exercido por um período mínimo de 2 
(dois) anos.

§ 1° Quando o exercício da função ou cargo em comissão de maior 
valor não corresponder ao período de 2 (dois) anos, será incorporada 
a gratificação ou remuneração da função ou cargo em comissão ime-
diatamente inferior dentre os exercidos.

§ 2° A aplicação do disposto neste artigo exclui as vantagens previstas 
no art. 192, bem como a incorporação de que trata o art. 62, ressalva-
do o direito de opção. (grifo nosso)

No exercício do direito de opção antes referido, houve sensível migração do 
recebimento da vantagem do artigo 62-A (os chamados quintos) pela esta-
belecida no artigo 193, que no caso das IFES, seria o valor integral das FC/
CD exercidas. No entanto, verificou-se diversas formas de cálculo da referida 
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vantagem. Em IFES há, inclusive, situação de paridade com as alterações nas 
tabelas remuneratórias dos servidores. Em função disso, o Tribunal de Contas 
da União pronunciou-se em diversos acórdãos, sendo paradigma o Acórdão 
TCU nº 835/2012 – Plenário, em parte transcrito a seguir: “(...)

9.1. conhecer dos embargos declaratórios, para, no mérito, acolhe-los 
em parte;

9.2. em consequência, atribuir-lhes efeitos infringentes e dar nova reda-
ção aos subitens 9.1.1 e 9.1.2 do Acórdão nº 3004/2009–Plenário, que 
passam a vigorar como se segue:

“9.1.1. para os servidores que não ajuizaram ações judiciais ou para os 
que o fizeram mas não lograram êxito, em decisão transitada em jul-
gado, efetue o pagamento das parcelas de quintos com amparo na 
Portaria MEC nº 474/87, desde que tenham iniciado o seu exercício até 
31/10/1991, sob a forma de VPNI, ajustando-se o valor da parcela ao 
que era devido em 1º/11/1991, data de eficácia da Lei nº 8.168/1991, 
devidamente atualizado, desde então, exclusivamente pelos reajustes 
gerais concedidos ao funcionalismo, conforme preceitua o § 1º do art. 
15 da Lei nº 9.527/1997;”

“9.1.2. para os servidores que obtiveram decisões judiciais favoráveis 
transitadas em julgado, confirmadas em grau de recurso, recalcule os 
quintos de FCs adequando o valor nominal às condições deferidas na 
sentença, de modo que a quantia inicial seja apurada na data da pu-
blicação do provimento jurisdicional de 1º grau e, a partir daí, transfor-
mada em VPNI, atualizada exclusivamente pelos reajustes gerais con-
cedidos ao funcionalismo, conforme preceitua o § 1º do art. 15 da Lei 
nº 9.527/1997.”

9.3. dispensar o recolhimento das parcelas indevidamente percebidas 
de boa-fé pelos servidores da Universidade Federal de Goiás (UFG), 
consoante Súmula/TCU nº 249;

9.4. esclarecer à Universidade Federal de Goiás (UFG) que, sem prejuízo 
da nova redação conferida aos subitens 9.1.1 e 9.1.2 supra, a remune-
ração dos servidores que se aposentaram com a vantagem do art. 193 
da Lei nº 8.112/90, após a edição da Lei nº 8.168/1991, será a do Car-
go de Direção (CD) ou Função Gratificada (FG) correspondente e, em 
respeito ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, a diferença 
apurada com base nos parâmetros da Portaria MEC 474/87 deve ser 
transformada em vantagem pessoal, a ser absorvida pelas futuras re-
estruturações da carreira e sujeita exclusivamente aos reajustes gerais 
concedidos a todos os servidores públicos federais, de forma que não 
haja decesso remuneratório nos proventos; (...)”
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Dessa forma, o cálculo deve levar em conta diversos critérios de tempo e exis-
tência ou não de tutela judicial, todavia passando a vantagem a ser uma VPNI, 
não se admitindo correções posteriores do quantum apurado, salvo reajustes 
gerais concedidos a todos os servidores públicos federais. 

60. Quais vantagens estatutárias concedidas na aposentadoria 
PODEM ser pagas de forma concomitante?

Nesta questão, analisa-se a possibilidade da acumulação, em proventos 
de aposentadoria, das vantagens previstas nos artigos 180 e 184 da Lei nº 
1.711/1952, da vantagem prevista no artigo 2º da Lei nº 6.732/1979 (Súmula TCU 
nº 224), das vantagens previstas nos artigos 62-A, 192 e 193 da Lei nº 8.112/1990, 
e da vantagem prevista no artigo 2º da Lei nº 8.911/1994, denominada “opção 
de função”.

Desde que os requisitos de concessão de ambas as vantagens sejam cumpri-
dos, apenas 1 (uma) das seguintes vantagens estatutárias pode ser acumula-
da com a VPNI prevista no artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990: vantagem prevista 
no artigo 192 da Lei nº 8.112/1990 ou vantagem prevista no artigo 2º da Lei nº 
8.911/1994, denominada “opção de função” ou vantagem prevista no 2º da 
Lei nº 6.732/1979 (Súmula TCU nº 224). 

Esse entendimento tem respaldo no Acórdão 634/2003-1ª Câmara, na Súmula 
nº 224, nas Decisões nº 481/1997-Plenário e nº 844/2001-Plenário, no Acórdão 
nº 2.076/2005-Plenário; no Parecer AGU GQ-178; e na Orientação Normativa 
Segep/MP nº 1/2014.

Fundamento da vantagem
Fundamento da vantagem que pode ser paga em 

conjunto, desde que cumpridos os requisitos de 
concessão

Artigo 180 da Lei nº 1.711/1952 Vantagem não acumulável
Artigo 184 da Lei nº 1.711/1952(*) Vantagem não acumulável 

Artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990

1) Artigo 192 da Lei nº 8.112/1990, ou

2) Artigo 2º da Lei nº 8.911/1993 (“opção de fun-
ção)” ou

3) Artigo 2º da Lei nº 6.732/1979 (Súmula TCU nº 224)
Artigo 192 da Lei nº 8.112/1990 Artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990
Artigo 193 da Lei nº 1.711/1952 Vantagem não acumulável
Artigo 2º da Lei nº 8.911/1993 (“Op-
ção de função”) Artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990

Artigo 2º da Lei nº 6.732/1979 (Súmula 
TCU nº 224) Artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990

Observação: (*) Os aposentados que têm direito à vantagem prevista no artigo 184 da Lei 
nº 1.711/1952 podem optar pela vantagem prevista no artigo 192 da Lei nº 8.112/1990, que 
pode ser paga em conjunto com a VPNI prevista no artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990 (parcela 
incorporada de função).
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61. Quais vantagens estatutárias concedidas na aposentadoria 
NÃO PODEM ser pagas de forma concomitante?

Nesta questão, analisa-se a possibilidade da acumulação, em proventos 
de aposentadoria, das vantagens previstas nos artigos 180 e 184 da Lei nº 
1.711/1952, da vantagem prevista no artigo 2º da Lei nº 6.732/1979 (Súmula TCU 
nº 224), das vantagens previstas nos artigos 62-A, 192 e 193 da Lei nº 8.112/1990 
e da vantagem prevista no artigo 2º da Lei nº 8.911/1994, denominada “opção 
de função”.

As vantagens previstas nos artigos 180 e 184 da Lei nº 1.711/1952 e no artigo 
193 da Lei nº 8.112/1990 não podem ser acumuladas entre si, nem com quais-
quer outras vantagens identificadas anteriormente (artigo 62-A e 192 da Lei nº 
8.112/1990, artigo 2º da Lei nº 6.732/1979 e artigo 2º da Lei nº 8.911/1994).

As vantagens previstas no artigo 2º da Lei nº 6.732/1979 (Súmula TCU nº 224), no 
artigo 192 da Lei nº 8.112/1990 e no artigo 2º da Lei nº 8.911/1994 não podem 
ser acumuladas entre si. 

Esses entendimentos estão em consonância com a jurisprudência do TCU, a 
exemplo dos Acórdãos nº 344/2003-1ª Câmara, 552/2006-1ª Câmara, 3388/2006-
2º Câmara e 1.507/2010-2ª Câmara, com o Parecer AGU GQ-178, bem como 
com o artigo 5º da Lei nº 6.732/1979, o artigo 180, § 3º, da Lei nº 1.711/1952 e 
artigo 193, § 2º, da Lei nº 8.112/1990.
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Fundamento da vantagem Fundamento da vantagem que não pode ser acumula-
da

Artigo 180 da Lei nº 1.711/1952

1) Artigo 184 da Lei nº 1.711/1952;

2) Artigos 62-A, 192 ou 193 da Lei nº 8.112/1990;

3) Artigo 2º da Lei nº 8.911/1993 (“opção de função”);

4) Artigo 2º da Lei nº 6.732/1979 (Súmula TCU nº 224).

Artigo 184 da Lei nº 1.711/1952(*)

1) Artigo 180 da Lei nº 1.711/1952;

2) Artigos 62-A, 192 ou 193 da Lei nº 8.112/1990;

3) Artigo 2º da Lei nº 8.911/1993 (“opção de função”)

4) Artigo 2º da Lei nº 6.732/1979 (Súmula TCU nº 224).

Artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990
1) Artigos 180 ou 184 da Lei nº 1.711/1952;

2) Artigo 193 da Lei nº 8.112/1990.

Artigo 192 da Lei nº 8.112/1990

1) Artigos 180 ou 184 da Lei nº 1.711/1952;

2) Artigo 193 da Lei nº 8.112/1990;

3) Artigo 2º da Lei nº 8.911/1993 (“opção de função”);

4) Artigo 2º da Lei nº 6.732/1979 (Súmula TCU nº 224).

Artigo 193 da Lei nº 1.711/1952

1) Artigos 180 ou 184 da Lei nº 1.711/1952;

2) Artigos 62-A ou 192 da Lei nº 8.112/1990;

3) Artigo 2º da Lei nº 8.911/1993 (“opção de função”); 

4) Artigo 2º da Lei nº 6.732/1979 (Súmula TCU nº 224).

Artigo 2º da Lei nº 8.911/1993 
(“Opção de função”)

1) Artigos 180 ou 184 da Lei nº 1.711/1952;

2) Artigo 192 ou 193 da Lei nº 8.112/1990; 

3) Artigo 2º da Lei nº 6.732/1979 (Súmula TCU nº 224).

Artigo 2º da Lei nº 6.732/1979 (Sú-
mula TCU nº 224)

1) Artigos 180 ou 184 da Lei nº 1.711/1952;

2) Artigos 192 ou 193 da Lei nº 8.112/1990;

3) Artigo 2º da Lei nº 8.911/1993 (“opção de função”).

Observação: (*) Os aposentados que têm direito à vantagem prevista no artigo 184 da Lei 
nº 1.711/1952 podem optar pela vantagem prevista no artigo 192 da Lei nº 8.112/1990, que 
pode ser paga em conjunto com a VPNI prevista no artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990 (parcela 
incorporada de função).

62. Como verificar no Siape a integridade das informações neces-
sárias ao cálculo da média aritmética?

Deve-se confrontar os períodos de contribuição averbados pelo aposentado, 
a partir da competência de julho de 1994, com as remunerações mensais utili-
zadas pelo sistema Siape para o cálculo da média aritmética prevista no artigo 
1º da Lei nº 10.887/2004 (esse cálculo pode ser obtido por meio da transação 
>CAEMTITINA, com a utilização do CPF do aposentado). Todas as remunera-
ções mensais utilizadas no cálculo das contribuições previdenciárias nos perío-
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dos averbados pelo servidor, a partir da competência de julho de 1994, devem 
constar do sistema Siape, qualquer que seja o regime de previdência (RPPS 
ou RGPS). Por outro lado, o cálculo da média realizado pelo Siape não pode 
conter remunerações mensais de períodos que NÃO foram averbados. Quan-
do dessa verificação, portanto, o analista deve confirmar a inexistência das 
seguintes principais inconsistências (rol não exaustivo):

• 1ª) ausência de registro no Siape das remunerações utilizadas para o 
cálculo das contribuições previdenciárias, a quaisquer regimes previden-
ciários, relativas a períodos averbados/utilizados para a concessão de 
aposentadoria a partir da competência de julho de 1994: deve-se con-
frontar os períodos averbados e as remunerações utilizadas no cálculo da 
média aritmética tanto em relação aos períodos decorrentes das averba-
ções recíprocas, provenientes de outros regimes de previdência, quanto 
em relação aos períodos decorrentes das contribuições ao Regime Pró-
prio de Previdência dos Servidores Públicos Federais (RPPS);
• 2ª) ausência de registro no Siape das remunerações relativas às com-
petências de julho a setembro de 1994: embora as contribuições previ-
denciárias relativas a esse período tenham sido devolvidas aos servidores 
públicos, o artigo 1º, § 2º, da Lei nº 10.887/2004 estabelece que a “base 
de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo efe-
tivo nas competências a partir de julho de 1994 e que não tenha havido 
contribuição para regime próprio”;
• 3º) inclusão de remunerações no cálculo da média aritmética de com-
petências relativas a períodos que não foram averbados para a conces-
são de aposentadoria: somente as remunerações relativas a tempos efeti-
vamente averbados podem ser utilizadas no cálculo da média aritmética 
prevista no artigo 1º da Lei nº 10.887/2004. Nessa situação, deve-se consi-
derar a hipótese de eventual desaverbação irregular de tempo de servi-
ço/contribuição.

63. As remunerações consideradas no cálculo das contribuições 
previdenciárias ao RPPS dos servidores públicos federais, nas 
competências de julho a setembro de 1994, devem ser considera-
das no cálculo da média aritmética?

Embora essas contribuições previdenciárias (competências de julho a setem-
bro de 1994) tenham sido devolvidas aos servidores públicos federais pelos mo-
tivos descritos no Ofício Circular nº 9/2000/SRH-MP, o artigo 1º, § 2º, da Lei nº 
10.887/2004, de forma expressa, dispõe que, na ausência de contribuição pre-
videnciária para regime próprio, nas competências a partir de julho de 1994, a 
base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor. Assim, caso o 
período de julho a setembro de 1994 tenha sido averbado para a aposentado-
ria, as remunerações recebidas pelo servidor nessas competências deverão in-
tegrar o cálculo da média aritmética prevista no artigo 1º da Lei nº 10.887/2004.
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64. Como confirmar a legalidade dos atuais valores de pagamento 
dos proventos que foram calculados pela média aritmética?

Deve-se, inicialmente, identificar os parâmetros de cálculo do valor inicial dos 
proventos calculados pela média aritmética prevista no artigo 1º da Lei nº 
10.887/2004. Esses parâmetros são: (1º) o valor integral da média aritmética, 
(2º) o valor da última remuneração, utilizado no cálculo pelo Siape, (3º) a pro-
porção dos proventos de aposentadoria e (4º) o valor inicial dos proventos do 
aposentado a partir do início de vigência do ato de concessão de aposenta-
doria. Esses parâmetros são obtidos por meio da transação >CAEMTITINA, com 
a utilização do CPF do aposentado. Em seguida, deve-se confirmar se o valor 
do pagamento inicial dos proventos está em consonância com a memória de 
cálculo definida pelo TCU e pelo órgão central do Sipec: a saber, aplicação 
da proporção dos proventos sobre o menor valor resultante da comparação 
entre o valor integral da média e o valor da última remuneração. (Acórdão 
1.176/2015-Plenário e Nota Informativa nº 5.333/2016-MP.) Por fim, deve-se apli-
car, sobre esse valor inicial, os índices de reajuste dos benefícios do RGPS, ob-
servando o mês de vigência do ato de concessão de aposentadoria. Quando 
dessa verificação, portanto, o analista deverá adotar os seguintes procedi-
mentos:

• 1º) realizar consulta no sistema Siape, por meio da transação >CAEMTITI-
NA para obter os seguintes parâmetros de cálculo dos proventos de apo-
sentadoria: (a) valor integral da média aritmética realizada pelo Siape; (b) 
valor da última remuneração que foi considerado pelo sistema Siape; (c) 
proporção dos proventos da aposentadoria; e (d) valor inicial dos proven-
tos, que é obtido no campo relativo ao “Provento Integral”, no caso de 
aposentadoria com proventos integrais, ou no campo relativo ao “Valor 
do Provento”, no caso de aposentadoria com proventos proporcionais.
• 2º) verificar se o valor inicial dos proventos é obtido por meio da se-
guinte regra de cálculo: aplicação da proporção dos proventos de apo-
sentadoria sobre o menor valor obtido do confronto entre o valor integral 
da média aritmética e o valor da última remuneração considerado pelo 
Siape. 

Ressalta-se que, em decorrência do princípio da ampla defesa e do contra-
ditório, eventuais alterações nos valores dos parâmetros relativos ao valor in-
tegral da média aritmética, ao valor da última remuneração e à proporção 
dos proventos de aposentadoria não acarretam, automaticamente, a modifi-
cação do valor inicial dos proventos de aposentadoria. Essa modificação do 
valor inicial, quando necessária para a correção do valor de pagamento dos 
proventos de aposentadoria, deve ser expressamente autorizada pelo gestor 
de pessoal, por meio de transação específica do Siape. Por esse motivo, quan-
do o montante obtido nessa regra de cálculo não coincide com o valor inicial 
dos proventos informado na transação >CAEMTITINA, constata-se a ausência 
de efetiva correção dos proventos do aposentado em decorrência de, pelo 
menos, uma das seguintes principais inconsistências:
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• 1ª) descumprimento da revisão de cálculo dos proventos determinada 
por meio da Mensagem/Comunica nº 556314, de 22/09/2015. Por meio 
dessa mensagem, o órgão central do Sipec determinou o seguinte recál-
culo dos proventos das aposentadorias proporcionais concedidas com 
fundamento no artigo 1º da Lei nº 10.887/2004 e no item 9.2.4 do Acórdão 
nº 1.176/2015-Plenáio, do TCU: o valor integral da média aritmética passa 
a ser previamente confrontado com o valor da última remuneração, pro-
movendo-se, posteriormente, sobre o menor valor obtido nesse confronto, 
a aplicação da proporção dos proventos da aposentadoria;
• 2ª) descumprimento da revisão de cálculo dos proventos determinada 
por meio da Mensagem/Comunica nº 560681, de 14/12/2018. Por meio 
dessa mensagem, o órgão central do Sipec determinou o recálculo dos 
proventos de quaisquer aposentadorias concedidas com fundamento no 
artigo 1º da Lei nº 10.887/2004 em razão das seguintes novas sistemáticas 
implementadas no Siape:

• a contribuição ao RPPS relativo à Gratificação Natalina (13º Salário) 
somente passou a ser apresentada de forma separada da contribui-
ção de novembro, a partir da folha de julho de 2018, nos termos da 
Nota Informativa nº 5333/2016-MP. Essa correção de cálculo produziu 
alterações nos valores das médias aritméticas recalculadas a partir 
da folha de julho de 2018; e

• o Siape somente passou a exigir as remunerações/salários de contri-
buição relativos a tempos de contribuição decorrentes de averbações 
recíprocas (outros regimes previdenciários), a partir da folha de dezembro 
de 2018, nos termos do Acórdão nº 2505/2017-Plenário. Por esse motivo, os 
gestores de Pessoal devem confirmar se o Siape contém todas as remune-
rações necessárias ao correto cálculo da média aritmética nas aposen-
tadorias concedidas até novembro de 2018, promovendo as correções 
que forem necessárias. Essas correções, eventualmente, podem acarretar 
alterações nos valores das médias aritméticas.

Considera-se que o sistema Siape utiliza o valor inicial dos proventos de apo-
sentadoria, constante da transação >CAEMTITINA, para definir o atual valor de 
pagamento dos proventos de aposentadoria. Por esse motivo, a legalidade 
do atual valor de pagamento dos proventos de aposentadoria depende dire-
tamente do correto cálculo do valor inicial dos proventos constante daquela 
transação.

65. Quais são os índices de correção dos benefícios do RGPS apli-
cáveis aos benefícios de aposentadoria e de pensão civil que são 
corrigidos com fundamento no artigo 15 da Lei nº 10.887/2004 
(benefícios sem paridade com os servidores ativos)?

Os índices de correção dos benefícios do RGPS, que são aplicáveis aos benefí-
cios estatutários somente a partir de janeiro de 2008, são divulgados anualmen-
te pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Ressalta-se que, em relação aos 
índices de correção divulgados por meio da Portaria Interministerial MPS/MF nº 



52

77, de 11 de março de 2008, são aplicáveis somente os índices de 1,20%, para 
os benefícios concedidos no período de fevereiro de 2004 a janeiro de 2008, e 
0,51%, para os benefícios concedidos em fevereiro de 2008, em consonância 
com o disposto no artigo 15 da Lei nº 10.887/2004, com a redação dada pela 
Lei nº , bem como com o entendimento firmado pelo órgão central do Sipec, 
por meio da Nota Técnica nº 1037/2010.

Desde o exercício de 2018, os percentuais de reajuste dos benefícios do RGPS 
foram divulgados por meio das seguintes portarias:

• em 2008: Portaria Interministerial MPS/MF nº 77, de 11/03/2008 (vigência 
a partir de 1º de março de 2008);
• em 2009: Portaria Interministerial MPS/MF nº 48, de 12/02/2009 (vigência 
a partir de 1º de fevereiro de 2009);
• em 2010: Portaria Interministerial MPS/MF nº 333, de 29/06/2010 (vigên-
cia a partir de 1º de janeiro de 2010);
• em 2011: Portaria Interministerial MPS/MF nº 407, de 14/07/2011 (vigên-
cia a partir de 1º de janeiro de 2011);
• em 2012: Portaria Interministerial MPS/MF nº 02, de 06/01/2012 (vigência 
a partir de 1º de janeiro de 2012);
• em 2013: Portaria Interministerial MPS/MF nº 15, de 10/01/2013 (vigência 
a partir de 1º de janeiro de 2013);
• em 2014: Portaria Interministerial MPS/MF nº 19, de 10/01/2014 (vigência 
a partir de 1º de janeiro de 2014);
• em 2015: Portaria Interministerial MPS/MF nº 13, de 09/01/2015 (vigência 
a partir de 1º de janeiro de 2015);
• em 2016: Portaria Interministerial MTPS/MF nº 1, de 08/01/2016 (vigência 
a partir de 1º de janeiro de 2016);
• em 2017: Portaria MF nº 8, de 13/01/2017 (vigência a partir de 1º de ja-
neiro de 2017);
• em 2018: Portaria MF nº 15, de 16/01/2018 (vigência a partir de 1º de 
janeiro de 2018);
• em 2019: Portaria MF nº 9, de 15/01/2019 (vigência a partir de 1º de ja-
neiro de 2019). 

As portarias posteriores a 2019 podem ser obtidas por meio da página eletrô-
nica do Instituto Nacional do Seguro Social (http://sislex.previdencia.gov.br). 
Nessa página, utilizar os seguintes parâmetros: no campo “Palavra Chave”, di-
gitar “reajuste dos benefícios”; no campo “Tipo da Norma”, selecionar a opção 
“Portaria Ministerial” (haja vista que as portarias são emitidas pelo Ministério da 
Fazenda ou da Economia desde o exercício de 2017); e no campo “Âmbito”, 
certificar-se de conter a informação “Federal”. Se houve interesse, pode-se res-
tringir a pesquisa ao ano de emissão da portaria.
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66. Como identificar uma alteração de cálculo de média aritmética 
após a concessão inicial da aposentadoria?

Toda vez que se executa a transação “>CAEMTITINA”, o Siape recalcula o valor 
integral da média aritmética considerando as informações contidas no sistema 
de execução daquela transação. Por esse motivo, eventual modificação das 
informações e/ou dos procedimentos utilizados pelo Siape para o cálculo da 
média aritmética acarretarão modificações em seu valor final. Essas alterações 
podem decorrer de inclusão ou exclusão de remunerações mensais relativas 
aos períodos averbados, bem como modificações/correções da memória de 
cálculo do sistema Siape. 

A princípio não existe possibilidade de uma consulta história do resultado do 
cálculo dessa média aritmética no Siape. Ressalta-se, entretanto, que o valor 
inicial de pagamento dos proventos de aposentadoria somente é alterado 
mediante autorização do gestor de pessoal, o que é realizado por meio de 
transação específica do Siape. Por esse motivo, sempre que o valor inicial dos 
proventos de aposentadoria não coincidir com o cálculo definido pelo TCU e 
pelo órgão central do Sipec, conforme Acórdão 1.176/2015-Plenário e Nota 
Informativa nº 5.333/2016-MP, considera-se que houve uma alteração de cál-
culo da média aritmética que de forma indevida, não acarretou repercussão 
financeira no pagamento dos proventos do aposentado, por falta de atuação 
do gestor de pessoal.

67. O aposentado e pensionista da Receita e auditores do trabalho 
têm direito ao Bônus de Eficiência?

A jurisprudência do TCU é pela ilegalidade do pagamento do Bônus de Efici-
ência e Produtividade, previsto na Lei nº 13.464/2017, a inativos e pensionistas, 
“por ser incompatível com o artigo 40, caput e §§ 1º, 3º, 4º e 18, da Constitui-
ção Federal, dada a expressa exclusão da vantagem, de caráter pro labore 
faciendo, da base de cálculo de contribuição previdenciária.”. A emissão do 
parecer de ilegalidade se justifica pela desconformidade do pagamento do 
Bônus de Eficiência e Produtividade em relação à jurisprudência do TCU. 

Segundo entendimento firmado pelo Tribunal de Contas da União, a exemplo 
dos Acórdãos nº 1.723/2017 e 2.419/2017-1ª Câmara, as “decisões judiciais, de 
juízes ou tribunais, não podem compelir o TCU a registrar ato de aposentadoria, 
salvo quando o Tribunal for parte e a determinação for expedida pelo Supre-
mo Tribunal Federal.”.

Além disso, segundo o entendimento firmado no Acórdão nº 3.206/2017-1ª Câ-
mara, a “decisão judicial não condiciona o mérito da apreciação das con-
cessões de aposentadorias e pensões pelo TCU, mas apenas a expedição de 
determinações que afetem os pagamentos devidos aos inativos e pensionis-
tas”. Deve-se, portanto, emitir parecer o parecer de ilegalidade, sem, contudo, 
emitir recomendação para a correção do pagamento, enquanto vigentes de-
cisões judiciais que impeçam essa correção, a exemplo daquela exarada no 
Mandado de Segurança nº 35.490/DF.
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68. Está correto o pagamento da Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Ciência e Tecnologia (GDACT) em valor igual ao que o 
ex-servidor percebia quando em atividade, independentemente de 
ele ter ou não direito a integralidade da citada gratificação?

A GDACT deve ser paga de acordo com a média aritmética dos últimos sessen-
ta meses anteriores à aposentadoria, e não o último valor percebido na ativa, 
conforme Nota Técnica n° 250/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, 21/08/2012; - 
ACÓRDÃO Nº 7244/2016 - 1ª Câmara e ACÓRDÃO Nº 8341/2016 - 2ª Câmara.

Tempo de Contribuição

69. Qual data de ingresso no serviço público, a que se referem os 
artigos 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 3º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, deverá ser considerada 
quando houver interrupções no exercício de cargo público efetivo?

Quando o servidor tiver ocupado sucessivos cargos na Administração Pública 
direta, autárquica e fundacional, em qualquer dos entes federativos, com in-
terrupções, caracterizando quebra do vínculo funcional, deve-se considerar 
a última data de ingresso em cargo público efetivo (regime estatutário) sem 
interrupções, conforme Orientação Normativa nº 8, de 05/11/2010 e Nota Téc-
nica nº 19/2011/DENOP/SRH/MP. 

Segundo a jurisprudência do TCU, a exemplo do Acórdão nº 9.755/2016-2ª Câ-
mara, “o exercício de emprego em empresa pública ou sociedade de econo-
mia mista anteriormente a 16/12/1998 não confere direito ao enquadramento 
nas regras de transição previstas no art. 3º da EC 47/2005, pois o conceito de 
serviço público previsto no caput do referido artigo, assim como no caput do 
art. 6º da EC 41/2003, aplica-se exclusivamente aos servidores ocupantes de 
cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, dife-
rentemente do conceito de serviço público no art. 3º, inciso II, da EC 47/2005; 
no art. 6º, inciso III, da EC 41/2003; e no art. 40, § 1º, inciso III, da Constituição Fe-
deral, que abrange também as empresas públicas e sociedades de economia 
mista.” (Original sem negrito).  

Segundo o entendimento firmado pelo TCU por meio do Acórdão nº 
2.636/2008-Plenário, o conceito de “serviço público” contido no caput do ar-
tigo 3º da EC 47/2005 e no caput do artigo 6º da EC 47/2005, deve ser toma-
do de forma restrita, para alcançar apenas as admissões em cargos públicos 
submetidos a regime estatutário, na Administração Pública direta, autárquica 
e fundacional. Isso porque há que se ter em vista que essas regras de transi-
ção “foram editadas no intuito de estabelecer regras de transição destinadas 
àqueles que se aposentariam pelo regime próprio de previdência social, ou 
seja, aqueles que eram servidores ocupantes de cargo efetivo na Administra-
ção Pública direta, autárquica e fundacional” (Original sem negrito).
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Do exposto, deve-se considerar a última data de ingresso, sem interrupções, 
em cargo efetivo submetido ao regime estatutário municipal, estadual ou fe-
deral. Eventual vínculo de trabalho celetista ou decorrente da Lei nº 8.745/1993 
deve ser considerado uma interrupção do vínculo de trabalho para fins da 
definição da data de ingresso no serviço público prevista no caput do artigo 6º 
da EC 41/2003 e no caput do artigo 3º da EC 47/2003.

70. É possível computar no tempo de serviço dos professores uni-
versitários aposentados com base no artigo 6º da Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, o abono (acréscimo de 17% se homem e 20% 
se mulher) previsto no § 4º do artigo 8º da Emenda Constitucional 
nº 20/1998?

Não é possível computar o abono da EC 20/98 para o professor universitário 
aposentado pelo art. 6º da EC 41/2003.

71. Como deve ser comprovado o tempo de aluno-aprendiz?

1) Em relação às certidões emitidas por instituição de ensino pública:
• para concessões de aposentadoria anteriores a 01/12/2005, data de 
publicação do Acórdão 2.024/2005-Plenário no DOU: aplicam-se os re-
quisitos básicos previstos na Súmula 96 do TCU: retribuição pecuniária à 
conta do Orçamento, admitindo-se como tal, o recebimento de alimen-
tação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a 
execução de encomendas para terceiros. Atenção: O que caracteriza o 
tempo de serviço de aluno-aprendiz, não é a percepção de auxílio para 
a conclusão do respectivo curso, mas sim o recebimento de remunera-
ção como contraprestação a serviços executados na confecção e enco-
mendas vendidas a terceiros. Por esse motivo, a certidão deverá conter 
expressa declaração da instituição de ensino quanto ao exercício de ati-
vidade laborativa pelo aluno-aprendiz mediante a contraprestação pe-
cuniária (Acórdãos nº 8.679/2011-1ª Câmara, nº 2.761/2011-2ª Câmara, nº 
7.046/2010-2ª Câmara e 4.178/2008-2ª Câmara);
• para concessões de aposentadoria a partir de 01/12/2005: aplicam-se 
as condições mais restritivas nele definidas: 

• (a) a emissão da certidão de aluno-aprendiz deve estar basea-
da em documentos que comprovem o labor do então estudante 
na execução de encomendas recebidas pela escola e deve ex-
pressamente mencionar o período trabalhado, bem assim a remu-
neração percebida; 
• (b) a simples percepção de auxílio financeiro ou em bens não é 
condição suficiente para caracterizar a condição de aluno-apren-
diz, uma vez que pode resultar da concessão de bolas de estudo 
ou de subsídios diversos concedidos aos alunos; 
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• (c) as certidões emitidas devem considerar apenas os períodos 
nos quais os alunos efetivamente laboraram, ou seja, indevido o 
cômputo do período de férias escolares; 
• (d) não se admite a existência de aluno-aprendiz para as series 
iniciais anteriormente à edição da Lei nº 3.552/1959, a teor do art. 
4º do Decreto-lei nº 8.590/1946 (Acórdãos nº 2.024/2005-Plenário). 

Atenção: o tempo como aluno civil em instituição de ensino militar, a exemplo 
do Instituto Tecnológico de Aeronáutica – ITA, não se confunde com tempo 
objetivo na condição de aluno-aprendiz (Acórdão TCU nº 1.453/2016-2ª Câma-
ra e nº 2.180/2015-2ª Câmara).

2) Em relação às CTC emitidas pelo INSS: 
• deve-se solicitar que o INSS se manifeste quanto à existência de efeti-
vas contribuições previdenciárias para o RGPS no período declarado pela 
CTC. Segundo o entendimento firmado pelo TCU, por meio do Acórdão 
nº 353/2010-2ª Câmara, ainda “que o art. 100 da IN 57/2001 do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) tenha permitido, para o regime geral e 
com base em exegese daquela autarquia, o cômputo do tempo de alu-
no-aprendiz sem a comprovação do recolhimento da contribuição previ-
denciária, tal entendimento não se opõe ao regime próprio de previdên-
cia e não dispensa o recolhimento de contribuição previdenciária para 
fins de compensação entre os regimes. É de ver que as antigas escolas 
técnicas federais não estavam submetidas ao regime estatutário e, sim, 
ao celetista. Assim, do mesmo modo como ocorre com o trabalhador ru-
ral, não se dispensa o recolhimento da contribuição previdenciária.” (nes-
se mesmo sentido os Acórdãos nº 6727/2009-2ª Câmara e nº 1.834/2015-1ª 
Câmara).

72. Pode ser utilizado, para acréscimo de tempo de serviço, o tem-
po de aluno aprendiz?

Sim, desde que cumpridos os requisitos para a comprovação do tempo de 
aluno-aprendiz, constantes da jurisprudência do TCU, a exemplo do Acórdão 
nº 2.024/2005-Plenário, e de documentos emitidos pelo órgão central do Sipec, 
a exemplo das Notas Informativas nº 511/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP e nº 
569/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP e da Nota Técnica n º 557/2011/CGNOR/
DENOP//SRH/MP . Nesta Cartilha, existe Pergunta específica sobre os requisitos 
de comprovação do tempo de aluno-aprendiz.

73. É suficiente somente a apresentação de certidões de tempo 
de serviço municipais e estaduais, para acréscimo de tempo para 
aposentadoria?

Deverá complementar a Certidão de Tempo de Serviço os atos de nomeação 
e de exoneração e as respectivas publicações, em consonância com o item 
9.3.1.1 do Acórdão nº 1.371/2007- TCU Plenário, que determina observar “se as 
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certidões de tempo de serviço constantes das averbações de tempo de serviço, 
principalmente nas esferas municipais e estaduais, estão providas de atos/porta-
rias de nomeação ou admissão e exoneração ou dispensa, com suas respectivas 
publicações; ou, na impossibilidade, certidão emitida pelo INSS para os celetistas; 
e indicação do regime jurídico”. (V. acórdão 11.558/2018-2ª Câmara.)

74. Pode ser computado para fins de aposentadoria o acréscimo 
de tempo insalubre trabalhado após a vigência da Lei nº 8.112/90, 
mesmo amparado por Mandado de Injunção?

Não. A obtenção de aposentadoria especial por servidores públicos portadores 
de deficiência ou que laborem em condições perigosas, penosas ou insalubres 
(art. 40, § 4º, da Constituição Federal), direito garantido por meio de mandado 
de injunção, não se confunde com direito a conversão de tempo prestado 
em condições especiais em tempo comum, mediante aplicação de fator mul-
tiplicador. (Nota Técnica SEI nº 1/2019/CONOR/CGNAL/SRPPS/SPREV-ME, de 
28/01/2019; Acórdão/TCU 3987/2016-1ª Câmara; Acórdão/TCU 187/2019 – 1ª 
Câmara)

75. É possível a contagem de tempo de serviço rural para fins de 
aposentadoria estatutária?

Somente é possível a contagem de tempo de serviço rural, para fins de apo-
sentadoria estatutária, mediante comprovação do recolhimento das contri-
buições previdenciárias à época da realização da atividade rural ou a poste-
riori, de forma indenizada. (Acórdão TCU 1174/2013 - 1ª Câmara)

76. O tempo de serviço na qualidade de aluno civil em escola mili-
tar pode ser aproveitado para aposentadoria?

O período de graduação na condição de aluno civil vinculado ao Instituto 
Tecnológico de Aeronáutica (ITA) não é computável para fins de averbação 
de tempo de serviço para aposentadoria, pois não se confunde com tempo 
obtido na condição de aluno-aprendiz. (Acórdão TCU nº 10037/2018 - Segun-
da Câmara)

77. O tempo de contribuição prestado em empresas públicas pode 
ser computado para quais efeitos?

A Orientação Normativa nº 8, de 05/11/2010 e a Nota Informativa nº 284, de 
21/03/2011, ambas da Secretaria de Recursos Humanos do então Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, esclarecem esta questão. Este tipo 
de tempo de contribuição poderá ser computado, além da aposentadoria, 
como tempo de efetivo exercício no serviço público, conforme exigem as EC 
41/2003 e 47/2005.
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78. A licença-prêmio poderá ser computada em dobro somente 
para aposentadoria ou pode ser contada para complementar ou-
tros requisitos temporais?

Os períodos de licença-prêmio não usufruídos somente podem ser computa-
dos em dobro na aposentadoria para fins de tempo de contribuição, inclusive 
na aposentadoria especial de professor, e para a concessão do abono de per-
manência, previsto na EC 41/03, sendo vedado seu cômputo para os demais 
requisitos temporais exigidos por lei, tais como tempo no cargo, na carreira ou 
no serviço público, na forma da Nota Informativa nº 732/2009/COGES/DENOP/
SRH/MP.

79. Qual é o tempo de contribuição necessário para a servidora pú-
blica policial mulher se aposentar voluntariamente?

A partir de 16/05/2014, data de publicação e de início da vigência da Lei 
Complementar nº 144/2014, que alterou a redação da Lei Complementar nº 
51/1985, a servidora pública policial multar pode se aposentar voluntariamente 
após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 15 
(quinze) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial. Antes 
daquela data (até 15/05/2014), a Lei Complementar nº 51/1985, não estabele-
cia distinção de gênero na definição dos requisitos de concessão da aposen-
tadoria especial do servidor público policial: tanto homens quanto mulheres 
somente adquiriam o direito à aposentadoria especial após 30 (trinta) anos de 
serviço, desde que contasse, pelo menos, com 20 (anos) de exercício em car-
go de natureza estritamente policial.

80. Como identificar desaverbações irregulares de tempo de con-
tribuição?

Regra geral: os tempos que, após averbação, acarretam efeitos financeiros na 
remuneração do servidor, tais como progressões funcionais e a concessão do 
anuênio ou do abono de permanência, não podem ser posteriormente desa-
verbados. 

No entanto, conforme entendimento firmado pelo órgão central do Sipec por 
meio da Nota Informativa nº 98/2014, o tempo de contribuição posterior à data 
de implementação dos requisitos daquelas vantagens estatutárias poderá ser 
desaverbado.

Ressalta-se que não se deve confundir o tempo que foi utilizado para a conces-
são da vantagem com aquele tempo em que o servidor recebeu os efeitos fi-
nanceiros daquela concessão. Somente o primeiro não pode ser desaverbado.
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Para se identificar desaverbações irregulares, portanto, deve-se:
• no caso do anuênio: verificar se o percentual pago tem respaldo nas 
averbações realizadas com essa finalidade (observação: pagamentos 
indevidos de anuênio também podem decorrer de concessões/averba-
ções indevidas);
• no caso do abono de permanência: comparar os tempos averbados 
para esse fim, identificados nos respectivos processos de concessão, inclu-
sive períodos de licença-prêmio não gozados, contados em dobro, com os 
tempos efetivamente averbados para fins de concessão da aposentadoria;
• progressões funcionais: confirmar se o aposentado alcançou a posição 
na carreira no qual se aposentou em data anterior ao período de tempo 
desaverbado.

Esse procedimento, de verificar a importância do tempo desaverbado para a 
comprovação do direito do servidor a partir da data dos efeitos financeiros da 
concessão inicial, deve ser adotado para outras eventuais vantagens conce-
didas ao aposentado.

81. Atualmente, como devem ser analisadas as aposentadorias 
com averbações de tempo insalubre?

Nos termos do Ofício Circular nº 37/2018-MP, estão suspensos os efeitos do ca-
pítulo II da ON SEGEP nº 15/2013 até que se concluam os estudos dos novos 
requisitos para a comprovação do tempo laborado em condições especiais. 
Contudo, a SEGEP considerou válidos os atos produzidos nos termos da ON nº 
15, de 2013, até o dia 25 de janeiro de 2018. Por conseguinte, as concessões 
que contemplem averbações de tempo insalubre deferidas até 25/01/2018 
(marco estabelecido pela SEGEP), devem ser analisadas à luz da ON nº 15, de 
2013, válida à época da concessão.

Assim, tempo insalubre após 1990 deverá receber parecer pela ilegalidade, 
que é decorrente de averbação indevida de tempo de serviço prestado sob 
condições especiais, após 12/12/1990, convertido em tempo comum, para 
efeitos de aposentadoria, a servidor amparado por mandado de injunção, 
com base na ON SRH nº 10/2010. Conforme art. 24 da Orientação Normativa 
SEGEP/MPOG nº 16, de 23/12/2013, que revogou a ON SRH nº 10/2010, “é ter-
minantemente vedada a conversão do tempo de serviço exercido em condi-
ções especiais em tempo comum para obtenção de aposentadoria e abono 
de permanência, salvo expressa disposição em contrário da decisão judicial no 
caso concreto e respectivo parecer de força executória.” Portanto, a conver-
são do tempo insalubre após 12/12/1990 é ilegal. (Nota Técnica SEI nº 1/2019/
CONOR/CGNAL/SRPPS/SPREV-ME, de 28/01/2019).

Tempo insalubre até 1990: A SGP/MP determinou que não se restrinja essas con-
cessões e cumpra-se a decisão judicial, já que a União não deve mais indeferir 
pedidos de aposentadoria com base, exclusivamente, na ausência do laudo 
pericial/técnico para comprovação do tempo de serviço especial. 
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82. Para aferir o tempo de serviço público prestado sob condi-
ções insalubres, penosas e perigosas ou exercício de atividades 
com Raio X e substâncias radioativas, para fins do art. 57 da Lei nº 
8.213, de 1991, devem ser descontadas do tempo bruto do servidor 
as faltas, licenças, licenças sem vencimento, suspensões, dispo-
nibilidade e outras?

Sim, de acordo com a Nota Técnica nº 6734/2019-MP, de abril/2019, nos casos 
das aposentadorias especiais: “Para aferir o tempo de serviço público presta-
do sob condições insalubres, penosas e perigosas ou exercício de atividades 
com Raio X e substâncias radioativas, para fins do art. 57 da Lei nº 8.213, de 
1991, devem ser descontadas do tempo bruto as faltas, licenças, licenças sem 
vencimento, suspensões, disponibilidade e outras, obtendo dessa forma o tem-
po líquido que é o efetivamente considerado para contagem do tempo espe-
cial exigido pela norma”.

83. Quais tempos de contribuição não podem ser utilizados para 
a concessão da aposentadoria especial de professor do ensino in-
fantil, fundamental e médio?

Segundo o entendimento firmado pelo TCU, por meio do Acórdão nº 3.658/2011-
2ª Câmara, a “aposentadoria especial é devida apenas ao professor ou pro-
fessora no efetivo exercício do magistério, ou seja, ao ocupante do cargo de 
provimento efetivo de professor, e que esteja ministrando aulas”. Assim, os se-
guintes tempos não podem ser qualificados como tempo de professor para fins 
de concessão da aposentadoria especial (rol não exaustivo):

• tempos fictos, a exemplo de arredondamentos de tempo de serviço, 
de tempo de inatividade, de contagem ponderada de tempo de servi-
ço público prestado em condições especiais, à exceção do período de 
licença-prêmio por assiduidade não gozado, contado em dobro (Súmula 
TCU 245, Acórdãos nº 1.937/2007-2ª Câmara, nº 2.441/2004-1ª Câmara e 
nº 2.417/2009-Plenário);
• tempo de serviço/contribuição como professor autônomo ou como 
professor em sociedade privada que não se qualifica como instituição de 
ensino (Decisão nº 9/1998-1ª Câmara);
• tempo de monitoria com comprovação de contribuição previden-
ciária (Acórdão nº 213/2017-2ª Câmara, nº 2.782/2008-1ª Câmara e nº 
10.089/2017-1ª Câmara: o exercício de atividades de assistência e orien-
tação a alunos não se caracteriza como atividade de magistério para a 
concessão de aposentadoria especial do professor);
• períodos de gozo de licença capacitação, incluindo os afastamentos 
para pós-graduação (Acórdãos nº 355/2006-1ª Câmara, nº 1.838/2015-
1ª Câmara, nº 2.823/2015-2ª Câmara, nº 3.430/2015-1ª Câmara e nº 
4.802/2016-1ª Câmara);



61

• períodos de cessão para outros órgãos públicos que não se qualifiquem 
como instituições de ensino infantil, fundamental ou médio (Acórdão nº 
1.838/2015-1ª Câmara);
• tempos de serviço/contribuição em instituições de ensino superior ou de 
ensino profissional que não se enquadre na educação profissional técnica 
de nível médio, a exemplo de escolas de idiomas (Decreto nº 5.154/2004, 
que regulamenta a educação profissional);
•  tempo em cargo com denominação diversa da denominação de pro-
fessor, a exemplo de auxiliar de ensino ou orientador de ensino, quando 
não houver o efetivo exercício do magistério em salas de aula (Acórdãos 
nº 3.915/2009-2ª Câmara, nº 732/2012-2ª Câmara, nº 2.782/2008-1ª Câma-
ra e nº 3.674/2009-2ª Câmara);
• contribuições ao RPPS durante afastamentos sem remuneração do car-
go de professor (Acórdão 3.658/2011-2ª Câmara);
• tempo de serviço em que o professor esteve dedicado à pesquisa 
(Acórdão nº 3.264/2009-2ª Câmara);
• tempo obtido por meio de decisão judicial, a não ser que haja expressa 
determinação no sentido da averbação do tempo para a concessão da 
aposentadoria especial de professor.

Ressalta-se, entretanto, que eventuais tempos averbados pelo professor para 
a concessão de vantagens estatutárias (anuênio ou abono de permanência, 
por exemplo) não podem ser desaverbados, mesmo que não se qualifiquem 
como atividade de professor/magistério para fins de concessão da aposenta-
doria especial.

84. Quais tempos de contribuição devem ser comprovados somen-
te por meio de certidão do INSS?

• Tempo de serviço público estadual e municipal, prestado sob o regime 
da CLT;
• Tempo de serviço público federal, prestado sob o regime da CLT, in-
clusive aquele relativo a contrato de trabalho de professor substituto (Lei 
nº 8.745/1993), à exceção do tempo público federal anterior ao início da 
vigência da Lei nº 8.112/1990, quando relativo ao cargo público em que 
o servidor se aposentou, nas concessões de aposentadoria até 17 de ja-
neiro de 2019, dia anterior ao início da vigência da alteração introduzida 
pelo artigo 25 da MP nº 871/2019 na redação do artigo 96, inciso VII, da 
Lei nº 8.213/1991.
• Tempo de serviço prestado a sociedades privadas e demais con-
tribuições realizadas ao RGPS (Acórdãos nº 1.859/2012-1ª Câmara, nº 
3.220/2007-2ª Câmara e nº 400/2005-2ª Câmara, todos do TCU);
• Tempo de advocacia privada (Decisão nº 504/2001-Plenário e Acór-
dãos nº 2.229/2009-Plenário e nº 6.395/2015-2ª Câmara);
• Tempo de atividade religiosa, inclusive o período exercido na condição 
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de seminarista (Acórdãos nº 4.697/2014-1ª Câmara, nº 2.306/2007-2ª Câ-
mara e nº 961/2010-1ª Câmara);
• Tempo de bolsista (Acórdãos TCU nº 2.693/2004-1ª Câmara, nº 2.244/2009-
2ª Câmara, nº 1.371/2007-Plenário e nº 533/2004-1º Câmara), 
• Tempo de estágio, inclusive o do Projeto Rondon, ou de monitoria (Acór-
dão 7444/2013-1ª Câmara, nº 5.373/2014-1ª Câmara e 4.618/2015-1ª Câ-
mara);
• Tempo de atividade cartorial (Acórdão nº 2.514/2011-Plenário), 
• Tempo de contrato por tempo determinado (ou temporário) anterior 
à Lei nº 8.112/1990, bem como aquele de excepcional interesse público 
previsto na Lei nº 8.112/1990 e na Lei nº 8.745/1993;
• Tempo de serviço prestado sob o regime da CLT, obtido por meio de 
justificação judicial (Acórdão nº 3.484/2009-1ª Câmara, 3.484/2009-1ª Câ-
mara, 5.520/2009-2ª Câmara e 5.665/2010-2ª Câmara);
• Tempo de residência médica (Acórdãos nº 4.618/2015-1ª Câmara e 
1.335/2007-1ª Câmara); e
• Tempo de serviço rural (Acórdãos nº 1.893/2006-Plenário e nº 6.967/2014-
1ª Câmara).

85. Quais tempos constantes da CTC emitida pelo INSS necessi-
tam de ratificação daquele Instituto quanto à existência de lastro 
em efetivas contribuições previdenciárias?

Considera-se que deve ser requerido do INSS a confirmação de contribuições 
previdenciárias em relação aos tempos cujas averbações, por natureza, são 
consideradas irregulares pelo TCU, conforme Ofício nº 0351/2012-Sefip-Circular, 
de 8 de agosto de 2012. Em relação a esses tempos, destacam-se, dentre ou-
tros:

• tempo de serviço rural (Acórdãos nº 2.369/2018-2ª Câmara e 2.244/2019-
1ª Câmara);
• tempo de aluno-aprendiz (Acórdão 1.834/2015-1ª Câmara);
• tempo de atividade religiosa, inclusive o período exercido na condição 
de seminarista (Acórdãos 2.442/2006-2ª Câmara e nº 4.697/2014-1ª Câma-
ra);
• tempo de bolsista (Acórdão nº 8.671/2011-1ª Câmara e nº 7.320/2009-1ª 
Câmara);
• tempo de estágio, inclusive no Projeto Rondon (Acórdãos nº 534/2008-2ª 
Câmara, nº 10.089/2017-1ª Câmara e 2.246/2019-1ª Câmara);
• tempo de monitoria (Acórdãos nº 1.504/2009-2ª Câmara, nº 10.089/2017-
1ª Câmara e 2.246/2019-1ª Câmara); e
• tempo de residência médica (Acórdãos nº 1.335/2007-Primeira Câmara 
e nº 4.618/2015-1ª Câmara e Súmula nº 251).
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86. O tempo de inatividade pode ser computado para a concessão 
de aposentadoria?

O cômputo do tempo de inatividade, previsto no artigo 103, § 1º, da Lei nº 
8.112, de 1990, pode ser admitido para aposentadoria proporcional nos limites 
mínimos de 30/35, se homem, e de 25/30, se mulher, para aqueles que tenham 
adquirido o direito a esse benefício antes da promulgação da Emenda Cons-
titucional nº 20, de 1998, ou seja, antes de 15/12/1998 (Súmula TCU nº 74, Acór-
dão nº 6.473/2009-1ª Câmara).

Após o início da vigência da Emenda Constitucional nº 20/1998:
• (1) não cabe a aplicação da Súmula TCU nº 74, quando o tempo de 
inatividade transcorrido até o marco temporal da Emenda Constitucional 
nº 20/1998 não for suficiente para atingir o limite mínimo então previsto 
para a concessão de aposentadoria proporcional ao tempo de serviço;
• (2) não é possível computar o tempo de inatividade para fins de nova 
aposentação, mesmo após o advento da Emenda Constitucional nº 
41/2003, uma vez que a contribuição de servidor inativo é inferior à de 
ativo e que não há contribuição por parte da União, suas autarquias e 
fundações, ao contrário do que ocorre quando o servidor se encontra em 
atividade.

87. O tempo de programa/curso de formação pode ser computado 
para a concessão de aposentadoria?

Por meio da Nota Técnica nº 305/2018-MP, de 5 de junho de 2018, o órgão 
central do Sipec firmou o seguinte entendimento acerca da possibilidade da 
averbação do tempo de programa/curso de formação:
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88. Como deve ser comprovado o tempo de serviço público munici-
pal ou estadual sob regime estatutário?

Segundo o entendimento firmado pelo TCU nos Acórdãos da 1ª Câmara nº 
5.672/2009 e 984/2014, para a averbação de tempo de serviço público muni-
cipal ou estadual, admitem-se certidões emitidas por entes de direito público 
interno, desde que haja a especificação dos atos e/ou portaria de provimento 
e de vacância, com suas respectivas publicações, e desde que haja expressa 
manifestação no sentido de que o servidor estava submetido ao regime estatu-
tário. (Atenção: o tempo de serviço público municipal ou estadual sob o regime 
da CLT somente pode ser comprovado por meio da CTC emitida pelo INSS). Res-
salta-se, no entanto, que o ente de direito público interno deve ter competência 
para a emissão de certidão de tempo de contribuição destinada à averbação 
recíproca no RPPS. Regra geral, considera-se competente o órgão estadual ou 
municipal responsável pelo gerenciamento das contribuições previdenciárias 
dos servidores estatutários estaduais ou municipais, respectivamente.

89. O tempo de serviço de quem aderiu ao PDV poderá ser averbado 
para fins de aposentadoria, em um novo cargo, no serviço público?

O servidor terá garantido todo o tempo de contribuição para regime de pre-
vidência, seja no Regime Geral de Previdência Social (RGPS), seja no Regime 
Próprio de Seguridade Social (RPPS). Assim, caso ele opte por um vínculo poste-
rior na iniciativa privada, poderá utilizar todo seu tempo de contribuição para 
aposentadoria no RGPS, a ser requerida junto ao INSS. Caso venha a ocupar 
novo cargo público no futuro, não somente na União, mas também em es-
tados, municípios ou DF, igualmente poderá computar todo o tempo contri-
butivo para o regime RPPS do ente ao qual se vincular, e seguirá as regras do 
respectivo regime. Ressalta-se, entretanto, que o tempo utilizado em PDV não 
pode ser reutilizado para o mesmo fim ou para a concessão de qualquer be-
nefício ou vantagem sob o mesmo título ou idêntico fundamento, a exemplo 
do Adicional por Tempo de Serviço, da VPNI prevista no artigo 62-A da Lei nº 
8.112/1990 e da licença-prêmio (Ofício nº 328/2001-COGLE/SRH/MP, do órgão 
central do Sipec).

90. Como proceder nos casos em que a licença médica do servidor 
excede o período de 24 meses?

De acordo com o art. 188 da Lei 8.112/90, §1º, a aposentadoria por invalidez 
será precedida de licença para tratamento de saúde, por período não exce-
dente a 24 (vinte e quatro) meses. §2º Expirado o período de licença e não 
estando em condições de reassumir o cargo ou de ser readaptado, o servidor 
será aposentado. Se o servidor não for aposentado neste período, o tempo 
excedente deve ser consignado no Mapa de Tempo de Serviço e computado 
apenas para aposentadoria. 
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O parecer do controle interno deve ser pela legalidade se os demais requisitos 
estiverem cumpridos.

Invalidez

91. Quando o servidor é aposentado por invalidez permanente de-
corrente de alienação mental é obrigatória a sua interdição para 
concessão do benefício?

Não. A interdição é ato a ser procedido pela família ou pelo Estado, não po-
dendo a Administração Pública exigir termo de curatela para efetuar paga-
mentos de aposentadorias e pensões devidas aos beneficiários do servidor, 
haja vista que possuem caráter alimentar. Portanto, enquanto não houver a 
interdição do servidor, seja pela família ou pelo Ministério Público, deve-se op-
tar pela presunção de capacidade civil do servidor, ou seja, são válidos os atos 
praticados pelo mesmo até o momento de sua interdição. Assim, não cabe ao 
Controle Interno a exigência de interdição ou termo de curatela referentes a 
servidor aposentado nessas condições. 

No entanto, a CGU poderá confirmar junto ao gestor de pessoal se os parentes 
próximos ou o Ministério Público foram comunicados, por meio de carta ou ofí-
cio, conforme o caso, sobre a possibilidade legal da interdição do aposenta-
do, com a nomeação de curador, conforme previsto no Código Civil Brasileiro. 
Esse procedimento se fundamenta na orientação do órgão central do Sipec 
contida no Manual de Perícia Oficial em Saúde do Servidor Público (Anexo da 
Portaria nº 19/2017), que dispõe o seguinte:

“Capítulo VII - Outras Disposições

[...]

Interdição e Curatela

Constatada a alienação mental de servidor por meio de laudo peri-
cial oficial e, nessa condição, sua incapacidade para os atos da vida 
civil, a área de recursos humanos deverá prosseguir com o processo 
de concessão de aposentadoria por invalidez, independentemente de 
apresentação de curatela. Também não será exigida a apresentação 
do termo de curatela para a concessão de pensão ao pensionista aco-
metido de alienação mental.

Adicionalmente, a área de recursos humanos deverá comunicar os pa-
rentes próximos ou o Ministério Público sobre a possibilidade legal da 
interdição com a nomeação de curador, conforme previsto no Código 
Civil Brasileiro.” (Original sem grifos).
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O Manual de Perícia Oficial em Saúde do Servidor Público Federal vigente, bem 
como os manuais anteriores, podem ser obtidos na página eletrônica do Sub-
sistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor – Siass (https://www2.siape-
net.gov.br/saude/portal/public/listaDocumentosPorTipo.xhtml). Após acessar 
a página, selecionar “Documentos” e, em seguida, clicar em “Manuais”. Na 
nova página, no campo “Palavra-Chave”, selecionar “Perícia” e pesquisar.

92. O Laudo médico pericial deve conter a expressão "Invalidez"?

Sim. Tanto na concessão de aposentadoria por invalidez quanto na integraliza-
ção de proventos prevista no artigo 190 da Lei nº 8.112/1990, o laudo médico 
pericial deve, de forma expressa, afirmar que o aposentado está inválido para 
o exercício das atribuições do cargo efetivo e que não é possível sua readap-
tação nos termos do artigo 24 da Lei nº 8.112/1990. Além disso: 

• (a) apenas nos casos dos laudos que fundamentam a concessão de 
aposentadoria, o laudo médico pericial deve recomendar a concessão 
de aposentadoria por invalidez. Considera-se que essa recomendação 
da Junta Médica Oficial é obrigatória, haja vista que a aposentadoria por 
invalidez é uma espécie de aposentadoria compulsória que independe 
da vontade do servidor; e
• (b) somente nos casos de aposentadoria por invalidez com proventos in-
tegrais decorrentes de doença especificada em lei e da integralização de 
proventos prevista no artigo 190 da Lei nº 8.112/1990, o laudo médico pericial 
deve, de forma expressa, identificar o nome da doença que fundamenta o 
ato de concessão, com a exata nomenclatura prevista em lei, em conformi-
dade com a seguinte orientação constante do Manual de Perícia Oficial em 
Saúde do Servidor Público Federal (Anexo da Portaria nº 19/2017): 

 “Capítulo V – Laudo Oficial Pericial

[...]

Quesito 7. Qual a hipótese diagnóstica?

Em resposta a este quesito deverá ser registrado, por extenso, o nome 
da doença constante no parágrafo da lei específica. Por exemplo: no 
caso de carcinoma de próstata deverá ser escrito “NEOPLASIA MALIG-
NA” (art. 205 da Lei nº 8.112 de 1990: ‘O atestado e o laudo da junta 
médica não se referirão ao nome ou natureza da doença, salvo quan-
do se tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença pro-
fissional ou qualquer das doenças especificadas no art. 186, § 1º)’.”.

Por fim, ressalta-se que, segundo o entendimento firmado pelo órgão 
central do Sipec, por meio da Nota Técnica nº 08/2015/DENOP-DESAP/
SEGEP/MP, o “conceito de invalidez aplicado ao servidor público rela-
ciona sua incapacidade laborar ao conjunto de atribuições do cargo 
efetivo por ele exercido.”. Por esse motivo, o servidor aposentado por 
invalidez poderá exercer atividade profissional após a concessão do 

https://www2.siapenet.gov.br/saude/portal/public/listaDocumentosPorTipo.xhtml
https://www2.siapenet.gov.br/saude/portal/public/listaDocumentosPorTipo.xhtml
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benefício, pois as doenças podem impor limitações às atividades da 
vida diária e/ou laborais do servidor quanto ao seu cargo efetivo espe-
cificamente, sem, contudo, torna-lo totalmente incapaz para o desem-
penho de atividade profissional em sentido amplo.

Assim, “não há impedimento legal para o servidor que acumula lici-
tamente dois cargos públicos ser declarado inválido para um cargo 
e continuar em atividade no outro, desde que os cargos tenham atri-
buições distintas”. Além disso, “o servidor aposentado por invalidez no 
servidor público pode exercer atividades de sua profissão como autô-
nomo ou em instituições privadas”.

Contudo, “é incompatível ao servidor aposentado por invalidez exercer 
na iniciativa privada as mesmas atividades inerentes ao cargo, carga 
horária e procedimentos (requisitos não cumulativos) do cargo para o 
qual foi declarado inválido. Confirmada esta situação, impõe-se à Ad-
ministração submeter o servidor à perícia médica em saúde, a fim de 
avaliar a subsistência dos requisitos que ensejaram a concessão do be-
nefício previdenciário – a declaração da reversão ou mesmo a readap-
tação – ou a manutenção do benefício.”.

Em tempo, o Manual de Perícia Oficial em Saúde do Servidor Público Fede-
ral vigente, bem como os manuais anteriores, podem ser obtidos na página 
eletrônica do Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor – Siass 
(https://www2.siapenet.gov.br/saude/portal/public/listaDocumentosPorTipo.
xhtml). Após acessar a página, selecionar “Documentos” e, em seguida, clicar 
em “Manuais”. Na nova página, no campo “Palavra-Chave”, selecionar “Perí-
cia” e pesquisar.

93. Pode-se considerar a data da invalidez como termo inicial de 
vigência de aposentadoria proporcional em integral, nos termos do 
art. 190, da Lei 8.112/90?

Sim, desde que a data da invalidez esteja expressamente identificada no lau-
do expedido por junta médica oficial e que não ultrapasse o limite de 5 anos 
anteriores ao requerimento de revisão dos proventos de aposentadoria, em 
razão da prescrição quinquenal prevista no Decreto nº 20.910/1932. Conso-
ante Acórdão/TCU 687/2017 – 1ª Câmara - “5.5. Quanto a data de início da 
situação de incapacidade, o TCU, por meio de incidente de uniformização de 
jurisprudência, decidiu nos termos do Acórdão 2527/2008 –TCU– Plenário:

9.1. firmar o entendimento no sentido de que é possível estabelecer a 
data de início da situação de incapacidade provocada por doenças e 
patologias relacionadas no § 1º do art. 186 da Lei n.º 8.112/1990, confor-
me disciplinado na Portaria-MPOG 1675/2006, desde que essa data de 
referência esteja expressa em laudo expedido por junta médica oficial, 
como termo inicial de vigência da conversão de aposentadoria pro-
porcional em integral, nos termos do art. 190 da Lei n.º 8.112/1990;

https://www2.siapenet.gov.br/saude/portal/public/listaDocumentosPorTipo.xhtml
https://www2.siapenet.gov.br/saude/portal/public/listaDocumentosPorTipo.xhtml
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5.6. Observa-se que ficou assente no acórdão supracitado que, nas en-
fermidades que se caracterizam por evolução contínua, é imprescindí-
vel que, mediante junta médica oficial, se comprove o início da inca-
pacidade laboral do ex-servidor, momento a partir do qual os efeitos 
financeiros passarão a contar.

5.7. Deste modo, a data de início da situação de incapacidade deve 
estar expressa em laudo expedido por junta médica oficial e o benefí-
cio somente poderá prosperar como concedido se esta data for ante-
rior a 19/2/2004.”

Ressalta-se, por fim, que essa retroatividade somente se aplica à integralização 
dos proventos de aposentadoria prevista no artigo 190 da Lei nº 8.112/1990. 
Conforme entendimento firmado pelo órgão central do Sipec, por meio da 
Nota Técnica nº 731/2009, “não se concede aposentadoria por invalidez com 
efeitos retroativos, iniciando-se a vigência exclusivamente a partir da data da 
publicação do respectivo ato, não se admitindo o reconhecimento retroativo 
de situação de invalidez, para fins de aposentadoria.”. Ressalta-se que o artigo 
188 da Lei nº 8.112/1990 é taxativo ao dispor que a aposentadoria por invalidez 
vigorará a partir da data da publicação do respectivo ato de concessão.

94. Como é feito o cálculo da integralização dos proventos de apo-
sentadorias, com base no art. 190 da Lei nº 8.112/90, após a edição 
da Lei nº 10.887/2004?

Importante ressaltar que a concessão do benefício previsto no 190 da Lei nº 
8.112/1990 não altera a forma de cálculo dos proventos nem o fundamento 
legal da concessão da aposentadoria. Essa concessão somente integraliza a 
fração dos proventos de aposentadoria. A forma de cálculo e de reajuste dos 
proventos continuam sendo definidos pelo fundamento de concessão de apo-
sentadoria que vigorava antes da integralização dos proventos decorrente do 
disposto no artigo 190 da Lei nº 8.112/1990.

Dessa forma, para os servidores que se aposentaram com direito à paridade 
de vencimentos com os servidores ativos, inclusive aqueles acobertados pela 
EC 70/2012, os proventos serão integralizados observando as regras de paga-
mento das vantagens que compõem a estrutura remuneratória do cargo em 
que se deu a aposentadoria, em conformidade com aquele princípio da pa-
ridade.

Por outro lado, para os servidores que se aposentaram sem o direito à paridade 
de vencimentos com os servidores ativos, revisa-se o cálculo do valor inicial dos 
proventos de aposentadoria, previsto no artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, para 
considerar a integralidade da proporção dos proventos decorrente do dispos-
to no artigo 190 da Lei nº 8.112/1990, aplicando-se, posteriormente, os índices 
de reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social até a data 
de início da vigência do ato de alteração.

Segundo o entendimento firmado pelo órgão central do Sipec, por meio da 
Nota Técnica nº 276/2011/CGNOR/DENOP/SRH, de 13 de junho de 2011, a vi-
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gência desse ato de alteração tem início a partir do acometimento da doen-
ça, desde que observada a prescrição quinquenal. Essa data de acometimen-
to da doença deve estar expressamente prevista no laudo da junta médica 
oficial.

95. A conversão do provento proporcional em provento integral, na 
hipótese prevista no art. 190 da Lei nº 8.112/1990, modifica o fun-
damento legal do ato concessório?

Não. A aplicação do art. 190 da Lei nº 8.112, de 1990, em nenhum momento 
permite a alteração do fundamento legal que ensejou a inativação do servi-
dor. Acórdão nº 278/2007 - TCU – Plenário; Acórdão 4691/2018 – 2ª Câmara e 
Nota Informativa nº 34/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP.

Importante ressaltar que o órgão central do Sipec realizou adequações no sis-
tema Siape para evitar contradições entre o fundamento legal da concessão 
e a proporção dos proventos da aposentadoria quando da concessão do di-
reito previsto no artigo 190 da Lei nº 8.112/1990. Essa contradição, inclusive, era 
frequentemente detectada por uma das trilhas de auditoria da CGU, criada 
para identificar casos de pagamento de proventos integrais em aposentado-
rias com fundamentos de concessão com proventos proporcionais.

Essa adequação consistiu na criação de códigos de fundamentos de con-
cessão de aposentadoria com proventos proporcionais que identificam a pos-
terior concessão do direito previsto no artigo 190 da Lei nº 8.112/1990. Esses 
fundamentos podem ser pesquisados no Siape por meio da transação “>CO-
TBOCORRE”.

Assim, quando da análise de ato de alteração de aposentadoria/pensão com 
fundamento no artigo 190 da Lei nº 8.112/1990, deve-se confirmar a correta mo-
dificação do fundamento legal da aposentadoria constante do cadastro funcio-
nal do aposentado/instituidor de pensão no sistema Siape (“>CDCOINDFUN”). O 
novo código de fundamento deverá citar o artigo 190 da Lei nº 8.112/1990 junta-
mente com o mesmo código de fundamento legal do ato inicial de concessão 
de aposentadoria com proventos proporcionais do aposentado.
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Pensão

96. Quais os documentos indispensáveis devem compor um pro-
cesso de concessão de pensão?

• Requerimento; 
• certidão de óbito; 
• identificação do instituidor e dos beneficiários; 
• certidões de casamento e nascimento; 
• último contracheque; 
• provas de união estável, se for o caso (conforme Orientação Normativa 
MPOG/SRH nº 09/2010); 
• provas de dependência econômica, se for o caso; 
• laudo médico oficial, se for o caso; 
• termo de guarda, se for o caso; 
• portaria publicada no Diário Oficial da União; e 
• informações sobre a aposentadoria, com Portaria e mapa de tempo 
de serviço se inativo, visto que tem implicações no cálculo da pensão. 
Nos casos de dependente inválido, deve ser comprovada a dependên-
cia econômica do instituidor.

97. Como proceder se um ato de pensão está sendo analisado sem 
que o ato de aposentadoria do instituidor tenha sido apreciado pelo 
TCU?

Quando da análise do ato de concessão de pensão civil, deve-se confirmar a 
legalidade dos proventos de aposentadoria do instituidor de pensão que fale-
ceu na inatividade, haja vista que esses proventos integram a base de cálculo 
do valor da pensão civil.

Na hipótese do TCU já ter registrado ou a CGU já ter analisado o ato de con-
cessão de aposentadoria do instituidor, considera-se desnecessária a análise 
da legalidade dos proventos de aposentadoria do instituidor quando não exis-
tirem posteriores modificações de fundamento legal ou de cálculo dos proven-
tos de aposentadoria no período entre a data de vigência do ato de conces-
são julgado/analisado e a data de vigência do ato de concessão da pensão 
civil. 

Nas demais hipóteses, entretanto, deve-se analisar a legalidade dos proventos 
de aposentadoria do instituidor quando da análise do ato de concessão de 
pensão civil: 

• a) quando o ato de concessão de aposentadoria não tiver sido apre-
ciado pelo TCU nem analisado pela CGU (ato de aposentadoria não re-
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gistrado): nessa hipótese, deve-se analisar o direito do instituidor ao fun-
damento de concessão de sua aposentadoria, bem como o direito às 
vantagens pessoais que integravam seus proventos de aposentadoria na 
data do óbito;
• b) quando o ato de concessão de aposentadoria julgado pelo TCU e/
ou analisado pela CGU tiver sofrido posteriores alterações de fundamen-
to legal ou de cálculo dos proventos que não foram julgados pelo TCU 
nem analisados pela CGU: nessa hipótese, deve-se analisar a legalidade 
somente desses posteriores atos de alteração que podem ser decorrentes 
de (rol não exaustivo): (1) requerimentos do aposentado (integralização 
dos proventos, revisão de tempo e substituição de vantagens, dentre ou-
tros; (2) correção de irregularidades comunicadas pela CGU após a emis-
são de parecer de ilegalidade do ato de concessão de aposentadoria 
do instituidor; e (3) de determinações legais que acarretem alterações 
no fundamento legal e/ou no cálculo dos proventos da aposentadoria, a 
exemplo da Emenda Constitucional nº 70/2012. 

No sistema e-Pessoal, inexiste a obrigatoriedade do cadastramento de um ato 
de concessão inicial de aposentadoria para o encaminhamento de um formu-
lário de concessão de pensão civil ao TCU. Contudo, se esses formulários de con-
cessão coexistirem, deve-se emitir parecer de “Perda de Objeto” no formulário 
de concessão de aposentadoria que for emitido após o início de vigência do 
ato de concessão de pensão civil. Além disso, qualquer irregularidade identifi-
cada nos proventos de aposentadoria do instituidor, com reflexo no pagamen-
to do benefício pensional, deve ser comunicada ao TCU por meio do formulário 
de concessão de pensão civil, haja vista que aquele Tribunal não julgará o mé-
rito do ato de concessão de aposentadoria do instituidor (o julgamento desse 
ato pelo TCU será considerado prejudicado pela perda de objeto).

98. Como o Controle Interno deve se manifestar em casos de con-
cessão de pensão a menor sob guarda com pais vivos e economica-
mente ativos?

Nestes casos, o parecer deverá ser pela ilegalidade, consoante Acórdão nº 
1.760/2004 do Plenário do TCU. O referido acórdão firma o entendimento de que 
pensões instituídas por servidores com idade avançada que adotam ou pos-
suem a guarda de menores com pais vivos e economicamente ativos, são ob-
jeto de questionamento pelo Tribunal de Contas da União. (ver Lei 13.135/2015 
e Acórdãos TCU nº 10526/2018 – 1ª Câmara e nº 94070/2017 – 2ª Câmara)

99. O que mudou nas pensões estatutárias com a edição da Lei nº 
13.135, de 17.6.2015?

A Lei nº 13.135/2015 trouxe alterações importantes para as pensões estatutárias. 
Primeiro, determinou que as pensões por morte estão submetidas ao teto remu-
neratório. Foram introduzidos requisitos de idade e de contribuições previdenci-
árias, conforme cada caso. 
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Por exemplo, se o servidor tiver pago mais que 18 contribuições mensais para o 
regime previdenciário e se ele era casado ou vivia em união estável há mais de 
2 anos quando morreu, a pensão irá durar 3 anos, se o beneficiário tiver menos 
que 21 anos de idade; a duração do benefício será de 6 anos, se o beneficiário 
tiver entre 21 e 26 anos de idade; a pensão durará 10 anos, se o beneficiário 
tiver entre 27 e 29 anos de idade; 15 anos, se o beneficiário tiver entre 30 e 40 
anos de idade; 20 anos, se o beneficiário tiver entre 41 e 43 anos de idade. 

A pensão somente será vitalícia se o beneficiário tiver mais que 44 anos de 
idade. Ficou proibida, ainda, a percepção cumulativa de pensão deixada por 
mais de um cônjuge/companheiro e não existem mais as figuras do menor sob 
guarda e da pessoa designada entre os beneficiários da pensão estatutária, 
segundo a nova lei.

Beneficiários

100. O filho menor de 21 anos na condição de emancipado, é bene-
ficiário de pensão por morte?

Sim, esta condição não o exclui do direito à pensão. No regime estatutário, a 
Lei nº 8112/90 e sua alteração, Lei nº 13.135/2015, não fazem menção sobre 
filho menor emancipado.

101. Enteados e o menor tutelado são equiparados ao filho?

Sim. Contudo, a partir de 31/12/2014, data da vigência da Medida Provisória 
nº 664/2014, que posteriormente foi convertida na Lei nº 13.135/2015, essa equi-
paração passou a estar condicionada à existência de expressa declaração 
do instituidor, bem como à comprovação de dependência econômica nos 
termos do disposto no artigo 4º da Orientação Normativa SRH/MP nº 9/2010, do 
órgão central do Sipec, em conformidade com a nova redação do artigo 217, 
§ 3º, da Lei nº 8.112/1990.

Antes (até 30/12/2014), quanto a esses pensionistas, somente a dependência 
econômica era exigida pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União, a 
exemplo do Acórdão nº 305/2007-Plenário:

“De fato, é pacífica a jurisprudência do TCU, no sentido de que os be-
neficiários de pensão, à exceção do cônjuge ou companheiro, que go-
zam de presunção absoluta de dependência, ficarão sujeitos ao reco-
nhecimento dessa dependência, seja por exigência de comprovação 
prévia, seja por presunção relativa, que admitirá prova em contrário, 
tendo-se presente que pensão não é herança, não podendo ser consi-
derada dependência a manutenção de padrão de vida dos benefici-
ários (cf. Decisão nº 641/1999-TCU-Plenário).”.
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Ressalta-se que, em qualquer situação, a relação de dependência econômi-
ca com o instituidor de pensão é descaracterizada na hipótese de o enteado 
ou o menor tutelado receber outras rendas em quantitativo igual ou superior 
ao valor do salário mínimo, nos termos do entendimento firmado pelo TCU, por 
meio do Acórdão nº 2.780/2016-Plenário.

Adicionalmente, em relação ao menor tutelado, deve-se confirmar a ausência 
de condições materiais dos genitores para manter o seu sustento (Acórdão 
10.526/2018-1ª Câmara).

Ressalta-se que o TCU tem utilizado o entendimento firmado no Acórdão nº 
2.780/2016-Plenário para descaracterizar a relação de dependência econômi-
ca de pensionistas que recebam outras rendas em montante igual ou superior 
ao salário-mínimo. Nesse sentido os Acórdãos nº 10.538/2018-1ª Câmara e nº 
2.239/2019-1ª Câmara.

Ainda em relação ao Acórdão nº 2.780/2016-Plenário, na verificação da exis-
tência de renda necessária à subsistência condigna, devem ser considerados:

• a) o recebimento de renda própria, advinda de relação de emprego, 
na iniciativa privada, de atividade empresarial, na condição de sócias ou 
representantes de pessoal jurídicas ou de benefício do INSS;
• b) o recebimento de pensão, com fundamento no artigo 217 da Lei nº 
8.112/1990; e
• c) a ocupação de cargo em comissão, de cargo com fundamento na 
Lei 8.745/1993, de emprego em sociedade de economia mista ou em em-
presa pública federal, estadual, distrital ou municipal.

102. Cônjuge divorciado ou separado tem direito a pensão por morte?

Sim. A partir de 31/12/2014, data de início da vigência da nova redação do ar-
tigo 217, inciso II, da Lei nº 8.112/1990, dada pela Medida Provisória nº 664/2014, 
atual Lei nº 13.135/2015, o órgão central do Sipec firmou o seguinte entendimen-
to quanto aos requisitos de habilitação do cônjuge divorciado ou separado 
judicialmente ou de fato, por meio da Nota Técnica nº 4443/2017-MP:

“Assim, com sustentação nos entendimentos jurídicos fornecidos pela 
Consultoria Jurídica deste Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão, conclui-se:

a) o requisito essencial para a configuração do direito à pensão por 
morte é a demonstração de dependência econômica e, desta forma, 
alcança o escopo assistencial do art. 217 da Lei nº 8.112, de 1990.

b) tem dependência econômica presumida o ex-cônjuge ou ex-com-
panheiro com pensão alimentícia fixada judicialmente.



75

c) tem dependência econômica relativa - tornando necessária, por-
tanto, a comprovação da dependência, nos termos da Orientação 
Normativa nº 9, de 2010, no momento do óbito do ex-servidor - o ex-
cônjuge e ou ex-companheiro:

c.1) que renunciou a alimentos na separação judicial ou divórcio;

c.2) o separado de fato; e

c3.) o separado, o divorciado ou aquele na dissolução de união estável 
onde estiver sido fixada pensão alimentícia extrajudicialmente (escritu-
ra pública).” (Original sem grifos).

Até 30/12/2014, data anterior ao início da vigência da MP nº 664/2014, con-
sidera-se também aplicável o entendimento firmado pelo órgão central do 
Sipec, por meio da Nota Técnica nº 4443/2017-MP, à exceção do ex-cônjuge 
separado de fato, haja vista que a redação original do artigo 217, incisos I e II, 
da Lei nº 8.112/1990 não fazia distinção jurídica entre o cônjuge e o cônjuge 
separado de fato. Ou seja, o havia presunção absoluta de dependência eco-
nômica entre o cônjuge separado de fato e o instituidor.

Não obstante, em qualquer situação, quando necessária à habilitação, a rela-
ção de dependência econômica com o instituidor de pensão é descaracteri-
zada na hipótese de o ex-cônjuge ou o ex-companheiro receber outras rendas 
em quantitativo igual ou superior ao valor do salário mínimo, nos termos do 
entendimento firmado pelo TCU, por meio do Acórdão nº 2.780/2016-Plenário.

Ressalta-se que o TCU tem utilizado o entendimento firmado nesse Acórdão para 
descaracterizar a relação de dependência econômica de pensionistas que re-
cebam outras rendas em montante igual ou superior ao salário-mínimo. Nesse 
sentido os Acórdãos nº 10.538/2018-1ª Câmara e nº 2.239/2019-1ª Câmara.

Ainda em relação ao Acórdão nº 2.780/2016-Plenário, na verificação da exis-
tência de renda necessária à subsistência condigna, devem ser considerados:

• a) o recebimento de renda própria, advinda de relação de emprego, 
na iniciativa privada, de atividade empresarial, na condição de sócias ou 
representantes de pessoal jurídicas ou de benefício do INSS;
• b) o recebimento de pensão, com fundamento no artigo 217 da Lei nº 
8.112/1990; e
• c) a ocupação de cargo em comissão, de cargo com fundamento na 
Lei 8.745/1993, de emprego em sociedade de economia mista ou em em-
presa pública federal, estadual, distrital ou municipal.
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103. A pensionista, a partir do momento em que foi reconhecida 
como companheira, perde a condição de SOLTEIRA e, consequen-
temente, o direito de receber uma pensão por ser FILHA MAIOR 
SOLTEIRA SEM CARGO? Ou a mesma só perderia o direito de rece-
ber tal pensão se casasse ou assumisse algum cargo público?

Segundo o entendimento firmado pelo órgão central do Sipec, por meio da 
Orientação Normativa nº 13/2013, além do falecimento, a filha maior de 21 
anos solteira perderá a qualidade de beneficiária de pensão civil quando:

• 1) ocupar cargo público permanente em qualquer esfera de governo, 
submetido a regime estatutário (artigo 8º, § 2º, inciso I);
• 2) obtiver o estado civil de casada ou viúva (artigo 8º, § 2º, inciso II);
• 3) estabelecer união estável (artigo 8º, § 2º, inciso III);
• 4) perceber qualquer renda que permita a subsistência condigna (arti-
go 8º, inciso IV).

Segundo aquela orientação, nas hipóteses de admissão em cargo público 
permanente e de estado civil de casada ou viúva, a perda da qualidade de 
beneficiária de pensão civil é imediata e irrevogável, devendo o benefício ser 
cancelado, ainda que já tenha sido registrado pelo TCU (artigo 9º, caput). Por 
outro lado, nas hipóteses de união estável e de recebimento de renda que 
permita a subsistência condigna, eventual cancelamento do benefício deve 
ser realizado mediante procedimento administrativo em que seja oportunizado 
ao beneficiário o contraditório e a ampla defesa, nos moldes dos artigos 56 a 
65 da Lei nº 9.784/1999.

Embora o órgão central do Sipec não tenha estabelecido parâmetros para a 
definição da renda necessária à subsistência condigna, o Tribunal de Contas 
da União, por meio do Acórdão nº 2.780/2016-Plenário, definiu que a renda 
necessária à subsistência condigna é a percepção do salário mínimo. Assim se 
manifestou o TCU no Acórdão:

 “Sobrevivência condigna não se confunde com padrão de vida. A 
mera alegação, ainda que comprovada, de redução do ‘padrão de 
vida’ não justifica a manutenção do benefício previdenciário da Lei 
3.373/58, quando perpetuado em violação à legislação. Constitucio-
nalmente, o nível mínimo necessário para caracterizar a ‘subsistência 
condigna’ é a percepção do salário-mínimo [...] Para além do salá-
rio-mínimo, qualquer outra interpretação da questão da suficiência da 
renda remanescente acrescida, capaz de garantir a subsistência con-
digna das pensionistas, como condição prévia supressão da pensão es-
pecial em todas as hipóteses elencadas no Acórdão 892/2012-TCU-Ple-
nário, e não somente aos subitens 9.1.2 e 9.1.5 da referida deliberação, 
é critério tipicamente subjetivo e contra legem. 

Nesse sentido, deve ser de pronto descartadas. Sobretudo ante o fato 
de que a maioria das pensionistas, na qualidade de filha maior solteira, 
pertence ao extrato mais alto da população brasileira.”.
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Ressalta-se que o TCU tem utilizado o entendimento firmado nesse Acórdão nº 
2.780/2016-Plenário para descaracterizar a relação de dependência econômi-
ca de pensionistas que recebam outras rendas em montante igual ou superior 
ao salário-mínimo. Nesse sentido os Acórdãos nº 10.538/2018-1ª Câmara e nº 
2.239/2019-1ª Câmara. Ainda em relação ao Acórdão nº 2.780/2016-Plenário, 
na verificação da existência de renda necessária à subsistência condigna, de-
vem ser considerados:

• a) o recebimento de renda própria, advinda de relação de emprego, na 
iniciativa privada, de atividade empresarial, na condição de sócias ou re-
presentantes de pessoal jurídicas ou de benefício do INSS;
• b) o recebimento de pensão, com fundamento no artigo 217 da Lei nº 
8.112/1990; e
• c) a ocupação de cargo em comissão, de cargo com fundamento na 
Lei 8.745/1993, de emprego em sociedade de economia mista ou em em-
presa pública federal, estadual, distrital ou municipal.

104. É possível um beneficiário receber mais de uma pensão?

Sim. Até 30/12/2014, data anterior à vigência da Medida Provisória nº 664/2014, 
que posteriormente foi convertida na Lei nº 13.135/2015, era vedada somente 
a percepção cumulativa de mais de duas pensões, ressalvado o direito de op-
ção do pensionista, em conformidade com o disposto na redação original do 
artigo 225 da Lei nº 8.112/1990.

A partir de 31/12/2014, além dessa vedação (percepção de mais de duas pen-
sões), passou a ser vedada também a percepção cumulativa de benefícios 
de pensão deixada por mais de um cônjuge ou companheiro, em conformida-
de com a nova redação do artigo 225 da Lei nº 8.112/1990, dada pela Medida 
Provisória nº 664/2004, atual Lei nº 13.135/2015.

105. Há regulamentação para concessão de pensão civil de que 
trata a Lei nº 8.112/1990 a companheiros homoafetivos?

Sim. A Nota Informativa nº 84/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, da Secretaria 
de Gestão Pública do então Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
declara que cabe a extensão dos benefícios da Lei nº 8.112/1990 aos compa-
nheiros homoafetivos, em face de decisões da justiça brasileira, inclusive do 
Supremo Tribunal Federal, sobre o assunto. Porém, esse direito somente vigora 
a partir de 11 de janeiro de 2002, data da publicação do Código Civil Brasileiro, 
com efeitos financeiros a partir de 13/05/2011, data da publicação da Ata de 
Julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.277.

106. É possível conceder Pensão a Companheiro(a) cuja União Es-
tável tenha se desfeito antes do óbito do Instituidor?

Sim. O órgão central do Sipec, por meio da Nota Técnica nº 4443/2017-MP, 
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firmou o seguinte entendimento relativo à habilitação do ex-companheiro à 
pensão civil:

“Assim, com sustentação nos entendimentos jurídicos fornecidos pela 
Consultoria Jurídica deste Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão, conclui-se:

a) o requisito essencial para a configuração do direito à pensão por morte 
é a demonstração de dependência econômica e, desta forma, alcança o 
escopo assistencial do art. 217 da Lei nº 8.112, de 1990.

b) tem dependência econômica presumida o ex-cônjuge ou ex-com-
panheiro com pensão alimentícia fixada judicialmente.

c) tem dependência econômica relativa - tornando necessária, por-
tanto, a comprovação da dependência, nos termos da Orientação 
Normativa nº 9, de 2010, no momento do óbito do ex-servidor - o ex-
cônjuge e ou ex-companheiro:

c.1) que renunciou a alimentos na separação judicial ou divórcio;

c.2) o separado de fato; e

c3.) o separado, o divorciado ou aquele na dissolução de união es-
tável onde estiver sido fixada pensão alimentícia extrajudicialmen-
te (escritura pública).” (Original sem grifos).

Ou seja, o ex-companheiro tem direito à percepção de pensão estatutária 
quando comprovar a dependência econômica com o instituidor de pensão 
em decorrência de pensão alimentícia fixada judicialmente (dependência 
presumida) ou de pensão alimentícia fixada extrajudicialmente (dependência 
relativa, hipótese cuja dependência econômica deverá ser comprovada).

Considera-se que esse entendimento é aplicável às concessões de pensão 
anteriores ou posteriores ao início da vigência da Medida Provisória nº 664/2014 
(31/12/2014), posteriormente convalidada pela Lei nº 13.135/2015, que modifi-
cou a redação do artigo 217, inciso II, da Lei nº 8.112/1990.

Ressalta-se que, em qualquer situação, a relação de dependência econômi-
ca com o instituidor de pensão é descaracterizada na hipótese de o ex-com-
panheiro receber outras rendas em quantitativo igual ou superior ao valor do 
salário mínimo, nos termos do entendimento firmado pelo TCU, por meio do 
Acórdão nº 2.780/2016-Plenário.

Ressalta-se que o TCU tem utilizado o entendimento firmado nesse Acórdão para 
descaracterizar a relação de dependência econômica de pensionistas que re-
cebam outras rendas em montante igual ou superior ao salário-mínimo. Nesse 
sentido os Acórdãos nº 10.538/2018-1ª Câmara e nº 2.239/2019-1ª Câmara.

Ainda em relação ao Acórdão nº 2.780/2016-Plenário, na verificação da exis-
tência de renda necessária à subsistência condigna, devem ser considerados:

• a) o recebimento de renda própria, advinda de relação de emprego, 
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na iniciativa privada, de atividade empresarial, na condição de sócias ou 
representantes de pessoal jurídicas ou de benefício do INSS;
• b) o recebimento de pensão, com fundamento no artigo 217 da Lei nº 
8.112/1990; e
• c) a ocupação de cargo em comissão, de cargo com fundamento na 
Lei 8.745/1993, de emprego em sociedade de economia mista ou em em-
presa pública federal, estadual, distrital ou municipal.

107. É regular a concessão de Pensão a Companheiro(a) por Jus-
tificação Judicial, sem provas suplementares que comprovem a 
União Estável?

Não. A Justificação Judicial, atualmente prevista no § 5º, do artigo 381 do novo 
CPC, por si só não é suficiente para a concessão de pensão civil a companhei-
ro (a) se não vier acompanhada nos autos do processo de provas suplemen-
tares contemporâneas e anteriores ao óbito do de cujus. Artigo 217, inciso III 
da Lei 8.112/90 e Artigo 381, § 5º do Código de Processo Civil e Acórdão TCU 
nº 1511/2003 – Plenário.

Ressalta-se, por oportuno, que não se deve confundir a Justificação Judicial 
com uma Decisão ou Sentença Judicial.

Justificação Judicial é uma medida cautelar constituída de uma audiência de 
testemunhas com a finalidade de demonstrar a existência de fato ou relação 
jurídica, por meio de procedimento não contencioso. A Justificação apenas 
atesta o que declaram as testemunhas perante o juiz, não se admite defesa e 
nem contrariedade ou recurso, pois não há pronúncia sobre o mérito. Na práti-
ca, portanto, a Justificação Judicial se equipara a um depoimento de testemu-
nha. Nesse sentido, há reiterada jurisprudência no sentido de que declarações 
de testemunhas não são provas suficientes para a comprovação da união es-
tável (Acórdãos nº 7.199/2010-1ª Câmara, nº 9.542/2018-2ª Câmara).

Contudo, a jurisprudência do TCU é no sentido de que as decisões ou senten-
ças judiciais em Ações Declaratórias de União Estável são provas suficientes 
para a habilitação do companheiro à pensão civil. Nesse sentido os Acórdãos 
nº 8.961/2016-2ª Câmara e nº 2.290/2009-1ª Câmara. Segundo essa jurisprudên-
cia, a “sentença de ação declaratória também faz coisa julgada material, 
permitindo comprovar a união estável para fins de pensão civil” (enunciado 
extraído da jurisprudência sistematizada do TCU).

108. É possível a concessão de Pensão a Companheiro(a) que apre-
sentou somente Escritura Pública declaratória da União Estável 
ou Termo de Designação, sem provas materiais suplementares da 
condição de companheiros?

Não. É pacífica a jurisprudência firmada no Tribunal de Contas da União de 
que declarações e escrituras públicas de união estável, assim como declara-
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ção de designação de companheiros(as) devem ser complementadas com 
provas documentais suplementares contemporâneas e anteriores à data de 
óbito do de cujus. Acórdão Nº 5271/2011 – TCU – 1ª Câmara

109. O filho maior inválido tem que demonstrar a dependência eco-
nômica do servidor à data do óbito, apesar de não existir esta pre-
visão na lei nº 8.112/90?

Em reiterados julgados, o TCU tem se posicionado no sentido de que, além dos 
requisitos básicos dispostos na Lei nº 8.112/1990, estes beneficiários de pensão 
necessitam demonstrar a dependência econômica em relação ao instituidor.

No Acórdão 10404/2016 – 2ª Câmara, o TCU afirma que é necessária a de-
monstração de dependência econômica em relação ao instituidor para os 
beneficiários habilitados na condição de filho maior inválido. No mesmo dia-
pasão, o Acórdão 5054/2017 Segunda Câmara, traz que, para fins de conces-
são de pensão civil, a presunção de dependência econômica em relação ao 
instituidor é absoluta quanto ao cônjuge e ao filho menor, e relativa quanto ao 
menor sob guarda e ao filho maior inválido.

Em similar seara, aquela corte de contas, no Acórdão 18673/2018 - Segunda Câ-
mara, aduz que a concessão de pensão a filhos maiores inválidos deve atender 
aos requisitos de anterioridade da invalidez em relação ao óbito do instituidor, 
incapacidade total e definitiva para o trabalho e dependência econômica do 
beneficiário em relação ao ex-servidor. Ao tratar da comprovação da depen-
dência econômica no Acórdão 15117/2018 Primeira Câmara, o TCU afirma que: 
a condição de dependente para efeitos fiscais (declaração de ajuste anual 
de imposto de renda) não é bastante para comprovar a efetiva dependência 
econômica do beneficiário da pensão em relação ao instituidor, que deve ser 
corroborada por outros elementos, uma vez que a dependência para fins tribu-
tários não se confunde com a dependência econômica para fins previdenciá-
rios, pois há distinções de natureza, propósito e abrangência entre elas.

110. Quais os requisitos para a concessão de pensão de União Es-
tável?

A sentença de justificação judicial, por si só, não é suficiente para comprovar 
a existência de união estável para fins de concessão de pensão. (Acórdão 
15090/2018 – 1ª Câmara). É necessário a instrução de, pelo menos, três meios 
de comprovação elencados no art. 4º da Orientação Normativa MPOG/SRH 
nº 09/2010.

Importante destacar que a comprovação da União Estável não deve ser con-
fundida com a comprovação de dependência econômica. Segundo a juris-
prudência do TCU, embora tenha que comprovar a convivência em união es-
tável na data do óbito do instituidor, o companheiro tem presunção absoluta 
de dependência econômica (Acórdão nº 305/2007-Plenário). A comprovação 
de dependência econômica, portanto, não se aplica ao companheiro que 
comprove a união estável com o instituidor na data do óbito.
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111. É permitida a concessão de pensão simultânea a duas compa-
nheiras?

Não. É irregular a concessão de pensão simultaneamente a duas companhei-
ras. Não se reconhece a união estável entre um homem e duas mulheres simul-
taneamente, em razão da própria natureza do instituto, já que o ordenamen-
to pátrio não admite a bigamia, motivo pelo qual não é possível o rateio de 
benefício previdenciário nessa circunstância. (Acórdão TCU nº 14910/2018 – 1ª 
Câmara).

112. É possível a repartição de pensão entre viúva e companheira?

Sim. Até 30/12/2014, data imediatamente anterior ao início de vigência da 
Medida Provisória nº 644/2014, atual Lei nº 13.135/2015, o artigo 217 da Lei nº 
8.112/1990 não fazia distinção jurídica entre o cônjuge e o cônjuge separado 
de fato. O cônjuge, mesmo separado de fato, possuía presunção absoluta de 
dependência econômica em relação ao instituidor. Nesse sentido, a repartição 
de pensão entre viúva e companheira estava, exclusivamente, condicionada 
à comprovação, por ocasião do óbito, da convivência em regime de união 
estável entre o instituidor e a companheira. Isso porque os mesmos documen-
tos que comprovavam a união estável, de forma concomitante, comprovam 
também a separação de fato entre o instituidor e seu cônjuge que, ressalta-
se, tinha presunção absoluta de dependência econômica. Nesse sentido, a 
recente jurisprudência do TCU que dispõe: “É possível a repartição de pensão 
entre viúva e companheira desde que o instituidor, comprovadamente, por 
ocasião do óbito, se encontre separado de fato da viúva e conviva em regime 
de união estável com a companheira.” (Acórdãos nº 1.303/2019-2ª Câmara e 
nº 6.121/2017-1ª Câmara). Ressalta-se que, para essa repartição de pensão, a 
união estável não precisa ser reconhecida judicialmente. Segundo o TCU, “a 
própria Administração Pública pode avaliar as situações de fato que determi-
nam a existência ou não de união estável”. (Acórdãos 1.348/2010-Plenário e nº 
1.303/2019-2ª Câmara).

Contudo, a partir de 31/12/2014, data do início da vigência da Medida Provisó-
ria nº 644/2014, atual Lei nº 13.135/2015, a nova redação do artigo 217, inciso II, 
da Lei nº 8.112/1990 passou a exigir do cônjuge separado de fato a comprova-
ção da dependência econômica com o instituidor de pensão, nos termos do 
seguinte entendimento firmado pelo órgão central do Sipec, por meio da Nota 
Técnica nº 443/2017-MP:

“Assim, com sustentação nos entendimentos jurídicos fornecidos pela 
Consultoria Jurídica deste Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão, conclui-se:

a) o requisito essencial para a configuração do direito à pensão por morte 
é a demonstração de dependência econômica e, desta forma, alcança o 
escopo assistencial do art. 217 da Lei nº 8.112, de 1990.
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b) tem dependência econômica presumida o ex-cônjuge ou ex-com-
panheiro com pensão alimentícia fixada judicialmente.

c) tem dependência econômica relativa - tornando necessária, por-
tanto, a comprovação da dependência, nos termos da Orientação 
Normativa nº 9, de 2010, no momento do óbito do ex-servidor - o ex-
cônjuge e ou ex-companheiro:

c.1) que renunciou a alimentos na separação judicial ou divórcio;

c.2) o separado de fato; e

c3.) o separado, o divorciado ou aquele na dissolução de união estável 
onde estiver sido fixada pensão alimentícia extrajudicialmente (escritu-
ra pública).” (Original sem grifos). 

Do exposto, a partir de 31/12/2014, a repartição de pensão entre viúva e com-
panheira está condicionada à comprovação, por ocasião do óbito, nos termos 
do artigo 4º da Orientação Normativa nº 9/2010, do órgão central do Sipec:

• (a) da convivência em regime de união estável entre o instituidor e a 
companheira, que possui presunção absoluta de dependência econômi-
ca; e
• (b) da comprovação de dependência econômica entre o instituidor e 
o cônjuge separado de fato.

Ressalta-se que a relação de dependência econômica com o instituidor de 
pensão é descaracterizada na hipótese de o cônjuge separado de fato re-
ceber outras rendas em quantitativo igual ou superior ao valor do salário míni-
mo, nos termos do entendimento firmado pelo TCU, por meio do Acórdão nº 
2.780/2016-Plenário. 

Ressalta-se que o TCU tem utilizado o entendimento firmado nesse Acórdão 
para descaracterizar a relação de dependência econômica de pensionistas 
que recebam outras rendas em montante igual ou superior ao salário-mínimo. 
Nesse sentido os Acórdãos nº 10.538/2018-1ª Câmara e nº 2.239/2019-1ª Câma-
ra.

Ainda em relação ao Acórdão nº 2.780/2016-Plenário, na verificação da exis-
tência de renda necessária à subsistência condigna, devem ser considerados:

• a) o recebimento de renda própria, advinda de relação de emprego, na 
iniciativa privada, de atividade empresarial, na condição de sócias ou re-
presentantes de pessoal jurídicas ou de benefício do INSS;
• b) o recebimento de pensão, com fundamento no artigo 217 da Lei nº 
8.112/1990; e
• c) a ocupação de cargo em comissão, de cargo com fundamento na 
Lei 8.745/1993, de emprego em sociedade de economia mista ou em em-
presa pública federal, estadual, distrital ou municipal.
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113. Quais os requisitos para qualificar como beneficiário de pen-
são civil, o filho maior inválido?

A concessão de pensão a filhos maiores inválidos deve atender aos requisitos 
de anterioridade da invalidez em relação ao óbito do instituidor, incapacidade 
total e definitiva para o trabalho e dependência econômica do beneficiário em 
relação ao ex-servidor. (Acórdão 8673/2018 - 2ª Câmara). Ressalta-se que essa 
relação de dependência econômica com o instituidor de pensão é descaracte-
rizada na hipótese de o filho maior de 21 anos inválido receber outras rendas em 
quantitativo igual ou superior ao valor do salário mínimo, nos termos do entendi-
mento firmado pelo TCU, por meio do Acórdão nº 2.780/2016-Plenário.  Ressalta-
se que o TCU tem utilizado o entendimento firmado nesse Acórdão para desca-
racterizar a relação de dependência econômica de pensionistas que recebam 
outras rendas em montante igual ou superior ao salário-mínimo. Nesse sentido os 
Acórdãos nº 10.538/2018-1ª Câmara e nº 2.239/2019-1ª Câmara.

Ainda em relação ao Acórdão nº 2.780/2016-Plenário, na verificação da exis-
tência de renda necessária à subsistência condigna, devem ser considerados:

• a) o recebimento de renda própria, advinda de relação de emprego, 
na iniciativa privada, de atividade empresarial, na condição de sócias ou 
representantes de pessoal jurídicas ou de benefício do INSS;
• b) o recebimento de pensão, com fundamento no artigo 217 da Lei nº 
8.112/1990; e
• c) a ocupação de cargo em comissão, de cargo com fundamento na 
Lei 8.745/1993, de emprego em sociedade de economia mista ou em em-
presa pública federal, estadual, distrital ou municipal.

114. O filho menor pensionista pode solicitar a alteração da pensão 
para filho maior inválido?

É possível que o pensionista, antes de atingir a maioridade, comprove sua in-
validez permanente, ainda que adquirida após o óbito do instituidor, de forma 
que a pensão deferida na forma temporária, com vigor até 21 anos de idade, 
passe a ser considerada vigente enquanto perdurar a invalidez (art. 217 da Lei 
8.112/1990; Acórdão nº 8655/2018 - 2ª Câmara).

Ressalta-se que essa alteração de fundamento legal de pensão civil está con-
dicionada à comprovação de dependência econômica entre o filho inválido, 
que se tornou maior de 21 anos, e o instituidor. Aliás, essa dependência eco-
nômica com o instituidor de pensão é descaracterizada na hipótese de o filho 
maior de 21 anos inválido receber outras rendas em quantitativo igual ou supe-
rior ao valor do salário mínimo, nos termos do entendimento firmado pelo TCU, 
por meio do Acórdão nº 2.780/2016-Plenário.

Ressalta-se que o TCU tem utilizado o entendimento firmado nesse Acórdão para 
descaracterizar a relação de dependência econômica de pensionistas que re-
cebam outras rendas em montante igual ou superior ao salário-mínimo. Nesse 
sentido os Acórdãos nº 10.538/2018-1ª Câmara e nº 2.239/2019-1ª Câmara.
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Ainda em relação ao Acórdão nº 2.780/2016-Plenário, na verificação da exis-
tência de renda necessária à subsistência condigna, devem ser considerados:

• a) o recebimento de renda própria, advinda de relação de emprego, 
na iniciativa privada, de atividade empresarial, na condição de sócias ou 
representantes de pessoal jurídicas ou de benefício do INSS;
• b) o recebimento de pensão, com fundamento no artigo 217 da Lei nº 
8.112/1990; e
• c) a ocupação de cargo em comissão, de cargo com fundamento na 
Lei 8.745/1993, de emprego em sociedade de economia mista ou em em-
presa pública federal, estadual, distrital ou municipal.

115. O recebimento de aposentadoria previdenciária, por benefici-
ário de pensão devidamente qualificado, descaracteriza a condi-
ção de dependente econômico?

Sim. O Tribunal de Contas da União firmou entendimento no sentido de que 
“o nível mínimo necessário para caracterizar a “subsistência condigna” e, por-
tanto, a dependência econômica, é a percepção do salário mínimo, não se 
confundindo subsistência condigna com manutenção de padrão de vida.". 
(Acórdão TCU nº 5242/2017 – 1ª Câmara – dependência econômica e salário 
mínimo)

Pagamento de Pensão

116. Como são efetuados os reajustes dos benefícios de pensão 
fundamentados na Lei nº 10.887/2004?

Os benefícios fundamentados na Lei nº 10.887/2004, somente devem ser reajus-
tados a partir de janeiro de 2008, nos termos da determinação contida no art. 
15 da citada lei, com redação dada pela Lei nº 11.784/2008, previsto no §1º do 
art. 2º da Orientação Normativa SRH nº 9/2010. 

117. Quais os procedimentos adotados para implementar a opção 
pela estrutura remuneratória de cargos específicos de que trata a 
Lei nº 12.277/2010, aos pensionistas?

Consoante o que dispõe a Nota Técnica nº 248/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/
MP, de 20 de agosto de 2012, a Lei nº 12.277/2010 estendeu a Estrutura Remu-
neratória Especial instituída em seu art. 19 aos aposentados e pensionistas. Por 
consequência disso conclui-se que à citada estrutura remuneratória somente 
será concedida as aposentadorias e pensões que tenham por critério de rea-
juste a paridade. Desse modo, as determinações contidas no caput do art. 19 
da Lei nº 12.277, de 2010, são aplicadas apenas às aposentadorias e pensões 
que tenham como critério de reajuste a paridade, em razão disso, não se apli-
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cam aos servidores aposentados e pensionistas que tenham por fundamento 
a Lei nº 10.887, de 2004.

118. Como identificar no Siape se uma pensão foi concedida com 
paridade ou sem paridade com os servidores ativos?

Essa distinção é realizada no Siape por meio de um código de “Tipo de Pen-
são”. Esse código pode ser consultado por meio da transação “>CDCOPSDA-
BE”, com a matrícula, nome ou CPF do pensionista.

As pensões concedidas sem paridade com os servidores ativos estão cadastra-
das no Siape com um dos seguintes códigos de “Tipo de Pensão”: 

• código 51- EC41/2003 C/C L10887/2004 C/C ON/MPS 01/2007;
• código 53 - LEI 8112/90-EC41/03-LEI 10887/04/ DECISAO JUDICIAL
• código 54 - LEI 8.112/1990 - EC 41/2003 - LEI 10.887/2004 (a confirmar)
• código 61 - EC 41/2003 - LEI 10.887/2004 - LEI 13135/2015

As pensões concedidas com paridade com os servidores ativos estão cadas-
tradas no Siape com quaisquer outros códigos de “Tipo de Pensão”.

119. Como verificar no Siape a integridade das informações neces-
sárias ao cálculo da pensão civil?

(1) Em relação às pensões civis concedidas com paridade de vencimentos 
com os servidores ativos:

Se a pensão for concedida com paridade de vencimentos, o sistema Siape 
vincula a ficha financeira do pensionista à ficha financeira do instituidor. Por 
esse motivo, eventuais alterações realizadas no cadastro funcional ou na ficha 
financeira do instituidor poderão acarretar alterações de pagamento na ficha 
financeira do pensionista. Além disso, quando for o caso, a rubrica Siape nº 
82367 - REDUTOR EMENDA 41/03 AP, de desconto, é introduzida na ficha finan-
ceira do instituidor que, à época do óbito, recebia proventos de aposentado-
ria em montante superior ao teto do valor dos benefícios do RGPS.

Do exposto, o valor da pensão corresponderá sempre ao somatório das ru-
bricas de rendimento constantes da ficha financeira do instituidor, reduzido, 
quando for o caso, do valor constantes da rubrica Siape nº 82367 - REDUTOR 
EMENDA 41/03 AP.

(2) Em relação às pensões civis concedidas sem paridade de vencimentos 
com os servidores ativos:

Se a pensão for concedida sem paridade de vencimentos, o sistema Siape 
desvincula a ficha financeira do pensionista à ficha financeira do instituidor. 
Como consequência, após o óbito, nenhuma alteração realizada no cadastro 
funcional ou na ficha financeira do instituidor acarretará alteração no paga-
mento do pensionista.
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Apenas para esse tipo de pensão, o sistema Siape incluir dois campos adicio-
nais no cadastro do benefício de pensão, a saber, os campos “BASE CALC 
BRUTA” e “BASE DE CALC/REAJUSTADA”. Ambos os campos podem ser consul-
tados por meio da transação “>CDCOPSDABE”.

O valor inserido no campo “BASE CALC BRUTA” é o montante que será conside-
rado pelo sistema Siape no cálculo da pensão. A princípio, esse valor deverá 
corresponder à totalidade do montante percebido pelo instituidor na data an-
terior à do óbito (sem a aplicação do redutor). O valor desse campo pode ser 
alterado pelo gestor de pessoal, se necessário (talvez mediante solicitação ao 
órgão central do Sipec).

O valor constante no campo “BASE DE CALC/REAJUSTADA” contém o valor 
total da pensão do instituidor no mês de consulta indicado, já considerada a 
eventual aplicação do redutor previsto no artigo 2º da Lei nº 10.887/2004, bem 
como dos índices de reajustes dos benefícios do RGPS até o mês de consulta 
indicado. Ou seja, o campo “BASE DE CALC/REAJUSTADA” contém o valor to-
tal de pagamento da pensão do instituidor no mês de pesquisa. Considera-se 
que o valor inserido nesse campo é calculado pelo sistema Siape, consideran-
do o montante informado no campo “BASE CALC BRUTA”.

Em relação às pensões concedidas sem paridade, deve-se confirmar a lega-
lidade do valor constante do campo “BASE CALC BRUTA”, que deverá cor-
responder ao montante total da última remuneração/proventos devidos ao 
instituidor.

120. Como identificar alterações no cálculo da pensão civil?

(1) Em relação às pensões civis concedidas com paridade de vencimentos 
com os servidores ativos:

Alterações no cálculo das pensões com paridade são percebidas por meio 
da análise das fichas financeiras do instituidor, quer em razão da inclusão ou 
da exclusão de rubricas Siape, que em razão da alteração dos valores de pa-
gamento das rubricas. Essas alterações também são percebidas por meio da 
análise das fichas financeiras do pensionista.

Assim, para se confirmar a correção do pagamento de vantagens que com-
põem a ficha financeira do instituidor, consulta-se as informações cadastrais 
do instituidor no Siape e/ou a ficha financeira do instituidor, conforme o caso.

(2) Em relação às pensões civis concedidas sem paridade de vencimentos 
com os servidores ativos:

Alterações no cálculo das pensões sem paridade são percebidas quando da 
alteração do valor constante do campo “BASE CALC BRUTA”, que pode ser 
consultado, historicamente, por meio da transação “>CDCOPSDABE”. Ressal-
ta-se que alterações realizadas no cadastro funcional ou na ficha financeira 
do instituidor não acarretam repercussão financeira do pagamento das pen-
sões sem paridade com os servidores ativos.
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Assim, para se confirmar a correção do pagamento de vantagens que com-
punham a ficha financeira do instituidor na data anterior à do óbito, deve-se 
confirmar se a alteração do valor constante do campo “BASE CALC BRUTA” 
com o objetivo de corrigir eventual pagamento indevido utilizado no cálculo 
da pensão civil.

121. A pensionista pode requerer alteração da aposentadoria para 
a inclusão da vantagem ao art. 190, da Lei 8.112/90 (Proporcional 
para Integral)?

O beneficiário de pensão poderá requerer a integralização de proventos de 
aposentadoria do instituidor com fundamento no art. 190 da Lei nº 8.112, de 
1990, para integrar a base de cálculo do seu benefício pensional, desde que 
comprovados os requisitos elencados no referido dispositivo, conforme Nota 
Técnica nº 110/2016-MP, de 6/10/2016, em especial, a comprovação de que 
o instituidor de pensão foi acometido de qualquer das moléstias especificadas 
no artigo 186, § 1º, da Lei nº 8.112/1990 por meio de laudo médico emitido por 
junta médica oficial.

122. Está correto o entendimento de que o benefício de pensão 
por morte somente dará direito à paridade nos casos de óbitos de 
servidores ocorridos até 31/12/2003, data da entrada em vigor da 
Emenda 41? (Com base no parágrafo 8°, do art. 40, da CF/88, com 
redação dada pela EMC 41/2003).

A paridade será considerada para óbitos ocorridos até 18/02/2004, e para os 
instituidores que foram aposentados com base no art. 3º da Emenda Constitu-
cional nº 47/2005.

123. As pensões decorrentes das aposentadorias por invalidez 
permanente de que trata a EC nº 70/2012, terão os mesmos bene-
fícios garantidos por esta Emenda?

Sim. A EC 70/2012 garante o mesmo direito às pensões derivadas dos proventos 
desses servidores, que são calculados com base na remuneração do cargo 
efetivo tendo garantida a paridade, contudo, ainda se aplica o redutor de 
que trata a Lei 10.887/2004.

124. Se o servidor possuir o direito de se aposentar pelos critérios 
estabelecidos no art 3°, I, II e III, da EC 47/2005, mas falecer em 
atividade, o beneficiário de pensão terá direito à paridade?

Neste caso, não há paridade, em razão do disposto no parágrafo único do art. 
3º da Emenda 47/2005, de acordo com o qual, “Aplica-se ao valor dos proven-
tos de aposentadorias concedidas com base neste artigo o disposto no art. 7º 
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da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, observando-se igual critério de revi-
são às pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se 
aposentado em conformidade com este artigo.” [Grifo nosso]

125. Está correto, nos casos onde há rubricas de decisões judiciais 
(não transitadas em julgado), a Unidade as desconsiderar para fins 
de aplicação do redutor das pensões, ou seja, fazer o cálculo e de-
pois incluir a rubrica?

Não. A totalidade da remuneração do instituidor da pensão deve ser consi-
derada para aplicação do redutor, mesmo sem a ocorrência do trânsito em 
julgado da ação. A exclusão da parcela somente deverá ocorrer se houver 
ordem judicial expressa para este fim.

126. Para as pensões decorrentes de instituidores que se aposen-
taram com base no art. 3º da EC 47/2005, aplica-se o redutor de 
que trata a Lei nº 10.887/2004?

Sim. Em referência ao cálculo das pensões decorrentes de servidores aposen-
tados com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, apli-
ca-se o redutor de que trata o art. 2º da Lei nº 10.887/2004. O diferencial, nestes 
casos, é a paridade, garantida no parágrafo único do dispositivo constitucio-
nal. Os reajustes, garantidos pela paridade, não tem relação com o redutor de 
que trata a Lei nº 10.887/2004, aplicável a todos os benefícios concedidos a 
partir de 19/02/2004.

Outras Questões

127. O servidor no período de estágio probatório, de que trata o art. 
20 da Lei nº 8.112/90, pode se licenciar, se afastar ou ser cedido?

Sim, nos termos da legislação vigente. Segundo a Nota Técnica nº 118/2015/CG-
NOR/DENOP/SEGEP/MP, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Ges-
tão, somente as hipóteses de licença por doença em pessoa da família; licença 
por afastamento do cônjuge; licença para atividade política; afastamento para 
servir em organismo internacional; e participação em curso de formação, têm 
o condão de suspender o estágio probatório, de forma que as licenças e afas-
tamentos considerados como de efetivo exercício na Lei nº 8.112/1990, inclusive 
cessão e requisição, não impedem a estabilização do servidor no cargo público, 
desde que observadas as regras avaliativas de desempenho.
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128. É possível ao servidor ser dispensado de repor ao erário valo-
res recebidos a maior ou indevidamente, a título de remuneração?

O servidor somente não deverá ressarcir o erário quando o pagamento inde-
vido tiver sido efetuado por errônea interpretação da lei, de acordo com a 
Súmula AGU nº 34/2008. Porém, o servidor deve ressarcir qualquer pagamento 
indevido causado por erro de procedimento de servidor do pagamento, ou do 
sistema, ou qualquer outra causa divergente da errônea interpretação da lei 
expressa em ato formal. Assim, apenas a boa-fé no recebimento não exime o 
servidor de repor ao erário valores que recebeu indevidamente. 

O TCU orienta que a reposição ao erário somente pode ser dispensada quan-
do verificadas cumulativamente as seguintes condições:

• presença de boa-fé do servidor;
• ausência, por parte do servidor, de influência ou interferência para a 
concessão da vantagem impugnada;
• existência de dúvida plausível sobre a interpretação, validade ou inci-
dência da norma infringida, no momento da edição do ato que autorizou 
o pagamento da vantagem impugnada; e
• interpretação razoável, embora errônea, da lei pela Administração;
• a reposição ao erário é obrigatória, nos termos preconizados no Enun-
ciado 235 da Súmula do TCU e na forma dos arts. 46 e 47 da Lei 8.112/90, 
quando não estiverem atendidas todas as condições estipuladas ou, ain-
da, quando os pagamentos forem decorrentes de erro operacional da 
Administração. (Acórdão TCU nº 3748/2017 – 2ª Câmara)

129. Quantas vezes a Licença para tratar de interesses particula-
res pode ser prorrogada?

O total de licenças para tratar de assuntos particulares não poderá ultrapassar 
seis anos, consecutivos ou não, considerando toda a vida funcional do servidor, 
conforme determina a Portaria da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações 
do Trabalho no Serviço Público – SEGRT/MP nº 35 de 2016. Porém, conforme 
dispõe a Portaria nº 98, de 9 de junho de 2016, o Ministro de Estado ao qual se 
vincula o órgão ou entidade de origem do servidor poderá, excepcionalmen-
te, autorizar a concessão de licença para tratar de interesses particulares por 
período superior a esse prazo.

130. O servidor licenciado para tratar de interesses particulares 
pode exercer atividade remunerada?

Quanto ao exercício de atividade remunerada durante a licença para tratar 
de interesses particulares, o Ofício-Circular nº 16/SRH/MP/2006 informa que a 
mesma não deverá ser concedida se a atividade a ser exercida pelo servidor 
licenciado suscitar conflito de interesses com o órgão público, o que deverá ser 
avaliado pela unidade concedente.
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131. É possível à servidora renunciar à licença-gestante?

Não. A Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Pú-
blico do então Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão – SEGRT/
MP firmou entendimento no sentido de impossibilidade de servidora pública fe-
deral renunciar à Licença-Gestante, na forma da Nota Informativa SEGEP/ MP 
nº 759, de 25 de setembro de 2012.

132. É possível a manutenção de três proventos decorrentes da 
acumulação de cargo/emprego de Médico?

A acumulação tríplice de vencimentos e proventos é inconstitucional, mesmo 
que o ingresso tenha ocorrido antes da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1998. O servidor deve optar por dois dos três proventos. (Nota 
Informativa nº 2058/2018-MP)

133. Um servidor anistiado teve seu ato de “Cancelamento de des-
ligamento e restabelecimento de Admissão” (tipo 3) registrado no 
SISAC em 2009. Agora ele será desligado e este registro deverá 
ser feito no e-Pessoal. Como proceder?

• Verificar se foi cadastrado o ato de admissão do servidor anistiado, 
para fins de cumprimento do item 9.3 do Acórdão TCU nº 303 - Plenário, 
de 2015;
• Caso não tenha sido, deverá ser cadastrado no Sistema e-Pessoal; e
• Cadastrar, posteriormente, o formulário de desligamento.

134. Os órgãos deverão informar se o servidor foi beneficiado pela 
anistia de que trata a Lei n° 8.878/94 (anistiado) em algum campo 
próprio do e-Pessoal?

Não. Como o tempo em que o servidor esteve afastado não é computável, 
não há campo para esta informação, segundo a Sefip/TCU.

135. O tempo entre a demissão e readmissão de servidor que foi 
beneficiado com a lei da anistia nº 8.878/94 pode ser considerado 
para fins de aposentadoria?

Não. A Nota Técnica nº 333/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP, firmou entendimen-
to no sentido do não reconhecimento da contagem de tempo de serviço do 
período de afastamento de anistiado.
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136. Como registrar no e-Pessoal o período entre a dispensa e o 
retorno, com base na anistia concedida?

Deve-se incluir o tempo entre a dispensa e o retorno na categoria de tempo 
“Outros”.

Ressalte-se que é irregular a averbação do período entre a dispensa e o retor-
no à atividade para a concessão aposentadoria pelo servidor que foi anistiado 
pela Lei nº 8.878/1994. Não obstante, se essa averbação de fato ocorreu, con-
sidera-se que ela deve ser registrada como “Outros” no formulário e-Pessoal, 
que deverá receber parecer pela ilegalidade.

137. No caso de ter ocorrido transposição de regime de trabalho de 
celetista para estatutário, essa informação ficará registrada no 
e-Pessoal?

Esta informação constará no ato de admissão que já deve ter sido eventu-
almente encaminhado. Conforme entendimento do SIPEC e do TCU, os anis-
tiados pela Lei nº 8.878/1994 somente tem direito à aposentadoria estatutária 
caso tenham sido dispensados após a publicação da Lei nº 8.112/1990, haja 
vista que o artigo 243 dessa mesma lei somente se aplica a quem estava no 
exercício do cargo na data do início da vigência daquele Regime Jurídico Úni-
co. Caso tenham sido dispensados antes de 12/12/1990, os servidores deverão 
retornar sob o regime celetista.

138. É regular a transposição de regime de trabalho de celetista 
para estatutário de servidor beneficiado pela anistia de que trata 
a Lei n° 8.878/94?

Conforme Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994; Decreto nº 6.077, de 10 de abril 
de 2007; ON 04 do MP de 09/07/2008; Acordão 303/2015 -TCU – Plenário; e 
Portaria Normativa Nº 5, de 31/08/2016, o retorno do servidor ou empregado 
beneficiado pela anistia de que trata a Lei n° 8.878/94 dar-se-á exclusivamente 
no cargo ou emprego anteriormente ocupado, mantendo sempre o regime 
jurídico ao qual estava submetido à época da dispensa, não importando se 
sua admissão ocorreu na Administração direta ou indireta.

139. O servidor pode requerer o Adicional por Tempo de Serviço em 
período trabalhado em cargo comissionado (de livre nomeação e 
exoneração), anterior ao cargo efetivo?

Não. É irregular a concessão da gratificação adicional por tempo de serviço 
considerando lapso temporal ocupado em cargo comissionado (de livre no-
meação e exoneração) anterior à ocupação do cargo efetivo no qual se deu 
a aposentadoria. Acórdão/TCU nº 178/2019 – 1ª Câmara)
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140. É possível considerar a averbação de tempo de serviço públi-
co anterior, para efeito de anuênios, quando houver a interrupção 
do vínculo laboral?

Não, se houver a descontinuidade do vínculo funcional do interessado com 
a União entre o tempo de serviço averbado e o cargo atual, não será pos-
sível considerá-lo para concessão de anuênios, conforme entendimento do 
MP disposto na Nota Técnica nº 114/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP. Para o 
cálculo da vantagem Adicional de Tempo de Serviço (ATS), a Unidade não 
pode considerar períodos descontínuos, ou seja, quando houver o rompimen-
to do vínculo jurídico do servidor com a Administração, em desacordo com a 
Nota Técnica nº 282/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP, de 13/06/2011. Conforme 
Acórdão TCU nº 11215/2017 - 1º Câmara, “a contagem de tempo relativo a 
cargo público pregresso para percepção de adicional por tempo de serviço 
somente é permitida quando não houver rompimento do vínculo jurídico do 
servidor, ou seja, quando existir simultaneidade entre a vacância de um cargo 
e a ocupação de outro.”

141. O Professor em regime de Dedicação Exclusiva pode acumular 
outro cargo?

Não. O Professor em regime de Dedicação Exclusiva não pode acumular qual-
quer outro cargo ou atividade pública ou privada, na forma da Nota Técnica 
nº 83/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, de 16 de abril de 2014.

142. O Professor que se aposentou com Dedicação Exclusiva pode 
obter nova aposentadoria como professor com direito ao mesmo 
regime de DE?

Preliminarmente, cabe frisar o que está estabelecido na Nota Técnica nº 899/2010/
CGNOR/DENOP/SRH/MP, de 29 de setembro de 2010: “O Professor em regime de 
Dedicação Exclusiva, NA ATIVIDADE, não pode acumular qualquer outro cargo 
ou atividade pública ou privada”. Todavia, é imperioso destacar o entendimen-
to do SIPEC consubstanciado em sua Nota Técnica nº 12968/2016-MP, na qual 
ele aduz a possibilidade da percepção de dupla aposentadoria decorrente de 
cargo em regime de DE, quando o exercício dos cargos tenha ocorrido em perí-
odos distintos e tenham sido observados, em atividade, a vedação do exercício 
de atividade remunerada paralela e o requisito da compatibilidade horários. 
Quanto à compatibilidade de horários, o normativo citado discorre que a DE 
deixa de ser um regime de trabalho a partir da aposentadoria do servidor, inexis-
tindo, assim a incidência de tal requisito após a aposentação.
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143. É lícito o Professor em regime de dedicação exclusiva ser só-
cio-administrador de empresa privada?

Não. A administração de sociedade empresarial é incompatível com o exercí-
cio de cargo de professor sob regime de dedicação exclusiva.

144. É regular o exercício remunerado da advocacia por docentes 
submetidos ao regime de dedicação exclusiva?

Não. Referido regime exige do servidor total dedicação ao magistério, vedado 
o exercício de qualquer outro cargo ou emprego, público ou privado, inclusive 
a atividade da advocacia. Dever de ressarcir o erário dos valores indevida-
mente recebidos estabelecido por Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) já 
firmado com a universidade e os docentes implicados. (v. Acórdão 1460/2013 
- Plenário)

145. É possível o pagamento do Adicional de Titulação a servido-
res ocupantes de cargos de níveis intermediário e auxiliar da Car-
reira de Ciência e Tecnologia com amparo nas disposições da Lei nº 
8.691, de 28 de julho de 1993?

Ratifica-se o entendimento constante do Ofício nº 272/2003-COGES/SRH/MP, 
no sentido de que o adicional de titulação era devido apenas aos servidores 
de nível superior, ocupantes dos cargos de Pesquisador, Analista e Tecnologis-
ta da referida Carreira, de acordo com a Nota Informativa nº 2172/2018-MP.

146. Como a CGU audita a folha de pagamentos do Poder Executivo?

A área de Auditoria de Gestão de Pessoal da CGU cria e desenvolve trilhas de 
auditoria, com base em informações e batimentos de dados no Sistema SIAPE, 
na identificação de impropriedades nas rubricas de pagamento dos servidores 
ativos, assim como nas informações constantes do cadastro. A criação dessas 
trilhas envolve cada rubrica que compõe o contracheque do servidor, obser-
vada a legislação que rege cada pagamento. O cadastro do sistema SIAPE, 
juntamente com as rubricas, constitui a principal fonte das trilhas, pois é dele 
que emanam as informações para a confecção da folha de pagamentos. 
Após a criação da trilha, extração e cruzamentos de dados do SIAPE e demais 
sistemas corporativos, os dados são inseridos no e-AUD para manifestação do 
gestor e do Controle Interno.

147. Qual o objetivo da aplicação das trilhas de auditoria de pessoal?

O principal objetivo é o cumprimento da legislação que rege o assunto e, con-
sequentemente, a correção dos pagamentos das remunerações dos servido-
res públicos federais. Os resultados obtidos são principalmente os ajustes finan-
ceiros, decorrentes da correção de pagamentos indevidos. Essas correções 
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tanto geram economia na folha de pagamento, quanto permitem que o ser-
vidor receba corretamente aquilo que lhe é devido. As correções no cadastro 
dos servidores permitem a obtenção de informações consistentes que, tam-
bém, gerarão pagamentos corretos. Assim, o objetivo das trilhas de auditoria 
de pessoal é garantir que o servidor receba seu pagamento de acordo com a 
legislação vigente e que possíveis distorções sejam identificadas e corrigidas a 
tempo de não se transformarem em prejuízos aos cofres públicos.
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